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N°.5258 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI N°l 691 DE 0 2, DE JULHO DE 2012 

Dispõe sobre a crraçao de cargo no 
Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do 
Estado do Amapá. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do artigo 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte lei; 

Art. I 0 F'it'<. criado O: :ar.1i caxgo em con!issão de Distnbu:dor e 
Conrricnadcr de Mandados, para adminisrrar e chefiar a Central de Mam!P.dos 
da Comarca de Laranjal do Jari, sob o código 101.3, remunerado com o nível 
C~SJ-3, que passará a imegrar o Anexo Ill, da Tabela de Cargos em Comissão 
de Direçé.o e Assessoramento Superior e Função de Confiança do Tribunal de 
.Ju>tiça do E~tado do Amapá, constante da Lei Estadtlal n• 0726, de Oó de 
c:ezembro de 2002 e alterações posteriores. 

Art. 2° O C(!J'go em comiss~u ele Distribuidor e Coordenad~r de 
\lanbcous da Comru·ca de· Lmanjal do .!ari terr. a natureza ad nurt,m, sendo 
que sur, int.::nt\·áo recai ao Juiz de Direito do Férum, cabendo ao Preside!~ te do 
Tnb'.ln<< S\IH nom~ação, preenchidos os requisitos lc(l«.Ís. 

Art. 3° 1\s despesas decurremes da presente Lei cor:erão pu:· 
cf,n:a das dotar:oes orçamentãnas consigm-.uas au Jttdicii\.rio pelo Pod~r 
[;xc·nrr" '" •.h Estado. 

Art. 4 ° Esta Lei e;Jtra em vignr n& data de SLra pu b:icnçáo. 

Maca~ó. 02. de julho de 2012 

~!--rtlrtZ 
c:.RLO~ CAMILO póEs qAPIBERIBE 

/. Govefnador/ 

DECRETC§ 
. t , ... r:~~~"~-~ 

, -

DECRETO W 2.;6,1,.; i DE CZ DE JULHO DE 2012 

t 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO .'<MAP.~. e1sando da~ atribuicõ~s 'f 
({UC ÍÍ\t ,bv CO<lferidaS j:Clé :u·:. !l'J, ir.ci~O XX; I. dH (;qp~iitdinin dt: f:st:.H.IU ti:.J 1 

.•.mapa. ~/c a L~i 11° 1.246. de 10 dejLtlho de 2008, 

RESOLVE: 

Ewnr··Rr, a perlido. Caio Isacksson Santana do cargo e1:1 

comissão de Coordenador/Coordenadoria de Articulação Institt:ciunal, Código 
CDS-3, do Gabinete do Governador, a contar de 29 de junho de 2012. 

Macapá, ú2, de julho de 2012 
/: 

/ 
I 

.. -· íi -'\ i·'// 
--- . '(. '·'J· -- .• >' I - ,! • f •••• 

. ·• j' -
=ARLO,S CAMILOf30ES CAPf:BERIBE 

· Govf-rnador : 

DECRETO N" 2 5 C c; DE C0 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u~~-'1do das atribui~ões 
:JUC !he são conferida.s peio a:·t. 11 (;, i:H:i'o XX!I, da Constituicão do Estado df\ 
1\mapá, cfc R Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, rle acordo com o . 
Decreto n" 099S, de 31 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Memo. n° 069/2012-AEG, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Of. ,,ervidorcs abaixo relacior.ados dos cargos 
em comissão da Assessoria Especial do Governador, a contar de 29 de JUnho de 
2012: 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Sccretar:ia Extraordinária em Brasília: Oivanaide da Costa Ri~dro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigena~:Coaraci Macia i Gabriel 
Secretaria· Extraori:l de Pol para a Juven: Akx Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord de Políticas para Mulheres. Maria Lucenira F. O. Pimentel 
Sccretana Extraord. de Políticas Afro-Desccndcnte~:Joiio Carlos do R. Son>n(inlerino) 

Órgãos Estratégicos de Execução 

· Gabinete do Governador: Kelson de Freitas Vaz 
· Gabinete de Segurançn Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Co'rrea 

Auditoria Geral: José Mauricio Coutinho \'ianna 
Procuradoria Geral: Antônio Klcber de Souza dos Santos· 

· Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
· .. Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 

Policia' Civil: Tito·Guimorães~'lieto 
Corpo de Bombeiros: Ccl. BM RaiÔlllndo Ani~ricoFur'ladó·dc i(lira.ndll· 
Policia Técnico-Cientitica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivada•·ia Miguel de Souzn Franç.a 

Secretários de Estado 

Administração: Mnria Luiza Pires Picanço Cearense 
:il~ jf~envol\:imento Rural: Paulo Roberto ~t,nes{intetino) 
't"1'. ~mura: J~sé Miguel de Souza Cyrilo ~ · ·. · • '' ' • ~ ' " 

Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência é Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Adalberto Cnn•nlho Ribeiro 

· Rcceila Estadual: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércto: José Reinaldo Alves Picanço 
Jnfraestmtura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Ta1•a res Tolcdo 
Planejamento, Orpmento e Tesouro: Julinno Oel Castilo Silva 
Saúde: Lineu da !>ih·a Facundes 
Segurança: Marcos Roberto ~1arques dn Silnt 
Setrap: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocquc 
Trabalho c Emprecndedorismo: Sivnldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares , 
Mobilização Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes ~1orcirn 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SIAC- Super F:icil:Dário de .Jesus :"'ascintento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerquc Cambraia 
Japen:Nixon Kenedy Monteiro 
Detrari: Francisco Sávio Ah·cs Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Be1.erra Araújo (interino) 
Feria. Dincte Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amnnajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEI\1: Jngrid Quintas Lima (interina) 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Marin Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana All'cs Coutinho Alexopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Mauricio Ülil'eira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida C3stro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sál'io José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Ncl'es 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemoque 

. ·~ t 

!:AR~O.'f 1_1NÇÃO 
f-·------·-·-·-------·---· -·.i...._----,...---

: José Mario Amoral Lobato 

! ri'Ír.Tt:.n I-----.-

.1 CDS-3 

SER\'IDCR 

Assessor Especial Nl\·el [li 
r·---·--·-·-··--------- ---------- -··· I . 

: Jucicleber Francisco da Silva Castr: Assessor Especial Niwl Jli CDS-3 

Macopá, CZ de ju:ho de 2012 

... \ 

CARLOS -CAMILO GÓES CAPIBERIBE 

G:: -'<'/nadar 

DECRETO N° ,-::F C.: S DE C 2. DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMÀPÁ, usarido <;las atribuições 
qu-: lhe- ..:;:.n C0TlfP.ridn~ pP.lí'» ;'lõ~. llS'. ;nciso Yv"~!f. d::1 Ccnstit' .. lição élo Estadu d<' 
Amapá. r: f c a Lei n" 1.246, de 10 de julho de 2008. e tend() em "ista o contido 
no Memo. n° 069/2012~AEG. 

RESOLVE 

""·...!_ 

Exonerar, a· pedido, Antônio Elias Aires dos Santos do c11rgo em 
comissão de Assessor Técnico Nín;l 11 iCoordenRdoria à e :\rticule.ção ln!';ti:u
cional, Código CDS-2. do Gabinete rlfl Governador, a contar de 29 de junho de 
2012. 

Macapá, C~~ de.julho·de 2012 

/ / 
,' .. " ';.-~.:, -·.·-~-- . !'--·-"; ,._ •'" ~:\ 

CARLOSiCAMILO GpES CAP~BERIBE 
GoveriÍodor 

DECRETO N° .?__ 6 .!.. c DE C 2 DE JULHO DE 2012 

O GOVEP.NADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuicões 
::-·.le ~::: s~: co!1f~ridas p~!o art. 119 .. inciso XXII. dn Constituiçüo do :Sstad~ dc
Amaoá. c/c a Lei n° 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Dccr~to n~ 0030, de 03 de jar1eiro de 2005, e tendo em vista o cmnido no 
Memo n° 070/2012-AEG. 

RESOLVE 

Exonerar Lindoval Santos do Rosário do cargo em comissão de 

Assessor Jurídico/Assessoria Jurídica. Código CDS-2. da Secretaria de F:stado 
do Trabalho e Empreendedorismo. 

Macapá. C 2, de julho de 2012 
/ 

/ ' // . /') / . /// 
/ ' / < I ' /·-1, I "---....... ./ . - .· ) ·- '-. . .-' ,-

CARLOS ÇAMILO GOEs· CAPIBERIBE 
:· i;ovcrr.ad~r ..-

DECRETO N° .2 5 ..i .!. DE C 2- DE JUI_HO DE 2012 

O GOVEP.NADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
c.;ue !~.e são ccnfe:-ic!?.S pelo art. Jl 9, inciso X>GJ. da Canstituição do Estado do . 
Amapá. cfc a Lei Complementar n° 0008, de 20 de dezembro de 199f. 

RESOLVE 
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Exone~ar Carlos Alberto Serra Tovnres do cargo em comissão de 

Chelc do l'iúcieo Regional da Comarca de CaJçoenc, Código :::NR, da 8efe:1s~:-ia 
?ública do Estado do Amapá. 

Macapá, C.. 2. de .julho de 2012 

,.../. 

./ /:./· 
..!.-···,·~.·- ,~:_ .... .. _..--·f:_ ..... .: .. 

CARLOS CAMILO GÓES C/PIBER~BE 
· Gcvernado~ · 

DECRETO No.:~/,.!?. DE C?. DE JULHO DE 2012 

C GOVERNADOR DO ES'ADO DO AMAPÁ, u~ando 'das atribuições 
:i~.:: ;h::- süc .-::~:1fC' .. ida~ pelo an. 119, incü;n XXIL ds C::r.:::tituidíc de Ssrad0 dn 
Amapá, ele a Lei Complementar n" 0008, de 20 de dezembro ele 1994, e tendo 
em v1sta o contido no Memo n• 070/2012-AEG, 

RESOLVE: 

Nomear Lindovai Santos do Kosár;o para .~xerce:- o :::s.rgc c~ 
comissão de Ch~ie elo Núcleo Regional da Comarca de Calçoene, Código CNR. 
da Defensoria Pública do Estado do :\mapa. 

Mocapá, O,;,:. de julho de 2012 

-- ' / I' 

é;RLOSlc;'MILO ~ÓES CAP;~ERISE 
GovErnador 

DECRETO N" ~~· ) -~'::'i DE O 2_, DE JULHO DE 2012 

O GOVERN;IDOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribllicões 
~·.:e ~~e ::.2.'.' ,.,_,nferid.:~ 1·t'lo ar:. 1 19. iucisv X.XII. da C:..:nsti!'..liç5c ~0 f::stado d0 
.~mapá. cic a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009. e tendo em l'ista o contido 
no Ofício n• 951/2012-GAB/SEJUSP. 

R. E 5O L V E: 
Exonerar, a pedido, Lucilene Gomes Souto do cargo em comissão 

de As,cssor Tecnico \ivei II(Guvid01ia da Dcfe~'' Sodul. Código CDS-2, da. 
Secretaria de l::stado da Jus:iça e Segurança Pública. 

Macapá, C·2,. de julho de 2012 

! ·' , ..... - ..... ,I/ 
• _, :~;' .. \ I' ;.,,_ •).; ~· 

CARLOS CAMILO GOES CAPIBERIBE 
I I ' · Gove~"'nt'l,..,,,.. ' 

DECRETO N°.Z:5J Lj DE C?.· DE JLJLHO DE,2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
';IJ? 1!-:~ são ,_'P!1fr:-ridas pc-!·) art. 119. inciso xxn. d~ C0:1Stitt.:ição de =-~::!ado de 
Amapá, cjc a Lei n" 0338, de ](i de ?.bril de I 997, ele acordo com o Decreto n' 

1706, de 20 de maio de 2010, e tendo em vista o contido no Ofício n• 

370/2012 -GAB/PRODAP, 

R'ESOLVE: 

Exonerar Michel ror1as Azevedo do cargo em co:nissilo de 

Gerente da Gerência de lecnologia, Código FGS-3, do Centro de Gestáo ·d:> 
Tecnblogi2 da Informação, a contar de 29 de junho de 2012. 

-·/ i ., .· 
' ~·~ .... ' ,: - ;(_).::--· 
ClRLOS CAM!l.O fOES C4PIBER!BI" 

Governador : 

DECRETO W "~ 5 { 5 DE C. ,2. DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui~:ões 
~t!e ih'?' "'ft" ···)n[!:'ridas pel(1 .JJ'l. 119. inciso XXII. da Constitt.:l(:fJO do Estado dn 
Amapá, c/c a Lei n° 1.33!>, de l8 de maio de 2009. e lendo em vista o contido 
no Ofício n° 943/2012-GAB/SEJVSP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, a TEN PM Marizete Góes de Magalhães 

Costa do cargo em comissão de A~sessur Técnico Nivcl r, Código CDS-1, da 
Coordenadoria de Gerenciamento do PRO:'-IASCI/SEJL:~P. a contar de 30 de 
junho de. 2012. 

tl.acapá. C·?.,.. de julho de 2012 

./-';' 

/Y 

>.~.J/ .. · •• - ·-~. ~---~i • 
,_ .. :--·-':\/ l v·· 

CARLOS dt,.;;:ILO GÓF~ CAPI~ÉRIBE 
' I 

Goverr.ador 

DECRETO N" .25.l6 DE O~ DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõc~ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXH, da Constituição do t:;stado do 
Amapá, cfc as Leis u"s 060'!, de 06 de julho de 2001 e 0811. de 20 de 
fevereiro de 2004, e tendu em \~stn ô contido no Ofício n• 947/2012-GAB/ 
SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar o SD PM Arlnaldo Marques. do Nascimento dn função 
comissionada de Responsável por Grupo de Atividades II/UI'P/CTP (Assisten· 
cia Sócio-Educativas), Código CDI-2, do Instituto de Administração Peniten· 
ciúria do Estado do Amapá, u contar de I 1 de junho de 2012 . 

Macapá, O f-~ de julho de 2012· 

-~~ ~MILO esc ~E 
Gov nador 

DECRETO N° ,25 j 'I DE 0 (:.; DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
q·.:e lhe si\o conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Coustitui1:<io do Estado do 
,·,mapã, c/c as Leis n°s 0609, de 06 de julho 'de 2001 e 0811, de 20 de 
fevereiro de 2004, c tendo em vista o contido no Ofício n• 947/2012-GAB/ 
SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Soro Cabral ·Rangel, ocupante do cargu de Educadora 
Penitenciária, Classe 3•. Padrã'? I, pertencente ao Quadro de Pessoal Ci·:il do 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA ~oP!-~~ 

t
;l:', :, ,.v.,~ 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
\'lembro da ABIO -Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
: AS'>IIi.'1TU· 

02 AA (;!REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
lSA POSTAL 

---~------~----L-----L---~ 

~, .t9ís· '~r/ w 
PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado"'"""'""········'""····"··· ................ R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrao ............ RS 5,50 
Centímetro 11ara Compor ............................ '""'"""" RS 8,00 
Página Exclusiva .............. , ................................ RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diá1 io: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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E"tuúu dn Amap:i, pnru exercer n função comissionada de Responsável por 
G1upu de Atividades' 11/UFP/CTP (Assistência Sócio-Educalivas). Código 
CDI-2, do instituto de Administração Pe'nitcnciária do Estado do Amapá, a 
contar de 11 de junho de 2012. 

Macopá, 0'2 de julho de 2012 

.9d/Jdld; 
CAMILO G/JES·~,;.fr~BE 

Govepnador / 

DECRETO N° ;.'.i'i.l. q DE C~ DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usan<lo dAs atribuições 
•Jt:t' ~lw s&.,:. .~onferidm; pelo art. 119. ii:ciso XX1!. dü C~:-:st.!t~icão do Estadn dt' 
Amapã. c/c o art. 46, <la Lei n• 0338. de ·16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 1935, de 29í05j12, alterado pelo Decreto n" 2159. de 05/06; 12. ~ 
tendo em Yista o comido no Ofício n° 418/2012-GAB/PGE. 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Carlos dos Santos Junior dn cargo e:n 
comissão de Gúente do Projeto "Apoio Administrativo Institucional", Código 
CDS-2. da Procuradoria-Geral do l':stado, a contar de 30 de junho de 2012. 

M_ocopó, G~ óe juiho ôe. 2C12 

./ .... 
,.· ..... ,..·.· . .·. ,.• 

~_/--r---~ .í · ... ~-! -.::---···.;.· ... 

t:ARLOS CAMILO GOtS CAPIRERISE 
Governo?or 

DECRETO N° :?.. :, ! S DE C ,o, DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrilluiç5~s 
:.~uc U·:c sát> co,ilferidas pe!c w-t. 119. i;-;c:so ;{XII, da Co:1s:.ltuicf:o do Estc.Co c!t~ 
:\mapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 1928, de 29/05fl2, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
418/2012-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Exonerar Miraci Duarte Barriga do cargo em comi~são de 
Gerr.nte do Projeto "Assessoria de Nível de Direção Superior", Código CDS-2, 
da Procuradoria-Geral do Es1ado, a contar de 30 de junho de 2012. 

Mo capá. C ,-::,. cie juiho cie 2012 

. ·~ 

: .. · ... - i 
·.'-·._....· 

CARLOS CAMTLO GÓES: CAP:t8ERIBE 
Govemodor 

DECRETO N° .:2..'5.{-C DE C2. DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
~t::! !h::- ~ão ccnferidas pelo 'ru"t. ! 19. :ncis!) XXU, da C0:1stituicào d<J Ef:tad0 dQ 
Amapá, C/C o art. 46, da Lei n" 0338. de l 6 de abril de 1997, ·de acordo com o 
Decreto n• J9:l5. de 29/05{12, alterado pelo Decreto n• 2159, de 05/06t12, c 
teJ~do el'!'l 'ista o contido no Ofício n° 418/2012-GAB/P.GE. 

RESOLVE: 

Nomear Miraci Duarte Barriga para exercer o cargo em comissão 
de Gerente do Projeto "Apoio Administrativo Institucional", Código CDS-2, cb 
Procuradoria-Geral do Estado, a coniar de 30 de junho de 2012. 

.'ll.::c::~:i. G ;-:. :!c j~l!1~· de 2012 

Gover.~ador 

DECRETO N° /.. "52. .l. DE O i> DE JULHO . DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dás atrihuiçiies 
que lhe sãv co;\fe.rid;Js pelo arr. J 19, inc:ir.;o XXII. da Ccn~tiluicão c;,) E~tadfJ tio:• 
Amapa, cjc o art. 46, da Lei n• 033R, de 16·de ahril de 1997,"de ac.ordo com 0 

Decreto n• 1928, de 29/05/12, e tendo em vis la o contido no Ofício n~ 
. 41B/2012-GAB/PGE, 

.RESOLVE.: 

Nomear Aliane Patrícia Vilhena de Oliveira para exeréer u cargo 
em comissão de Gerente do Projeto "Assessoria de Nível de Direção Superior", 
Código CDS-2, da Procuradoria-Geral do Estado, a co:1tar de O:! de ju!ho de 
2012. 

Macapá, C 2 de . julho de 2012 

.r 
/.• .· 

~- ,,: 
•• • • . . ,J; -~" ! 

' _,·--.. /'~ I/ ·<""•/ / I . ::· . .' . /. ·~- ........ 

CARLOS jCAMILO C,PES CAPIBERIBE 
/ Gov~~nado~i 

DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qtoc lhe são ccr.fc:·idas pelo ~rt. 119, inciso XXII, do Constituição rio Estado ào 
Amapa, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o comido 
no Ofício no 533/2012-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Edmundo Leão Barros Neto do ~argo em cü.niss1io de 

Coordenador/Coordenadoria de Economia Rural, Código CDS-3, du Secretaria 
d~ J::stado <lo Desem·ulvimento Rural, a contar de 28 de junho dr. 2012. 

Macapá, C?.- de julho de 2012 
,, ,, 

,..•; // ~I 

::;:-~, .. <>/:---; (~ t_:~/ 
CARLOS CAMILO GÓES CAPIBERIBE 

' ' ' I 
1 Governador 

DECRETO N° 25z:; DE C;:_ DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das auibuiçôes 
(:üC lhe são cor.feridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição. do t:stado OI) 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, 

RESOLVE: 

]\, .... ~ar Anésia Chaves Brasil Serrão pnra exercer o cargo em 
comissão de CoordenadorjCoordenadoria de Econumia Rural, Código CDS-3, 
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural, a contar de 28 de junno>de 
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2012. 

· Macapá, C 2.; de julho de 2012 

... 
:.· 

. •; 

( _, r. ::_. / .(,. (_.. 

éARLOS CAMILO GÓES CAP~BERIBE 
Governador 

DECRETO N° 2 'í2~ DE C;,~ DE JULHO DE 2012 

ü GOVERNADOR DO ESTADO DO AI.\APÁ, '""mC:o cbs atri:J·.üç:"~' 
que ;ne !j{JO coniericias pelo art. 119, irrc:so XX li. dct COi'lStitu.~ç&n -:~:) !~s~~:::c ·(~ 
A.m;;pá, "Í" <JS Leis Cor.:j)lemen:ar~s :1"s 0006, de 18 de agostn cl~ 199·1 e 056. 
de 07 de juiho rir 2009, ~ tendo em ,·ist.a o cnntirlo no Ofício n° 420/2012-
GAB/PGE , . 

RESOLVE: 

Exonernr, a pedido. Luiz Carlos Starling Peixoto· das funções de 
Chefia da Procuraclori3 para Assuntos em Bresilia. da Procurarlona-C:eraJ do 
=:.s!.ado. a cont;,r de 30 à e jur~ho de 2012. 

~ .I 1- • 
JloloiiV 

_ ..... - ... , , . •/ .. 
./ J,:.· '/' 

. l -~-
,;A:<l..OS éAMILO ;ÓES C~r;:.é~RI~(:. 

(;overnador 

DECRETO N° 2 ,_::; 2 5 DE C Z DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO A.V.APÁ, ttSaJ!d·:. das a.tri~:".içõe' 
que tht são con:'eridns ptlo art. 119, incbu XX:I, da CGr:stn.:içflo de f:.r;~ndo d::: 
Amapá, c; c as Leis Complementares n"s 0006, de 18 de.agnfitO ele 1~194 e 056. 
de 07 de julho de 2009, e tendo em 1·ista o contido no Ofício n° 420/2012-
GAB/PGE, 

. RESOLVE: 

Nnmeru· Davi Màchado Evangelista, Procumctor d" Estado Efcr.i,·o, 
para exercer as fun\i>es de Chefia ela Procuradoria para Assuntos em Bras:Iia. 
C.n ?rrJ':1.tr8.cloria-G~ral do Estado. a co:-:tar (~e 30 de junl-:o de 201 L.. 

:.,IL.~ 
J;..lllo..,; 

/.:.·· 
/' ,..·/.·. 

,--·', /// .... _,... I 1//1 

... . "',:.·"··,., / ,,/ '/(Z,'. 
~-AKi..VS .'cAMILC GÓES CAPISt.RlBE 

Governarlor 

DECRETO W 2 52· G DE C ?v DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s8o conferidas pelo rtrt. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
.'.:-!:~pé ~ l~ni:lo em vi~tB c; co::tid8 :10 Ofício no 649/GAB/SIAC. 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 2343, de 21 de junho de 2012, public ·' 
r:c Diário Oficial do Estado do Amop~ n° 5251, de 21 de jurliw de 2012, que 

passam a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê:. Leia-se: 
·---: 

~ile_ne Alberto da F'onseca,, ____ __, . ..::-:,:.::'oc:::c:.::ile_l!e Alberto da Fc~se<et~ 

Macapá, C G de julho de 2012 

DECRETO N" ;::_ 6 ~2 + DE C Z DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. J J 9. inciso XXV, da Constituição do Elltadn do 
. .\ii'lapá. e ~~~•.do em ~-is~a v cv:ttido no Ofício :"'t0 0657/GAB/ADI.P. 

RESOLVE: 

Retificar os Decretos n°s 2446 e 2447, de 27 de junho de 2012, 
publicados no Diário Oficial do Estado. do Amapá n° 5256, de 28 de junhn d~ 
2012. que passam a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: Leia-se: 

:No periodo à c 02 a Oó de julho d~ No período de O 1 -a 06 à e ]Uih~ de 

l1_o!2 201~_. -----· ·----··--- . 

Maca pá, C<:: de julho de 2012 

// 
. ·- --~/ ; ,.-/ . \ /~ ... //:) 
_.. '_J.. ,,· ·"' ;, _..J __ 

CARLOS,ÚMILO r,QÉs CAP~IiÉ~IBE 
/' . Goverf.i~dor / 

DECRETO N° ,:: 5 ;;_, 9 DE C· ,2- DE JULHO DE 2012 

· C GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atrih.uiçl\~s . 
.:jlH: ~!le> são conf::::-iCas ()f:in an. 119l inciso X.XV, da Constituição do Esr.:tdr. do 
Am2.pá, c tendo em vista o contict·o no Ofício n° 423/2012-GAB/SEICOM . 

RESOLVE: 

Ho::10Iogar o deslocamento de José Reinaldo Alves Piconço. 
Secretário de Estado ela Indústria, Comércio e Mineração, da sede de Sl.tas 
atribuições, Macapá-AP, ate Paramaribo-Suriname, a firn de representar o 
Excelentiss.imn Senhur Governador no li Encontro, Brasil, Gtliana e Surinarr.e, 
r. o p~rí0do de O I a 07 de julho de 2012. 

Macapó, C 2 de julho de 2012 

/ 

/; 
// :· / . . ' " -, ., / .. ./' 

'-1- ""\ ,. / } /_/j ;' f ,; 
JL .... · ~· ;:,- .. · / l ...... ..._ .... · 

CARLOS ,CAMILO GqES CAPI;BERIBE 
: Govern~dor 1 

DECRETO No~?_J');(_Cj DE C·~ DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da~ atrih1tiçiirs 
qtH' lhe sã·.1 :··onff.'ridf!s pe!n ct.rt. i 191 inciso XXV da CLiHf;ti1uição do Estado do 

Amapá, e tendo em vi~t.n o contido no Ofício n° 423/2012-GAB/SEI.ÇOM, 

RESOLVE: 
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DECRETO N°?., 5 ?, C DE C;;: DE JULHO DE 2012 

O GOVER~~ADOR bo ESTADO DO AMAPÁ. usru:clo das nlribuiçiies 
:r1.:· :he 3ta :Jnferid?.s pr:in ~n. l :9, :;1cis0 XXV, d:.~ C'ln~tli~,;~·H.t• do E~~.~-~do .;~. 

'''"apá. ·~ terodo erP ,·ista o contido no Ofício n° 378/2012-DIRE/LACEN, 

RESOLVE: 

!Jes;gtõ?.r Eli~ne do Socor~o Souz'l da Costo, Ch~fe M G'lbin<'l~. 
?ara exercer, ~cumulativamente e em substituição, o cr1rgo de Dirctor
Pres:der.tc ào LaborHtóno Central de SHúde Pública. dumntc' as :crias do 
titular. no pvriodo de 03 a 12 de julho de 2012. 

Macapó, C;:-:. de julho de 2012 

/,' 

.: '. / -:: ,·_. . /:::: .'· .~.i,l~ / 
CARLOS tAMILO GÓES CAPIBERIBE 

/ Goverrlador 

DECRETO No ),. 5 :"- ~ DE C :2 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribui,·ões 
qur: lhe :..;à_.:. CúGfcridas pd:1 <JTt. 119. :~1c!so X.XV. da Cc::st.it.uiç::la do Estado d0 

Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 010456/2012-GAB/SETRAP. 

RESOLVE: 

Designar Luciano Sotelo da Conceição. Chefe de Gabinete, pura 
exercer. acumulati;·amcnte e em substituição, o cargo de Secretário de Est~do 
de Tnll1sportes, durante as férias do titular, no período de 03 a 22 de julho de 
20!2. 

Maco.pá, C?"', de julho de 2012 

/ -·---y· ... ' )~,~--~{'{ 
CARLOS CAMILO GOES. CAPiaERiiSE 

/ -Governador ' 

DECRETO N° ,;'?, ':; 3 ;: DE C· Z DE JULHO DE 2012 

O GO'.'ERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ. tt%ndo das R<ri~>:Jicóes 
y;.~ê l!:c ;~jo ~:i;/c·i~.i:.s pelo :.L:"~. l! 9. Í!"!CiS0 XV c~M Cnn:o,iituic;tw ckj E::.:ado do 
Al118pá. c; c o Grt. 95 da Lei Co:np1ementar 11° 065, de 21 de setembro de 2010 
(Eswruro cl>Js "·1ilitares do Estado do Amaprtl, e tendo em vista o .contido no 

Memo n° 0207/2012-GSI, 

RESOLVE< 

Reverter ao Quadro r!e OfiCiais Combatentes (QOCJ, a contar ele 
16 de maio de 2012, o TEN CEL QOC AdimirÇo de Almeida Ramos, p~rtencente 
á Polícia ),lilitar do Estado do Amapá: por ter conclu!co o Curso Superior c'e 
;•nJicia e Oombeiros :1·!ilitar - · CSPB\1(20 11, com- E&pecifir:a,:úc em Gcstãa 
:st;·<.<té·gk;-, c::: Dc-!e~-;:.:. 5:J~i~. ;.'Cr iss0, ~C'r C"'f'~c.:;tdn o m<Hi·.-o p~lt1 qu.cli 
encontra\·a·!';t: :1greg;tdo. 

Mo capá, C 2 de julho de 2012 

/ 
~-~ .. ·.. . ,,.· . 

·- --~- ;,/. .i r-~~ 
CARLOS CAMILO GOES CAPIBERIBE 

, / ! 

Gover~adot:, . _ 

DECRETO N° 2 ;::, 'Zí 3 DE C 2 DE JULHO DE 201 2 

O GOVERNADOR DO E$TADO DO AMAPÁ, usando das atrihuições 
:;-uc !~1c: ::;üo ('')!":feridas p~lo nn. 119, indsn XX!l. da Cçw~sth:Jidio do Esto.dn dn 

hnapa. e tendo em vista o contido nrl Ofício n° 066/2012-GAB/PRES, 

RESOLVE: 

Colocr.r ,., disposição do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá, 
cum ônus para o G~=A. pelo período de O 1 (umj ·ano, enquanto permanecer rt<) 

exercil'io de cargo corni~sionado a servidora Simone Rogério Sales Ar·agão. 
oc-.Jpan:c do cargo ele Provimento Efetivo de Enfermeiro, Classe 2', Péidrfto V. 
Matric ui a n' 4.).378 1, pertencente: ao Quadro de Pes:mul Civil do Estado do 
Arr:apà. l0tar!8 r.t.J Secre-tarin -c)~ Ssrwio da Saúde. 

Macapá, l..- L!, de julho de 2012 

i·\.....; 

CARLos' CA\\JLO.GÓcs CAPr3í:~I2.': 
· Govi'rnador . 

DECRETO N" ,-::, 5 3 i..j DE C ?., DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ l_hc ~f\n c0nfPridas pelo art. 119, inci~o XXfl; Óil Constituição do Estado elo 

Amapá, e tendo em Yista o contido no Processo - 'Protocolo Geral n° 

2011/59482, 

RESOLVE: 

~eda!"ar vago o cargo de Provime~to Efe~ivo de Pedagogo, Cla~!)e 
3·', Padr:in I, Gntpo Magistério, Cadastro n" 858463, ocupado pela t:r.rvidora 

Ângeia do Socorro Paiva Ferreira Martins, integrante do Quadro de Pessorll 
Ci1·il do Estado do Amapá, lotada na SEED, a contar de 21 de junho de 2011, 
na forma est.ahelecida no artigo 43, inciso IX, da Lei n° 0066, de 03 de maio de 
1993. 

Macapá, C.;~ de juino de 2012 

/ 
/ 

/ ~ / 1/." 

·.~;.:---... .,_. . -~ <.>{;~::. 
~ARLOS ÇAM!LO GÓ'rs' CAPI~fRI!ÍE 

Governador 

DECRETO W 253!'5 DE /() (:, DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das· atribw,:ões 
que lhe são conferidas pelo arl. 1 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc as Leis Complementares n's 000.6, de 18 de agosto de 1994; 001 !, 
de 02 de j<meiro de 199ó e 0013, de 29 de outubro de 1 99G, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 422/2012-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Exonerar Kolina Lígia Magalhães de Almeida Uchôo da funçflO 

comissionada de Chefe c.Ja Oiblioteca Técnico-Jurídica. Código CDI-2, da 
Procuradoria-Geral do ~~stado, a contar de 02 de julho de 2012. 

Macapá, U ;~ de julho de 2012 

-~.i' h~ 
. CARLO éAMILO 

Gove 

/ 

,0' t "sc7~ ado!: _ 
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DECRETO No (2. )-j 0 DE rj (,;, DE JUl.HO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usru1du das atribLUÇõcs 
que lhe siio conferidas pelo art. 119. inciso XXII. da Constituiçüo do Estado do 
Amapá, C/C o art. ~6, da Lei n" 0~~8, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
[)"ereto 11° 1935, de 29(05./ 12, alterado pelo Decreto n" 2159, de 03j06/12, e 
tendo em vista o conlido no Ofício n° 422/2012-GAB/PGE, 

RESOl.VE: 

Exonerar Nayara de Nazaré Rodrigues Dias Marques de Melo do 

c·,ry,o em comissii.o de Gcreme de Subgrupo de At.ividades do Projeto "Apoio 

Administrativo Institucional", Código CDS-1, da Procuradoria-Geral do Estado, 
il conter de 02 ele julho de 20 I :.1. 

Maca pá, .{) ;,:>., de julho de 2012 

(J tíQ@ 
CAMILO GÓ S CAP BERIBE 

Gov~rn cor __ 

DECRETO No 2-'í 3 'f DE ()(i) DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçóes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do ~stndo do 
Amnpá, C/C o an. 46, da Lei n" 0338, de lfj de abril de .I 997, de acordo com o 
[)-:ereto n' 1935, de 29/05/12, alterado pelo Decreto n" 21S<J, de 05/0G/ 12, c 
f.:ndo em vista o cont.ido no Ofício n° 422/2012-GAB/PGE, 

RESOl.VE: 

Nomear Kalina l.ígia Magalhães de Almeida Vchôa p~ra exercer 0 

cargo em comissão de C}ercntc de .~ubgntpo de Atividades do ProjeLO "Apoio 
Administrativo Institucional", Código CDS-1, da Procuradorla-G~ral dn Eswdo, 
o contar de 02 de julho de 2012. 

Macapá, 0 ;::-.:., de julho de 2012 

DE JUl.HO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do l':mado do 
Amapá, c/c as Leis Complementares n°s 0006, ele 18 de agosto de 1994; 0011, 
de 02 de JallCiro de 1995 c 0013, de 29 de outubro de 1996, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 422/2012-GAB/PGE, 

RESOLVE: 

Norneur Matilde Souzà Pantoja, ocuprultc do cru·go de Assistente 
'Administrativo, Classe 2•, Padrão 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Chefe da Biblioteca 
Técnico-.Juridicn, Código CDI-2, da Procuradoria-Geral do Jõ:stado do Amapá, a 
conrar de 02 de julho de 2012. 

Macapá, O;~ de julho de 2012 

. I 

/}_ c::g· f ;1~, y ~~ ~ lJ!/ 
CARLOS ) MILO GÓ s CAP ERIBE f Govern dor _ _ 

DECRETO N° !<-539 DE 02 DE JULHO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,' usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Arnapó, cfc a Lei n' .1.230, de 29 de maio de 2008, c tendo em vista o contido 
no Ofício n• 1314/2012-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Exonerar Edfran dos Santos l.obato do cargo ern comissão de 
Diretor da E. fi:. Nilton Balieiro Machado, Código CDS-2, da ~ecretru·ia de 
Estado da Educação. 

Maca pá, (! (2, de julho de 2012 

1 Pirt~ 

DECRETO N° J?, 51fâ DE 0.2 DE JUl.HO DE 2012 

O GOVERNADOR [iO ESTADO DO AMAPÁ, usru1do das atribUIÇÕes 
'que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n' 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vitita o <:ontido 
no Ofício n° 1314/2012-GAB/SEED, 

RESOl.VE: 

Nomear as servidora• abaixo relacionadas para exercerem u 

cargo em comissão é a função cÇJmissionada da Secretaria de Estado da 
Educação: 

-· ESCOLA SERVIDORA CARGO-- -;;oc.-
1!:. E. NILTON DAUElRÓ 

Elba Rosa Dias Diretor CDS-2 MACHADO 

Maricleide Negreiros dos 
~- !>. PROF' MARIA Santos -Auxiliar Adminis- sc,cret.ário I CDI-3 
CARMELlTA DO CARMO trutivo, Classe 1', Padrão V!, Escolar . 

L.___ Ouadro: Estado 

Macapá, O?v de julho de 2012 

Ç2. ;J~-~ /1; CAR~MILO ES 1 ~ I~E 
Gove ado_r 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Gabinete Civil ) 
Kelson de Freitas .Vaz 

Memorandó de Entendimentos entre o Estado do Amapá/SEMAIIEF e a • 

PERMIAN BRASIL SERVIÇOS AMBIENTAIS l. TDA 

Pelo presente, 

O ESTADO DO AMAPÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n° 00.394.577/0001-25, na pessoa do Governador do Estado, Sr. 
CARLOS CAMILO GÓES CAPIBERIBE, brasileiro, casado, com endereço no · 
Palácio do Sctcntrião, Rua General Ro_ndon, n° 259, Centro, MacapáfAP, CEP 
- 68908-908; do. Secretário Estadual de Meio Ambiente, Sr. GRAYTON 
TAVARES TOLEDO, brasileiro, splteiro, Engenheiro Agrônomo, com endereço 
Av. Mendonça Furtado, n' 53, Centro, CEP - 68900-060, Macapá/ AP e da 
Diretora-Presidente do Instituto Estadual de Flor9stas do Amapâ, ANA 
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MARGARIDA CASTRO EULER. brasileira,. solteira, Engenheira Florestal, \com 
endereço na Av. Procópio Rola n" 090, Centro, CEP. 68.900-081, Macapá/ .tJ>: 

e 

PERMIAN BRASIL. pessoa jutidica de direito privado nacional, inscrita no 
CNPJ n'l4.146 .. 830/0001-3ó com sede na Rua Luis Coelho, n' 320, conj. 71, 
São Paulo/SP, representada por Miguel Serediuk Milano, brasileiro, casado, 
Engenheiro Florest;ll,. RG 1146909-SSP/PR, CPF. 359888359-53, residente à 
Rua Ernilio Cnmelsen, 198, ap. 92, CuritibafPR. 

Denominados isoladamente "Parte" c em conjunto "Partes" e: 

Considerando que a ConstitUição da República do Brasü, nos tcnnos de ,;eus 
artigos 23. 24 c 225, a Lei de G~st;io ele Florestas Públ1cas (Lei Federal n" 
11.284/2006) c o Novo Córligo Florestal Brasileiro atribuíram aos Estados a 
gestão. 0 planejamento, a formulação, a implementação, o monitnrameuto; a 
a,·aJiação de uçf>es e criação de normas que objetivem u proteç(io do meio 
ambiente, florestas. caça, pesca, fauna, conservação da natureza. defe~a do 
solo e dos re.:ursos naturais e controle da poluição e, dessa formA, a redução 
de emisBões de gases de efeito estufa por desmatamento e degradação 
norestal, u manutenção de estoques de carbono norestal nos Estados e a 
prov1sao e conservação de outros serviços ambientais e produtos 
ecossistêmicqs; 

Considerando que neste contexto o ESTADO DO AMAPÁ iniciou t'árias 
atividades 'isando à implell)emação de programas e projetos que promovam 
incentivos a serviços amb1~ntais. ceoss1stemicos, conservaç;io da, 
bi·:>di\'~rsidadc c a redu~ão de {~missões de gases de r.fcito estufa oriundos de
drsmatrunento e degrarlação (REDD). à cunscr\',tção. mr<nulenção ~ ;~umeNo 
dns cstoqu,~s d~ carbono llorestru. \>lsandn o desenvoh~rnenw :;ustt-ntáy~i t a 
~onntruçuo dt' um<: ,-çonomia de bai"o carbono d~ bm,c florestal; · 

Corsiderar.co qu~ 'a PERMl:\:'< foi constituída para investir na consen·açiio de 
ecossistemas de florestas tropicais, baseando-se em mercados para sen'iros 
ambientais que incluem o armazenamento natmal do dióxido.de carbono e a 
consen:açào e uso sustentável da floresta incluindo biodiversidade, e ações 
qne respeitem a integridade e reconhecimento oe comunirlaoes tradicionais e 
povos indígenas. 

Considerando as respectivas atribuições e objetivos. as panes 
antecipadamente à realização deste Memorando de Entendimentos 
(":VIer.1orando"l tem vindo a cooperar regularmente na· construção de 
capacidade t~cnir<> local, através de reuniões. eventos conJuntos de 
capacitação e outras atividades aftns, com v.1stas a estabelecer coupernção 
técnica, juridica e econômica para a implantação tecnica e juricüca de 
mecanismos, instrumentos, programas e/ou projetos de ConserYação 
Aml?iental, REDD e Sen·iços Ambientais que contribuam p,ara a 
implememação das Políticas Públicas do Estado do Amapá, promovendo 
investimentos sustentáveis em áreas públicas que possam ser consideradas 
viáveis;· 

Considerando qm· as partes estão em u·atativas pata firmarem um At:ordo 
Operacional DefmÍtivo ("Acordo Definitivo''). com a fmalidadc de estabelecerem, 
nos limites da legislação em vigor a base para uma cooperação rel~th:a ao 
financiamento c à implantação de mecanismos, instrumentos, program11s c f ou 
projetos de Conservação Ambiental, Rl!:DD e ~erviç(>S Ambientais no Es:tado·do 
Amapá- Brasil, foi d~senvoh~do conjuntamente pelo Governo do Estado 
através do 1~;1·· e Permian Olobal um Estudo de Viabilidade de potencial projeto 
de REOO na Floresta Estadual do Amap!i.- FLOTA ("Éstudo de Viabilid~tde): 

Considerando. ainda, que a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA é 
a Secretaria responsável pela proposição de políticas públicas ambientais no 
Estado do Amapá e que o Instituto Estadual de Florestas do Amapá - [EF tem 
por finalidade executar a política florestal do Estado do Amapá, incluindo 
projetos relacionados aos serviços ambientais que contribuam para o 
desenvolvimento das comunidades locais e o estimulo à valoração c acesso ao 
m~rcad(, de crédito de carbono. 

As Partes decidem ftrmar C? presente "Memorando de Entendimentos", 
conforme as seguintes disposições: 

OBJETO 

1. O prc~e:o:~ Memnmndo tem por objeto estabelecer as condições miciais de 
cooperação técnica e ju.tidica entre as partes para o desem•olvimento de 
modelos, mecanismos, instntmentos, programas c;ou projetos rle 
Con·servaçào Ambiental, REDD e Serviços Ambientais no Estado do Amapá. 

1.1. As Partes pretendem estabelecer um ou mais mecanismos de cooperação 
para o esntdo e avaliação de áreas de titularidade rlo Estado para a conc~pçúo 
do fmanciamcnto e da implantação de Projetos vóltados pura a pot~nc1al 
obtenção de reduções de emissões voluntárias de créditos (VERs) e/ou 
reduções rle emissões certificadas (CERs} e demais seiViços ambientais, e 
criaçãn ele modelos lt>gais e financeiros de cooperação entre as Partes. 

: ,. "'"," " ,·,nbil.iz,..çiio d<1 ubJ~to as :\tividadcs scrào dcscmolvida.o; em três 
:,:s·c~·· ·;•·,-,.!•.• :lCUS~árÜ· o ent"'~dimr.nto cntrr. as Partes prua o prc.sscguimento 
:\f :;:;·,:• íasç f.>Hra r:w•.a, rkv•:ndo a drrlaraçãn do .F.starlo sc1 manifestada por 
•:s• r''o pl'lú (>r::;!ln wmrctcntc. conforme definido por este in&tJ umento f\s 
Fases estão assim discriminadas: . k ;:.>. 
1.2.1. Primeira fase: Esta fase tem como finalidade alinhar os conhecimentos 
e expectativas entre as partes. Deverà ser composta pela (I) .apromçáo 
reciproca do Esmdo d~ Viabilidade (11} elaboração de um Plano de Trabalho, 
{111) dcfiniç:io das condições gerais de cooperação, incluindo visita, técnica e 
reuniões de planejamento, (!\~ defmiçào de áreas potenciais, (V) identificação 
dos parceiros e !VI) estudos subsequcntcs para o detalhamento de Projetos por 
ventura acordados a ·serem estabelecidos por meio de um termo de. referência 
téc.:nico. 

1.2.2. Segunda Fase: Estudo Têc.:nico e Júrídico do Mecanismo Legal de 
CnnperAçào, qt1e poderá compreender entre outros itens o (l) mod~lo legal de 
exectlçào, (111 desenvolvimento e financiamento dos projetos identificados 

definindo-se ao final e de comum acordo entre as partes mecanismos de 
gestão, de investimento, de fmanciamento e de repartição de beneficios de 
potenciais receitas ad\indas de créditos de carbono, compensações e outros 
pagamentos oriundos do desenvolvimento das soluções e projetos identiJicados 
no âmbi.to do Estudo de Viabilidade para as áreas selecionadas, nos termos da 
legislação em ,;gor. · 

1.2.:'!. Terceira Fase: Celebração do Acordo Definitivo, desenvolvimento c 
implementação dos Projetos, compreendendo: (I) a celebração do acordo 
rlefinitivo, (11) a elaboração dos respectivos PDDs·(Projcct Design Documents), 
ou desenho fmal de Projetos, (111) a execução dos projetos, (IV) validação, (V) 
monitoramento e subsequentes fases de (VI} verificação, (VIII· compensação 
e/ou alienação de reduções de Emissões Voluntárias de Créditos de Carbono 
(VERs) 'efou Reduções de Emissões Certificadas (C:ERs). nos lermos e 
conformidade dos respectivos pareceres jt1ridicos, técnico's e econômicos dos 
Órgãos competentes do Estado do Amapã .. 

1.3. Para efeito de execução do objeto do presente Memorando, as partes 
l!stabelecerão, em cumprimento à Primeira Fase, um Plano de Trabalho, que 
regera a execução futu.ra das Fases e suas atividades e fara parte do Termo de 
Acordo de Cooperação Dcfmitivo. 

1.4. O Plano de Trabalho poder~ sofrer modificações referentes a praws e 
ações com o objetivo de adequá-lo à dinâmica do trabalho conjunto entre as 
Partes. 

1.5. O Plano de Trabalho englobara, para efeitos da cooperação ora formada. 
as diver5as Fases de implementaçã~ dos Projetos, conforme defmido neste · 
Mernoranrlo. 

1.6. A aprovação entre as ,Partes de cada uma das Fases passará a ser o 
mecanismo de concordância de continuidade do trabalho, o qual, Hpós 
apro\'ação, tornar-se-á parte constitutiva do Acordo. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

2. Serão, no âmbito deste mem'orando, obrigações da PERMlAN: 

2.1. A elaboração. em cooperação com o Estado do Amàpá, dos PDDs das 
àJ e«s selecionadas, CUJa conclusão deverá ser definida no plano de trabalho, 
011 em outro prazo que vier a ser posteriormente fLxado mediante Acürdo entre 
as Partes. 

2.2. Elaborar, em coopçraçáo com o ·Estado do Amapá. c apr~sentar 

proposta(s) de .~odei<Jis) Legal(is} para as àre.~s selecionada~ cuj~conclusão_ 

~"'''·rã se.r definida no plano de .trabalho, ou em outro pmzo que ,·icr a ser 
posteriormente fi:~ado mediante Acordo entre as Partes. · 

2.3. Demonstrar capacidade financeira para o cumprimento das diversas 
Fases da Cooperação, fornecendo os recursos financeiros, técnicos e 
administrativos, necessários à consecução do referirlo Acordo Definitivo, 

1. Serão obrigações do Estado do .Amapã, a serem observadas pela S!:'cretaria 
~~~ F:stado do Meio Ambiente - SEMA e pelo Instituto Estadual de Florestas do 
Amapá- IEF. no âmbito d~te Acnrdo e do Termo de Acordo Definitivo: 

3.1. Cooperar no desenvolvimento dos estudos técnicos c jurídicos com equipe 
de trabalho e coleta de informaçóes de natttreza técnica e legal. 

1.2. Ajudar a identificar, junto às instituições competentes, para as fmalidades 
dos Projetos, áreas de florestas públicas, na medida em que estas permitam 
um armazenamento de carbono e conservação da biodivcrsidade e outro.s 
serviços ambientais c ecossistêmicos, visando .os objetivos do presente 
Memorando. 

3.3: Fomentar, nos limites da legislação em vig(lr, a disponibilização da 
informação rel~vante para efeitos de contabilizaçã<;>, medição, monitoramento e. 
correspondentes relarórios de auditoria e acompanhamento. 

3.4. Fomentur a cooperação da PERt'ilAN com outros órgãos e instituições do 
Estado do Amapá, relevantes para o bom termo deste Memorando e do Acordo 
Definitivo. 

3.5. Fornecer, nos termos da legislação em vigor e do presente instrumento, as 
informações relevantes, e pertinentes para'o desenvolvimento dos PDDs e para 
o mecanismo técnico-juridico, sempre em cooperação com a PERML<\N. · 

4. Durante a vigência do presente Memorando e o periodó exigido para a 
elaboração dos estudos e respecthios PDDs, as Partes deverão consultar uma ã 
outra, em pe'riodos não inferiores ·a uma vez ao mês, ou outros estabelecidos 
no Plano de Trabalho, para fins de análise do progresso atingido e para se 
auxiliarem mutuamente, a fim de garantir que os objetivos do Projeto e as 
intenções deste Termo sejam reali?.ados. Cada uma das Partes deverú designar 
um representante sênior para essa finalidade. Serã obrigação de cada Parte 
prornover a divulgação tot:il e aberta à ot1tra parte a respeito de assuntos 
~ssenciais para a execução do Projeto. 

DA CONFIDENCIALIDADE 

5. Nenhuma das Partes poderá revelar,· mo?va:- Otl permitir a r~velaçào de 
quaisquer informações das outras !"artes, de natureza confidencial, de que 
venham a ter conhecimento ou acesso em razão deste Termo, sem a 
autorização prêvia e expressa da outra Parte, a não ser com o propósito de· 
implementar as operações previstas neste Acordo ou em virtude de exigência 
legal ou determinação judicial, mediante comunicação prévia à outra parte, 
em tempo hábil que. lhe· permita tomar as medidas_ necessârias para 
rc~guardar o si;~ilo de suas informações. As Partes poderão evidenciar a 
o:xi~tencta do Àcordo e de seus termos, a potenciais invt-stidores que 
comprmnckr·se.-áo com as condições de confidencialidade aqui e~tªbclccidas, 
podendu as Partes' fazer conjuntamente essa div~1lgação. · ,,.;X, 
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:=..;. Entende-s~ pnr informação ele natureza confidencial. <>quela que, como tal, 
for identificada pe:as partes nas suas comunicações, por meiu da aposição de 
m~rr:a d'ó.gu~ ejou de referência exprcss~ no texto da <:omunicação dos 
dizere" "lnforma(:ão Confidencial", sem prejuízo de disposição legal· OLl 

regulamenlar, sempre em obediência aos termos da Lei n'' l2.S27 /2011. 

DOS ASPECTOS OPERACIONAIS 

6. Após a '8provação recíproca dos resultados do Estudo de Viabtlidade. as 
Partes acorc'iarão llS Áreas nas quais- se pretende prosseguir com o 
u~sct,\olvimenl.o do proJeto e'cooperação para o Acordo Deftnitivu. Na hipótese 
de a PERMlAN decidir. previamente à conclusão do Estudo de Viabilidade que 
não irá desenvolver o projeto em nenhuma das Areas, a mesma prontamente 
informará à SEMA c ao IEF e o presente Acordo cessará seus efeitos. 

Se as partes concluírem pela via bilid<ide de alguma das Are as, as Partes 
entrilrilo em negociações com o objetivo de completar a dowmentação do 
Acordo Definitivo, dentro de 90 clias após a data definida no plano de trabalho, 
ou ouuo período posterjormente acordado pelas Partes. Caso as Partes não 
alcancem um acordo sobre a documentação dcfmitiva. no prazo estipulado. 
este Ac•Jrdo sera encerrado. 

7. As Partes acordam que,- em relação ao estudo ou estudos de viabilidade (ou 
a parte relevante) dessas Áreas· (se alguma) onde (l) ·a PERMlAl'\ deciclir não 
realizar um projeto de REDD cjou (H) as Partes tenham deciclido desenvolver 
um projeto de REDD, mas não tenham chegado a um acordo final em relação 
ao mesmo: 

7.1. A SEMA e o lEF poderão utilizar o· estudo ou estudos iniciais de 
viabilidade para seu uso próprio ulterno para desenvolver seus próprios 
programa:::.. 

7. 2. O uso ou t ra:1sferência para uma terceira entidade ou parte pela Permian 
do mqrcionado estudo ou estudos deverá ser sujeito ã aprovação previa da 
SE:VIA e do IEF. 

7 .3. O uso ou transferência total ou em parte a uma terceira entidade privada 
peli\ SEMi\ cjou pelo lEF' deverú estar sujeito ã aprovação prévia da Permian e 
ao pagamento à Permiatl pela terceira p<Jrte de todos os custos e despesa& em 
q1,1e a Permian inçorreu para re.ilizar tal ou tais estudos. 

8. Sujeito à rescisão previa anterior, nos termos nele clispostos, o presente 
Memorando permanecerá válido e eficaz durante todo o período necessário à 
implementação completa dos Projetos c o seu término não afetará os direitos 
;mteriormente adquiridos pelas Partes, de acordo com seus termos. 

9. Caso seja verilícada uma controvérsia uJcidente sobre direito clisponíveL nos 
termos legais, relativa ao objeto deste Termo sobre a qual os representantes 
designados pelas Partes não alcancem um acordo num prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis, contados do recebimento de notificação enviada por uma 
Parte à(s) 01.tb·a(s), aeercà de t:onlrovérsias que versem sobre as disposições 
clç·stc Acordo. qualqueJ uma das Partes podera submeter referida controvér~ia 
ú nrbitrAgem tW .~:úinara Fundacào (ktuho Varga~ dP. Concl!iaçào e 
/".Jhllra;-•,f.nl. 

1 O. :\ arbilrar,em será realizada nR <.:Jdadc de Macapil, ,.;,;tado Ltl• .'lmapà, ou 
'"" qu<Jquer outro local designado pelos :'!rbilro~. com base nas leis do Estado 
do AJUapa c do BrasiL sendo ·a iuJgua-ponugucsa· o iclion;a otici~ El'entua.is 
don<mentos em lingua inglesa não necessitarão ser trac'.uzidos. nas· hipóteses 
do TriblllJ8J Arbitral ser formado por arbitras bilíngucs-. 

11. :\ arbitragem será conduzida por 3 (trés) arbitres e respecti\·os suplentes. 
cabendo a cada Parte designar um arbitro, sendo que os dois árbitros 
indicados designarão o terceiro arbitro, o qual será o Presidente do Tribunal 
Arbitral. 

L!. As Partes elegem o foro da Comarea de Macapà', Estado do Amapá. com 
exdus;io de c]ualquer oulro por majs privilegiado qnr ~fj,=t, JK,rs, se nt"n~::.~ário, 
e apenas e tão sumen.te com essa finalidade, obtenção de medidas 
acautelatória" ou urgentes, ou, ainda, pBra execução da sentença arbitral. 

13. As partes arcarão com suas respectivas despesas durante o processo de 
negociação deste Termo, não havend.o responsabilidade de qualquer Parte 

,sobre os custos incorridos pelas demais Partes. em razão da referida · 
negociação. 

J 4 As partes promoverão a implementação do Projeto, respeitando os 
principios de boa fe e da função social do Contrato. 

15. As partes declaram que ·este instrumento foi objeto de ampla nego<:iação e 
representa a sua· real vontade, tendo alcançado um resultado satisfatório para 
elas. 

16 . .A. abstenção eventual pelas Partes do exercício de quaisquer direitos 
decorrentes deste instrumento não será considerada novação ou renúncia, 
constituindo uma mera liberalidade. 

17. Este instmrnento soment1! poderá ser modificado, ou aclitado, por meio de 
instrumentos escritos e firmados pelas Partes. observada a legislaçào 
apl!cávet. 

18. Quaisquer notificações ou comunicações, direcionadas a cada uma das 
Partes, deverão ser escritas em português quando dirigidas à SEMA e ao lEF e 
em inglês quando clirigidas à PERML-\1\ e poderão ser entregues pess o'llmente, 
enviadas por correio com aviso de recebimento ou por fac..:-sin; .. : à C 1.!..íra Parte, 
em seu endereço especificado abaixo ou para outro end .. -,o, que a Parte 
poderú de.~igna~, m~diant.e notificaç<1n pnr esr.nt.o. Toda~ dS notiftcu\:Ões e 
cornunic:açõ~s cunsiderar-se-ão recebidas: (l) no caso de entrega pessc2.', no 
momento da entrega, (ll) no caso de transmissão por fac-simile, após ". 
confirmação por telefone ou (!li) quando cmiados por correio, 10 (dez) ·dt~~ 
úteis após o seu envio. 

A) Para a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA: 
Sr. Grayton Tavares Toledo 
Endereço: .A. v. Mendonça Furtado, n°. 53, Centro, CEP- 68900-060, 
Macapã/AP; 
Telefones: 96 3212-S:301 /3212-5304 
E-maiJ: grayton.~oledoéq)gmail.com 

gabinete. serna. a]l(ri:gmail. com 

B) Para o Instituto Estadual de florestas do Amapá - IEF: 
c.>r~. Ana Margarida Castro Euler 
Endereç.o: Av. Procópio Rola n" 090, Bamu Centro, CEP 68 1,11)0-
081, Macapãí AP; ,/ :.X .. 
Telefones: 96 3131-2650 i 3131-26fi:1 
F:-mail: <maeuler:!jiief.ap.gov.br 

C) Poro o PERMIAN: 
PER:VIIAN BRASIL 
Sr. Miguel Serediuk Milano 
Rua Emilio Comelsen, 198 ap. 92 
Bairro Ahu 
80.540-220 -Curitiba - PR 
Fax: ~ 55 67 3255 344 7 • 
Mobile phone: +55 41 9995 3900. 
e-mail: Miguel.milano@pcrmian-brasil.corn 
and 
PERMIAN GLOBAL (LONDON) 
:-..tr. David Moss 
9 Mandeville Place 
Lc:-:-ion 
United Kingdorn 
W!U 3/\Y 
Business telephone númber: +44 (O) 20 7486 9744 e-mail: 
daYid.moss@permianglobal.com 

19. Na hipótese de qualquer das clisposições previstas neste Termo \irem a ser 
declaradas ilegais, inválidas ou inexcquíveis, as disposições remanescentes 
não serão afetadas, permanecendo em pleno vigor. Na ocorrência da hipótese 
aqui prevista. as Partes se obrigam, desde já, a buscar urria disposição que a 
&ubst.itua e que atenda aos objetivos da disposição considerada'ilegal, inválida, 
ou inex~quível. 

20. As disposições contidas neste Termo, relativas ã confidencialidade, 
rescisão, preferência, solução de controvérsias e foro, continuru·ão em vigência 
mesmo após o término deste Acordo, até que as mesmas sejam devidam.ente 
solucionadas nos termos aqui expostos. 

21. O Acordo Definitivo a ser celebrado deverá respeitar· os termos do presente 
Acordo e compreender cláusulas de obrigação das Partes e construção de 
mecanismos de r.epartição de beneficios, respeitados os termos e os limites 
legais. 

22. O esforço de cooperação, objeto do presente Memorando, n<io tem caráter 
de cxdusi,·idad~ ~ n;io Dbriga as partes il realizaçao de nenhum modelo final. 

23. O presente Memorando de f:nt.,ndirnentos ~igorará pelo prazo de 12 (dor.t) 
meses, contado a partir da d~t~ de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por igual período, por acordo entre as Partes, mediante a assu1atura de Tenno 
Aditivo. 

E, por estarem de acordo com as condições, ora estabelecidas, assinam as 
Partes .este Termo .A.clitivo, em 2 (duas) vias de igual teor. e eficãcia, na 
presença de 2 (duas) testemunhas abaixo. 

Ma('ap~/AP, 19 de junho de 2012. 

Assinado por: 

ARES TOLEDO 
Secretário de o Meio Ambiente - SEMA 

I 

)~t: _/)_____ 
ANA M~A~'j;;S~O EULER 

Diretora-Presidente do Instituto Estadual de Florestas do Amapá - IEF · 

·------h l.-)'1.-Wü " 

MIGUEL SEREDIUK M!LANO 
Permian Brasil 

c--:-::.:_:::;,. D 
'--ft_--G---1FvcAA_-~-

Anuente (J . 
STEPHEN RUMSEY 

Permion Global 

i 
I 

L 
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Memorando de Entendimento entre o Estado do Amapá, a Conservatio~ 

Internacional do Brasil e o Fundo Vale para o Desenvolvimento Sustentá~el 

O Governo do Estado do Amapó. CNPJ 00.394.57i /OOOi -·25. 
órgão da administração pública dir~ta, com sede'.no Palacio do Setcntriãp. n~ 
Rtla General Rondon. 259. Centro, Macap:i-AP; · 

A Conservation Internacional do Brasil ca-BRASIL"), Ct\PJ 
38.73i.938/000I-61. com sede na R1.1a Renato Ccsa.r, 76, Cidude ,Jardim, 
Belo Horizonte-MO; 

A Associação Vale para o Desenvolvimento Sustentável - fundo 

Vale ('FUNDO VALE"), CNPJ 10.943.242/000J-72, com sede na Av. Çlraça 
Ar~nha, 26 · Salão 40 I fparte). Centro, Rio de Janeiro-RJ; 

Considerando que o Estado do A.-napá possui 97% de sua 
cobertura vegetal em condições prim~rias, c que parte dessa esta em 27 Arcas 
Protegidas; 

Considerando que o Governo do Estado do :\mapa c 
comprometido com a conservação desse património naturaL assàcinndo, esse 
ao desem·olvimenio sustentável e ao beneficio da P"Pulação estadual; 

Considerando que a CI-Brasil uma organização náo-
gm·emamental brasileira, dedicada a promover o bem-estar· humano 
fortalecendo a sociedade no cuidado responsável c s;J stentáwl para ior:1 a 

· natureza · nossa biodiversidnde global amparM!a em uma base sólic;la dr 
ciência, parcerias e C/(prriências di' campo: 

Considerando que a CI-Brasil trabalha em pan~ria com o 
Go,·erno do Estado do Amapá desde 1999, apoiando tccnicamei\le e 
financeiramente na criação de Áreas Protegidas de Uso Sustentável e de 
Proteção Integral, parceria essa que culminou na criação do Corredpr da 
Biodivcrsidade do Amapá, no curso de Pós-Graduação em Btodivcrsidade 
Tropical (PPGBio), dentre outras iniciativás; · 

Considerando que o Fundo Vale é um fundo de coopcraç~o que 
atua em parceria com organizações da sociedade civil e instituições p(iblicas 
com um objetivo comum: deixar um legado positivo e estratégico plu-a as 
próximas gerações e promover o descnvolvimento.susten:á,·eJ; •-

Considerando que " Estudo do Amapá, a C!-Brasil e o F'undt> Vale 

lrlura~~te dcnomin~~os Parte~) comp3r~dh~m ri•etas e objetl\'OS çomttns no 

q~~...· dJz rc.~p('tto à promoção elo cquitiad~ c: dn desen\·oJvirncnlo >HlC:iid 1 

assodados à consc•vação do~ biomas ,. dos seniços ecossist~mu:os 

. t:t"-~.nt.utdtJ1". 

Con:;iderando, ;linda, que ;.s Panes dcsejatll colaborar pura 
promo,·cr essas metas e objetivos comuns em direção à sustentabili4acle, á 
consen·ação ambiental e a economia verde, sem quaisquer propósitos ele 
natureza comercial, político-partidária, eleitoral ou religiosa. · ' 

A CI-BRASI~ E O FUNDO VA~E CONCORDAM EM COOPERAR COM O ESTAbO DO 
AMAPÁ. CONFORME EsTE MEMORANDO DE ENTENDIMENTO. A SABêR: 

Artigo 1° 

Dos Objetivos 

- Este instrumento tem por propósito registrar o entendimento 
entre as Partes sobre o estabelecimento ·de cooperação estratégica em prol da 
r.xecuç:'lo de projetos de apoio a sustentabilidade socioambiental do Ell'tado do 
.A.rnap:í, inicialmente na bacia hidrográfica do Rio Araguari e arquipélago du 
Bailique, podendo se expandir para outras regiões nu t:stado. 

·2 - Os projetos a serem desenvolvidos terão como fundl:uncntal 
caractetística o dcsem·olvimento socioambiental, considerando especialmente 
as seguintes temáticas: (I) organização social c participação pública para 
gestão de r~cursos; (JJ) cidadania e democracia; (lll) orderwmenlo territorial e 
da produção; (IV) conservação da biodiversidade e do conhecimento 
tradicional; IV) economia ~ustentiwel; (VI) mercados du produçúo sustentável 
c dos serviços ecossistemicos; (VIlj distribuição de beneficios, c (Vlll) 
monitoramento florestal estratégico. 

Artigo 2° 
Do Planejamento 

3 - Após a assinatura do Memorando. em até 60 dias ~s Partes 
elaborarão .um plaao ele trabalho a fim de se~em cnnstruídos insrrument'ls 
tecnicos e financeiros p:tra irnplem~nt:lçào de RÇIÍ<'S e projetos. 

4 - As Partes comporão uma estratégia para-captação de recursos 
para li:1ancia: as ações c projetos propostos: 

Artigo 3° 

Da Independência entre as Partes 

5 - Reconhecendo que o Estado do Amapá, a CI-Brasil e o Fundo 
Vale são entidades independentes e autônomas, as Partes concord~ que os 
funcionário", empregados, represer1tantes, agentes ou contrataclns de uma das 
Partes !incluindo o pessoal envolvido p_~r~ as atividades plancjad~ partir 

deste :-..!,·morando) não deverãe ser considerados, em nenhuma circunstiincia 
ou p:mt npnhum propósito. como funcionários, empregados. representantes. 
;,gcnr~s. '·onrratados ou qualquer outro tipo dr. nfiliados de qualquer outra 
f'arre 

Artigo 4° 
Da Comunic_ação 

6 - Em toda divulgu~ilo ou publicação resultante dessa 
cooperação deverá ser dado reconhecimento às Partes. 

i - Toda publicação técnica ou cicntilica derivada deste 
instrumento somente será executada c divulgadrt com o consentimento das 
Partes. ' 

R - Nenhuma ·das Partes está autorizada a íazer clcclaral'iJi" em 
nome de outm Parte. 

Artigo 5° 
Da Propriedade Intelectual 

9 · Toda publicação resultante dessa cooperação será tomada 
pú blicu e com livTe acesso à sociedade em geral. 

10 - Qualquer conhecimento tccnico ou intelectual gerado a 
partir dessa cooperação que ~eja passível de registro ·será feito de forma 
apropriada entre as Partes. 

Artigo 6° 
Da vigência. alteração e rescisão 

1.1 - Este :vlemorando entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura e tem validade ate 30 de junho de 2016. · 

12 - O prazo deste Memorando pode ser· estendido por. acordo 
suplementar. 

13 - Este Instrumento poderá ser rescindido de comum acordo 
ou unilateralmente a qualquer tempo. independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, mediante comunicação por escrito de uma PARTE ás outras, 
com antecedência mínima de 30 (trinta).dias. · 

14 - Qualquer das PAinES poderá propor justiftcadamentc 
<\Iterações nos r~rmos deste instrumento, as quais, para se tornarem efetivas, 
deYel'~U Ser OUjet<l de termo aditiVO firmadO pOr tOdaS. 

Artigo 7° 
Considerações Finais 

15- Este Memorando de Entendimento constitui uma expressão 
da inte.n\:fw de boa fé mútua das Partes c não vincula juridicamente e nem 
cria qualquer obrigação entre essas. 

16 - Este Termo não implica transf~rência de recursos 
fÍnanceiros. As despesas de ~uste.ió decorrentes de sua exct\1ção onerarão o 
o•ç:airie.Trio própno de cada parte. 

1 í - Este ~lemorarido de !:;ntendimento nào torna rcspon~án~l 
qualquer uma das Partes por quaisquer dividas ou obrigações contraídas por 
n1.••ra Parte. 

11:! . O Foro do Estado do.Amapá ftca eleito par~ sanar qualquer 
dú,ida sobre n npli<;<•ç5n desse Memorando. 

19- A publicação do e:-nrato do prcsente.in~trumerilu no Diário 
Oficial será providenciada pelo Estado do Amapa no prazo de vinte dias a 
contar de sua as~inatura. 

E assim, por éstarem de acordo, assinam o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor c para um só efeito. 

Macapá, 18 de junho de 2012 .. h 
4~ /)/--'1A1L.---(Z . 

C7Al0 CAMILO E~ CA IBERIBE 
Gov nadar 

t ,· • 

/ 
.• 

-:1&.-v~c/~-
Mirela Sandrini imarães .·' 

Conservação Internaciona( do Brasil 

.. .: '•;. ~ ~. ·.· .. - .. r.,~;~~ . _, 1 
.- ~ ....... 

~· . .-;: 

_, 
.fundo Vale - Assoeiação Vale para 
. o Desenvolvimento Sustentável 

., \ 
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Secretarias de Estado 

(Educação 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N" 21/12.:. CEE/AP 

A Presidente. do Conselho Estadual de 
Educação no uso das atribuições legais que o cargo lhe 
confere de acordo com a Lei Estadual n° 1.282/2008, 
Decreto Governamental n° 2996/20 I I e de 
confonnidadc com o inciso XIV do Artigo 16 -do 
Regimento Interno deste Conselho Estadual de 
Educação, aprovado pelo Decreto Governamental n• 
5236/2010: 

RESOLVE; 

Art. 1' · Designar os membros deste Conselho, 
abaixo relacionados, para sob a Presidência da Primeira, 
constituírem comissão encarregada da elaboração da 
etapa seguinte do Planejamento Institucional: 
estabelecimento de melas e ações com as estratégias 
operacionais necessárias para a execução do Plano. 

• Rubenita Gonçalves Teles - Vice Presidente 
co CEEIAP e membro da CPLN; 

• Maria José de Souza Rigamonti 
Conselheira da CEPES; 

• Rui Valdo Coutinho dos Santos 
Conselheiro da CEB; 

• Elmira Fonseca Magalhães - Assessora 
Técnica; 

• Harrison Rezende de Castro Assessor 
Técniw: 

• Maria do Socorro Smith Neves - Assessora 
Técnica: 

• Manoel Ferreira Colares - Secretário do 
CEE. 

Art. 2' • Estabelecer prazo até 30/08/2012, 
par~ Comissão apresentar o plano, contendo as metas e 
ações, à Presidente deste Conselho de Educação. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor a partir da 
presente data, revoga-se a Portaria 181!2-CEE/ AP. 

Gabinete da Presidência do Conselho 
Estadual de Educação, em Macapá-AP, 19 de junho de 
2012. 

r,\ 1 • ': :. . ~ 1 '• .'.· ·.·~.{., L:;r -0:·/(.~ { l~~~ .. (;(:C/.,:.,"•( 
Maria' Madalena ae Moura Mendonça 

Presidente • CEEi AP 
Decreto n°. 2996/11 

(Segurança 

Marcos Roberto Marques da Silva 

EXTRATO DO CONTRATO N'. 1012012-SEJUSP 

PARTES: ESTADO DO AMAPÁ, por Intermédio da 5ECRE'TARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA P0Bl/CA e a Empresa AMAUTO 
AMAPÁ AUTOMÓVEIS \TOA, como CONTRATADA. 

FUNDAMENTO lEGAL: . 
Pregão Eletrônico SRP n• 05/2012-SEJUSP, as disposições da lei n' 
8.666/93 e Lei n• 10.520 do 17/07/02, Decretos n• 3.555/00 e 
alteraçõos, n• 5.450/05 e 3.931/2002 e suas alterações e Prll(esso 
Administrativo n• 28S80.091/2012·SEJUSP-AP. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 04 )quatro) 
veiculos utilitário, tipo plck-up, zero km, conforme especificações 

descritas na Ata de Registro de Preços n• 02/2012 do Pregão 
Eletrônico SRP n• 05/2012 • SEJUSP e na Proposta da Contratada, 
partes Integrantes deste instrumento. 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DO PREÇO: 

O preço para a consecução do obJeto deste CONTRATO será no 
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valor unitário de R$ 94.000,00 (Noventa e quatro mil reais) e no 
valor global de R$ 376.000,00 (Trezentos e setenta e seis mil reais), 
fixos e irreajustãveis, que serão pagos, após o rec~blmento dos 04 
(quatro) veículos pela Comissão de recebimento da Coordenadoria 
Administrativa e Financeira- SEJUSP. 

CLÁUSULA QUINTA· DA VIG!NCIA: 
A vigência deste contrato terá Inicio na data de sua assinatura, e 
perdurará durante prazo da garantia do objeto, equivalente a 36 
meses, conforme estipulado na Cláusula Nona, contado do 
recebimento definitivo do bem. 

ClÁUSUlA OITAVA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução deste CONTRATO correrão à conta da 
Fontes de Recursos: 0103 · Transferência de Convênios, Elemento 
de D~spesa 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente, 
Programa do Traball!o '1·33.101.06.122.0350.2010.5.160030 -
Gestão Integrada na Jvstiça\e Segurança Pública, mediante Nota de 
Empenho: 2012NE00411\.. · ... · · 

I: (rk~pá·AP, 25 de junho de 2012. 

'w' ' 
Marcos Ro.bérto Marques da Silva 

sacral~rlo de Estadb da Justiça e Segurança Pública 
CONTRATANTE 

EXTRATO DO CONTRATO N912/2012-SEJUSP 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA COMO 

CONTRATANTE E A EMPRESA NÁUTICA AMAPARI LTDA, COMO 

CONTRATADA. 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico SRP n9 OS/2012-SEJUSP, as disposições da Lei n• 
8.666/93 e Lei n• 10.520 de 17/07/02, Decretos n• 3.555/00 e 
alterações, n• 5.450/05 o 3.931/2002 e suas alterações e. Processo 
Administrativo n• 28580.091/l012·SEJU5P-AP. 

CLÁUSULA PRIMAIRA ·DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 02 )duas) 
lanchas, casco de alumlnlo de 3mm, 100% soldado, medindo 22 pés, 
boca 2,20, Pontal 0,90, Fabricação 2012/2012, confonne 

. especificações descritas na Ata de Registro de Preços n• 02/2012 do 
Pregão Eletrônico n• 05/2012-SEJUSP e na Proposta da Contratada, 
partes Integrantes deste instrumento. 

ClAUSUlA TERCEIRA- DO PREÇO: 
O preço para a consocução do objeto deste CONTRATO será no valor 
unitârio de R$ 59.200,00 (Cinquenta e nove mil e duzentos reais) e no 
valor total de RS 118.400,00 )Cento e dezoitO mil e quatrocentos 
reais), fixos e lrreajusUvels, que serão pagos após o recebimento das 
02 (duas) lanchas e acessórios, pela Comissão de recebimento da 
Coordonadorla Administrativa e Financeira- SEJUSP. 

clAUSUlA QUINTA· OA VIG~NCIA: 
A vigência deste contrato terá inicio na data de sua assinatura, e 
perdurará durante prazo da garantia do objeto, equivalente a 12 
meses, contado do recebimento definitivo do bem. 

C\,AUSULA OITAVA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução deste CONTRATO correrão a conta da 
Fontes de Recursos: 0103 • Tunsferêncla de Convênios, Elemento 
de Despesa 4'190.S2 - Equipamentos e Material Permanente, 

Programa de Trabalho~. .101.06.122.0350.2010.5.160030 -
Gestão Integrada na Justt S gurança Pública, me~lante Nota de 
Empenho: 2012NE00400. 1, . 

' \~ ,acapá-AP, 25 de junho de 2012. 

MARCOS R~O MARQUES DA SILVA 
SECRETÁRIO OE EITIOÍ[>Q IJÁ JUSTIÇAE SEGURANÇA PÚBLICA 

CONTRATANTE 

~~~u=ltu~r~a:;;:;:==--~-:J) 
José Miguel de Souza Cyri!o :.J 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W. 00312012-GPUSECULT 
PROCESSO N°.16.000.104/2012. SECULT 

A SECRETAR IA DE ESTADO DA 
CULTURA DO AMAPA • SECULT, através da Comissão 
Permanente de Licitação- CPL /SECULT, torna público 
para fins de conhecimento dos interessados, 
ADJUDICAÇÃO referente à licitação Pregão na forma 
Preser.cial N•. 003/2012 - CPL I SECULT, tipo Menor 
Preço, d'lntra as propostas válidas o daquela que 
ofererer MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
INCIOi:,~TE SOBRE O VALOR DA COMISSÃO RECEBIDA 
DAS COMPANHIAS AÉREAS A TITULO DE 
INTERMEDIAÇÃO DE P''iSAGENS AÉREAS, tendo 
como objetivo a contra •• ,.~ de empresa especializada 
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em Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, 
Marcação, Remarcação e Fornecimento Parcelado de 
Passagens Aéreas, Nacionais e Internacionais, para 
atender as necessidades da Secretaria de Estado da 
Cultura do Amapá. 

FIRMA PARTICIPANTE VENCEDORA: 

NOME: S. P. PEREIRA SANTOS LTDA • EPP 
CNPJ N°: 05.222.410/0001-09 
VALOR GLOBAL = R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil 
reais).· 

·---...._ 

''7"''"12 
~UZA CYRILLO 

ultura do Amapil 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N•. 003/2012- CPL I SECULT 
PROCESSO N•. 16.000.10412012 • SECUL T 

A SECRETA RIA DE ESTADO DA 
CULTURA DO AMAPÁ· SECULT, através da Comissão 
Permanente de Licitação- CPL /SECULT, torna público 
para fins de conhecimento dos interessados, 
HOMOLOGAÇÃO referente à licitação Pregão na forma 
Presencial N". 00312012 - CPL I SECUL T, tipo Menor 
Preço, dentre as propostas válidas o daquela que 
oferecer MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA COMISSÃO RECEBIDA 
DAS COMPANHIAS AÉREAS A TITULO DE 
INTERMEDIAÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS, tendo como 
objetivo a contratação de empresa especializada em 
Prestação de Serviços de Reserva, Emissão, Marcação, 
Remarcação e Fornecimento Parcelado de Passagens 
Aéreas, Nacionais e Internacionais, para atender as 
necessidades da Secretaria de· Estado da Cultura do 
Amapá 

FIRMA PARTICIPANTE VENCEDORA: 

NOME: S. P. PEREIRA SANTOS LTDA • EPP 
CNPJ N": 05.222.410/0001·09 
VALOR GLOBAL = R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil 
reais). 

Amapá 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PÜBUCO 

I ·INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
CONTRATO N' 01312012-SECULT 

11· PARTES DA AÇÃO CONTRATUAL: 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CULTURAOOAMAPA 
CONTRATADA: S. P. PEREIRA SANTOS LTOA- EPP 

111-0BJETO: 
O presente instrumento destina-se a contratação de 
Empresa para fornecimento de passagens aéreas, em 
âmbito nácional e internacional, incluindo os serviços de 
reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso, 
conforme as condições estabelecidas no Edital, para 
atender as necessidades da CONTRATANTE no exercício 
de2011 

IV ·VIGÊNCIA E DA GARANTlA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 08 (oito) 
meses a partir da data de assinatura do contrito e ficarã 
adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentàrios, não podendo ser prorrogado. 

V· DA DOTACÃO ORCAMENTARIA: 
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As despesas decorrentes deste Contrato, totaliza a 
importância de R$ 87.000100 (oitenta e sete mil reais), a 
ser empenhada no Orçamento da SECULT no exercício 
2012, no Elemento de Despesa 33.90.33, Fonte 0101, 
PTRS 13.122.0310.2247113.391.0190.1056 e 
13.391.0190.1057. ' 

VI - FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Contrato de prestação de serviços tem 
respaldo legal no item XXI, do artigo 37 da Constituição 
Federal, a Lei n• 10.520, de 17/0712002, a Lei ll.666193 e 
alteraç9es posteriores e o Decreto n• 5.450 de 31/0512005, 
Instrução Normativa n• 02, de 3010412008 do Ministério do 
Planejamento Orçamento e Gestão, o que consta nos 
au1os do processo n• . 0412012 e aos termos do 
Edital do Pregão n• 00 12-S ULT. 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

PORTARIA (P) N° 046/2012- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 dé janeiro de 2011 e, tendo em vista 
o que consta no Memo. n° 04212012· 
GABISEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Constituir PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO DESTA SEICOM a contar de 13 de 
junho de 2012. 

Art.2° • A Comissão será 
composta pelos seguintes técnicos abaixo · 

· relacionados: 

ROSJVALDO SOUZA PORTO- Pregoeiro 
EDIVALDO PEREIRA DA TRINDADE

Equipe de Apoio 
DYEGO DUARTE COELHO - Equipe de 

Apoio 
RAIMUNDO CORRÊA VIEIRA- Equipe de 

Apolo · 

Art. 3° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MIN ÇÃO, em 
Macapá-AP, 26 de jun Q_e 2012. 

I 

PORTARIA (P) N• 047/2012- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Art.1° -Tornar sem efeito a Portaria (P) o 
04012012-SEICOM, que designou a viagem de 
Bruno Rogério Silva Cavalcante, Gerente de 
Sub~rupo de Atividades do Projeto 
Desenvolvimento do APL Madeira 
Móveis/SEICOM, CDS-2, para a cidade de 
Paragominas-Pa, publicada no Diério Oficial do 
Estado N° 5248 de 18.06.2012 

Art. 2° • Revogam-se as disposiÇões em 
contrário. 

--~· T 
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Dê-se ciência .. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA (P) N• 048/2012- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E !MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que In e são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e. tendo em vista 
o que constá no Memo. n° 025/2011· 
AGROIND./SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o deslocaménto da 
servidora MARI~ ELINEIDE NICOLAU ALENCAR 
DA SILVA, Ge(ente Subgrupo de Atividades do 
Projeto Desenvolvimento da Agroindústria, Código 
CDS-2, que viajou da sede de suas atribuições 
Macapá-AP,. até ao municlpio de Amapá, cujo 
objetivo foi fazer visita técnica, juntamente com os 
técnicos da DIAGRO e SEINF, para levantamento 
das necessidades de reforma da Unidade de 
Beneficiamento. de Leite·APROLEITE, no dia 
19:06.2012. 

Art. 2° • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ERAÇÃO, em 
Macapá-AP, 27 de junh de 2 2. · .. 

PORTARIA (P) N• 049/2012- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO El MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições qu~ lhe são conferidas pelo Decreto n° 
0007 de 03 d~ janeiro de 2011 e, tendo em vista 
o que consta no Memo. n° 085/2012· 

. DDC/GAB/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar a servidora MARSYLLA 
SALGADO TAVARES, Diretora do 
Departamento de Desenvolvimento do 
Comércio, CQdigo CDS-3, para viajar da sede de 
suas atribuiç~es Macapá-AP, até a ci,dade de 
Caiena-Guiaha Francesa. para participar do 2" 
Edição do RDY·Br'asii-Guiana-Suriname, no 
perlodo de 01 à 06.07.2012. 

' 
Art. 2° • Revogam-se as disposições .em 

contrário. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

TERMO DE COOPERAÇÃO 001/2012·GAB/SE1Co'M 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE 51 CELEBRAM A SECRETARIA 
DE ESTADO OE·INOÚSRIA, COMtRCIO E MINERAÇÃO- SEICOM, E A 
ReWATT GUYANE, COM 0 OBJmVO DE: 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Coopcraçao rege-se pelas disposições da lei nO 
8666 de 21 d~ junho de 1993 e demai~ legislaçõc· >plicávcls à 
matéria. 

DO OBJETO: 
O presente Termo de Cooperaçao tem por objeto o. Estudo de 
viabilidade para criaçllo de uma unidade de produç~o de eletrlcldade 
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a partir de rcslduos de transformação de madeira sobre a bacia do 
Oiapoq~c no quadro do Programa Operacional da Ama!Onia 2007-
2013. . 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
N~o haverá desembolso financeiro por parte da SEICOM. 

DA VIG!NCIA: 
O presente instrumento entra em vigor após assinatura, por um 
pcriodo de 18 (de1oito) meses. a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por acordo entre 
os participes. 

DO FORO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Macapá·Amapá, para dirimir 
as controvérsias que possam advir da assinatura dói presente termo. 

Macapá, 31 de maio de 201~.tiff··"-_ 

•\ 

JOSt REIN L S Ç 
Secr r M 

Ratifico, 
Macapá-AP, 28 de Junho de 2012. 

JUSTIFICATIVA 

Contrato n2 003/2012-SEICOM 
Partes: CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM 
COMO CONTRATANTE E A Sra. SILVANA BASTOS, COMO 
CONTRATADA. 

Retificar o extrato do Contrato n2 003/2012-SEICOM, publicado 
nó dia 18.06.2012, Diário Oficial n. 5248. 

ONDE SE-L!: 

Ma.capá, 14 de Junho de 2012. 

LEIA-SE: 

Maca pá, 11 de Junho de 2012. 

Macapá-IAP), 28 de Junho de 2012. 

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACÃO 

PROCESSO: 20f1/88.982- SRE 
PREGÃO PRESENCIAL: N° 007/2012-CPLJSRE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SERIGRAFIA E CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO para Secretaria da Receita Estadual do 
Amapá - SRE, conforme as disposições deste 
Edital e seus anexos .. 
VALOR: R$ "40.500.00 (quarenta mil e quinhentos 
reais) 

. DATA DA REALIZAÇÃO: 27/06/2012 

RESULTADO EMPRESA .. VALOR 

GHAMMACHI & 
LOTE01 GHAMMACHI R$ 40.500,00 

LTDA- ME 
. -- - . 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

Macapá-AP, 28 de junho de 2012. 

'·-<-f, 
Enivaldo Balielro:'Machado 

Pregoeiro 

(Desenvolvimento Rural ) 
Paulo Roberto Nunes (interino) 

SECRETARIA DE ESTADO 00 DESENVOlVIMENTO RURAL- SDR 
E)(TRA TO 

FR1t/~'RC· .\QI-1\'U A~ .·r,t,",!Ê~J~G n ~S;10:_ c; ... :: ENTR: S1 

C:..~~i-\AI'<1 ü :STAD;:-l CC .l!\1AP..:>._ :-oR INTEP.MEDI(.; !JA ~ECMETAR,;. 

DI: tS:ADO t"IO OES':N'v·r.;t;,t:MUHO RJRAL--· )ÜF. E A . .'\.)SOCl,\CÀO 
DC~- r\GR UJL-uRt~ E AC.RiCUiTO~~S DA PERIM(1RAl l\l!JR7.t E 
tS 1 r::...Jt. JE F:RRG 00 Af\.~A='Â r:M 117- AGPNEFA A. DE~TINADO À 

IMPLA~TAÇÃO (l(l >RCG'I.4MA 'TERRt'ORiAl DA AG.~I(l!LTUR,\ 

fAMILiAR i fLORESTA- PROTAF. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lEGAL: 
1.1 O pre::.~nt~ Termo Aditr\lo rern respaldo legal no Art. 57. Inciso 11 

d• l•i "' 8.666/93 e Cláusula Sétima do CONVtNIO n' 025/11 -

S~R(4SSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES f AGRICULTORAS DA 

PER!MfTRAL NORTE E ES'fRADA DE FERRO DO A MAPA KM li 7-

AGPNEFA 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 
: l· C pre::.Hte Ter11c Ad1t.vo t~11 p(., l:D,t?tO a prorrogação de pr.uo 

(:Oil:o'.cnrt::' llJ c at-s,;t,; O,t11n;; :ir. C:mvénro r• (I C~~·/~011. f1c~:~do 

;vc·roeado por S 1nnco) rn~:,es c:>n~ecuti~JO" p;,ssandc o mesrnc d 

tN sua ·.r~s~··~~ct no ~etHJil,te pc·1oco; :;2/07/2012 a 02:~~/:012. com 

r.,:.:;f.;tldo legal 110 A.r~. ~,7. ·r1<.1>o I! d;.lPI n9 ~U>bb/Y3 e de acordo :.:em 

c- Pà(ágl'rtfo 1'./, .O.r·:. 7º da Instrução Ncrm.1t1..-~ nç 001. o~; 15 Jane1ro 

CC l,~7 

ClÁUSUlA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO 

3.: F:ç(lm r(!tificad.a:. ~') dernai:. cltiusulê!S do contrato original 

f~rm'1dO f'·n-23 de noven·oro ~~ 2011 

rvac~:>a. 29 de !tr'lhu a~ 2012. 

(Educação 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

EXTRATO DO 1'(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONV~NIO N'. 0003/2012- SEED/AP 

Instrumentos e Partos: GEAISEED e a ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE MACAPÀ. 

CLÁUSULA PRJMEIRA: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto alterar o CONVÊNIO N' 0003/2012- SEEDIAP 
em sua Cláusula Terceira, conforme a seguir: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DD VALOR: O recurso 
destinado à execuçao do 1' TERMO ADITIVO ao 
CONVÊNIO N' 000312012, ~ do R$ 47.700,00(dez mil, 
novecentos e seis reais e trinta e três centavos), de 
acordo com a Nota de Empenho n' 2012NE04991 emitida 
em: 2910612012, que será atendido através do Programa: 
12.122.0310.2268, Elemento de Despesa: 3350.41 -
Contribuições, Fonte de Recurso: 107 (RPJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as 
demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
Instrumento principal. 

ASSINARAM: o Secretário de Estado da Educaçao, Sr. 
Adalberto Carvalho Ribeiro e a Presidente da APAE • 
MACAPÀ, Sra. Maria de Nazaré Sucupira de Souza. 

n, 
I i,á~ 

ADALBERTOÚ'ARVALHO RIBEIRO 
Secretário dé Estado da Educação 

EXTRATO DO CONVÊNIO N'. 001512012- SEEDIAP 

Processo: 2012139900 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO DA 
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS -
UDEJCRH. ' 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinados a 
custear despesas com cu!llo de lormaçao contlnuad~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

permanente dos servidores profissionais da educação 
do estado. 

DOTAÇÃO: Os recu!llos destinados a execução do 
presente CONVÊNIO, serao provenientes das dotações 
orçamentárias da Secretaria de Estado da Educaçao, 
devidamente empenhados, consoante Note de 
Empenho: 2012NE04990 emHida em 29/0612012 no valor 
de R$ 140.571,43 ( cento e quarenta mil quinhentos e 
setenta e um reais e quarenta e três centavoS ), e 
demais que serão emitidas de acordo com o 
cronograma de desembolso, totallzando o montante de 
R$ 1.094.000,00 (um milhao, noventa e quatro mil reais), 
Fonte 107 (RP). 

VIGÊNCIA: 01 de junho de 2012 a 31 de dezembro de 
2012. 

ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educação, Sr. 
Adalberto CarvalhO Ribeiro e ~ ~~e::::~~~te àa UOEJCRH 
Sr (a) A~GEl..A Í:i..ÃUDIA QA COSTA MIRANDA. ' 

n 
&li!··. -

ADALBERTOr~AkVALHO RIBEÍRO 
Secret~rio de Estado da Educaç.'lo 

(Mobilização Social ) 

Eloiana Cambraia Soares ) 

PORTARIA N° 09812012- SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atributções que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no 
seu art. 87, em consontmc1a com o art.a•. tnc. 
XII do Decreto n° 0029. de 03 de janetro de 
2005. tendo em vtstil o conttdo no Memo. N". 
050/2012-GAB/SIMS, processo 2012/36719. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constttutr a Comissão E:spectal 
para normatização do beneficio eventual de 
Auxilio Funeral', composta de 05 (cinco) 
membros abaixo relactonados. designados por 
este ato, sob a presidência do primeiro. com a 
competênc1a de efetuar o processo de 
dtagnósttco e proposição de alleraçiio se 
necessário. na operactonahzaçiio do beneficto. 

Maria do socorro Borges 
Corrêa de Almeida 
Coordenadora/Coordenadoria 
de Proteção Social CPS 
(Presidente) 
Andréia Nascimento da 
Costa Franco - Gerente de 
Núcleo- (Membro) 
Andréia Priscila Costa 
Pontes - Gerente de Unidade 
(Membro) 
Helívia Costa Gocs - Analtsta 
Judtc1áno (membro) 
Lisandra da Silva lobato -
Assistente Social (Membro) 

Art. 2°. Os membros da Comtssao. 
responderão pela instrução do procedimento 
Administrativo (Processo) solidariamente. e por 
todos os atos praticados, salvo se. pos1çêo 
tndivtdual d1vergente estiver fundamentada e 
reg1strada em reumão e esttver Stdo tomada a 
decisão de comum acordo. 

Art. 3°. O mandato da Comissão aqUI 
inst1tuida será contado a parttr da assinatura 
desta Portaria e tcra vtgência de 30 (trinta) 
dias. 

Art. 4°. Esta Portarta entra em v1gor na 
data de sua assmatura revogando-se as 
dtspostções em contrário. 

Art. 5°. Dê-se Ciência, Cumpra-se c Publique
. se 

Macapá- Ap 18 de JUnho de 2012 

bl)A~ Eloianatambra Soares 
Sedetária I MS 
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PORTARIA N° 10112012-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n° 0811, de 20 de janeiro de 2004, no 
seu ·art. 87, em con:;onãncia com o art 8°. inc. 
XII do Decreto n• 0029. de :J3 de Janetro de 
2005, tendo em vtstn o conttdo no Of. 028/2012 
- CONSEAIAP, processo 2012/35196. 

RESOLVE: 

Art. · 1° Designar o deslocamento da 
serviôoía Adenilde Socorro Dias ·Lacerda, 
Gerente do Núcleo de Segurança Alimentar -
CDS-2, que viajara da sede de SU<Js <Jtribuiçces 
Macapá-AP até a cidade de Brasília - DF, com 
objetivo de participar da Reunião Ordinána do 
CONSEA Nac1onal. representando o Amapá, 
no período de 25 a 27 de junho de 2012. 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e · 
Publique-se. 

Macapá-Ap._21 ~un..!2_o de 2012. 

Eloiana ~~ J Soares 
Secle~;:~:~a~MS_ 

PORTARIA N° 106/2012-SlMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n° 0811, de 20 de 1aneiro de 2004, no 
seu art. 87, em consonância com o art.8°, 1nc. 
XII do Decreto n° 0029. de 03 de Janetro de 
2005. tendo em v1sta o contido no Memo 
n°208/12-CARTI, Processo n° 2012/38673 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento do 
sef\'idor JULIO CEZAR BATISTA, Gerente 
Operacional do Projeto Defesa Social e 
Institucional - CDS 2, que se deslocou da sede 
de suas atribuições Macapa/AP até a Região 
de São .Joaquim do Pacuí. com o obJetivo de 
representar a SIMS na 2" letra do Programa (Je 
Aquisição de Alimentos (PAI\), no periodo de 
26 a 27 de junho de 2012. 

Art. 2• - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se 

Macapa- Ap '?7 de junho de 2012 

PORTARIA N°107/2012-SlMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811. de 20 de Janeiro de 2004. no 
seu art. 87. em consoniincia com o art a• inc 
XII do Decreto n° 0029, de 03 de 1an~1r~ d~ 
2005, tendo em vista o contido no Memo n° 
074/2012-NRC/CPS. processo 2012/38348 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o deslocamento da 
sef\'idora MARIA DENISE SANTA ROSA 
OLIVEIRA, Gerente de Núcleo de Renda c 
Cidadania - CDS-2, que viajará da sede de 
suas atribuições Macapá-AI-'. até o Dtstrito de 
Bail1que. com ObJeltvo de reali.:ar o 
acompanhamento d(ls equipes no 
preenchimento da proposta/contrato de 
abertura de conta corrente dos beneticiérios do 
rrograma Renda para Viver Melhor, no período 
de 27 a 30 de junho de ?.012. 

_A!t._~· - Dê-se Ciêncta, Cumpra-se e 
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Publ1que-se. 

Macapá-Ap. 26 de JUnho de 2012. 

ELOIANA 
Sec 

' ~~ 
AMBR IA SOARES 
taria da SIMS 

PORTARIA N° 108/2012-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL no uso 
dél5 suas atribuições que lhe tora outorgada 
pela Le1 n• 0811. de 20 de Jane1ro de 2004, no 
seu art. 87, em consonância com o art.a•. 1nc. 
XII do Decreto n• 0029. de 03 de Jane1ro de 
2005, tendo em v1sta o cont1do no Memo 
n~058/2012-NPE/CPS/SIMS, processo 
2012/37536. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento do 
serv1dor Marco Aurélio Tavares Saraiva, 
Psicólogo/GEA, que viaJou da sede de suas 
atribuições Macapá-AP até o Mun1cip1o de 
Calçoene, com objetivo de executar alividades 
no CI~I:AS. com onentaçoes. v1srtas. relatóflos 
e oulras providências relal1vas à ProleçM 
Soc1al Especial, no periodo de 24 a 30 de JUnho 
de ?012. 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se 

Macapá-1\p. 27 de Junho de 2012. 

. I'~. 

El ' ; - "V.t/ orana· amurar Soares 
Se rctária/S MS 

PORTARIA N° 109/2012-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no 
seu art. 87. em conson~nc1a com o art a•. mc 
XII do Decreto n• 0029. de 03 de Jane1ro de 
2005, tendo em vrsla o cont1d0 no Memo. n" 
222/2012 CARTI/SIMS, processo 
2012/37661. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o dP.slocamento dos 
serv1dorP.s Aden.ildc Socorro Dias Lacerda, 
Gerenle do Núcleo de Segurança Alimentar -
CDS-2, Rosilene Lopes dos Santos c Jair 
Reis de Araújo. Técnicos em Nutrição e 
Dietélica/GEA. que viajarão da sede de suas 
atriburçôes Macapá-AP até o município de 
Porto Grande, com objetrvo de integrar a 
equipe do NSAN/CAR 11. part1c1par do Encontro 
Regional de planejamento do r>AA da região 
sul que sera contemplada com o 2" termo 
aditivo do programa. no periodo de. 2ó a /6 de. 
junho de 2012 

Art. 2° - Dê-se Crêncra. Cumprn-se e 
Publique-se 

Macap~-Ap, 22 de junho de 2012. 

. t~ ... LJ~ Eloiana'~bra a Soares 
Secfetària I IMS 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL- SRP N• 
008/2012 • CEUSIMS 

(REPETIÇÃO) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

OBJETO: Registro de Preços para eventual 
Prestaçao de serviços de TRANSPORTE 
FLUVIAL INTERESTADUAL. 

A Secretaria de Estado da Inclusão e 
Mobilização Social, com sede na Av. Procópio 
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Noventa e Dois Reais e Cinqucnta c Dois Centavos). 

Senl10r Diretor Presidente. 

Rola N" 88, Centro Administrativo, Macapá-Ap, Justifica-se a Dispensa de Licitação para a 
Cep 68.906-010, fone (96) 2101-3405 - Email contratação de serviço acima epigrafado com a 
cel@sims.ap.gov.br, através de seu pregoeiro e adjudicação direta a Companhia de ·Eletricidade do Amapa 
equipe de apoio, torna público que as 09h00min, - CEA, por ser a tnesma entidade integrante da 
(horário local) do dia ·16 de julho de 2012, 
realizará licitação na modalidade pregão.- Admmistração Pública. criada para o fim especifico do 
presencial - SRP, tipo menor preço por item, objeto, e as tarifas cobradas estão compatíveis com as 
visando O REGISTRO DE PREÇO para eventual determinações dos órgãos liscalizadorcs desse serviço .• 
Contratação de Serviços de TRANSPORTE Valor estimado para o exercício 12012. 
FLUVIAL INTERESTADUAL, conforme A presente justificativa encontra respaldo legal nos · 
espeçificaçôes e condições assentadas no termo 
de referencia _ anexo 1 do edital. Para efetuar a incisos XXII e XXIII do artigo 24, da Lei N• 8.666/93, motivo 
retirada do edital, o interessado deverá apresentar pelo qual solicitamos a Ratificação de Vossa Excelência, · 
pen drive e carimbo da empresa na CEUSIMS das dando-se publicidade que o ato requer. em cumprimento 
08h00min. às 17h00min de segunda a sexta feira. as determinações do art. 26. da Le• Federal de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

Macapá-AP. 28 de junho de 2012. 

COMISSÃO-ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2012 CEUSIMS 

A Secretaria de Estado da inclusão e· mobilizaçao 
Social, através da comissão especial de licitação 
no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas 
resolve TORNAR SEM EFEITO a publicação 
veiculada 1:10 Diário Oficial do Estaqo do Amapá 
n• 5251 de 21 de junho de 2012, referente a 
REPETIÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 
008/2012- CEUSIMS. 

Macapá-AP, 28 de junho de 2012. 

Autarquias Estaduais 

(IMAP 

Maurício Oliveira de Souza 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT ACÃO 

TERMO DE JUSTIFICATIVO N° 001/2012 

RATIFICO 

MAUIIICIU QLIVftRA DE SOUl 

ASSUNTO: Dispensa de Licitaçáo 

UNIDADE: Instituto do Meio Ambiente e de 

Ordenamento Territorial. 

OBJETO: Prestaçào de Serviços com fornecimento de 

energia elétrica. 

EMPRESA: Companhia· de Eletricidade do Amapá I 

CEA. 

FONTE: 0101-FPE 3390.39 Programa de Trabalho 2035 

VALOR EST.: R$ 42 092.52 (Quarenta .e Dois Mil, 

Macapá-AP, 12 de Março de 2012. 

"\ •' ·'· 

· t'V"'fl:, 
VANESSA FRAZÃ~-~~E'R~ot MORAES 

~I 

PrC'">idt"nl\" d.11 (Pl/I~AP 

AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO 

O Instituto do Meio Ambiente e Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - IMAP, através de seu pregoeiro e 
equipe de apoio, designado pela portaria n.• 
033/2012/UPE/IMAP respectivamente, toma público para 
conhecimento dos interessados que as 09:00 horas do dia 
09/07/2012. Realizará licitaçâo na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n• 009/ 2012. Que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestaçao de 
serviços gráficos (material impresso). Na fonna da Lei n' 
10.520. de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Alo convocatório completo e seus Anexos estarão 
disponlvels e poderão ser obtidos, na sala da CPUIMAP, 
Av. Padre Julio Maria Lombaed, n' 2537- Santa Rita -AP, 
no horàrio das 08:00 horas as 12:00 e 15:00 as 17:00 
horas, em dias úteis. mediante a entrega de 1 (um) 
dispositivo tpen drive) para gravação do mesmo e carimbo 
padrão da empresa. Qualquer informação adicional poderà 
ser obtida na sala da CPUIMAP, no endereço e horário 
supracitado. · 

(IPEM 

Macapá-AP, 28 de funho de 20t2. 
.. I ,i.: . .- J . .. 

Vanessa Fra~ao·Íbeim.on De Moraes. 
Pregoeira do IMAP 

-=--· 

lngrid Quintas Lima (interina) 

Errata da Portaria n•. 021/2012/GAB 

ONDESELt: 

Danilo Carvalho Correra 

LEIA-SE: 

Danllo Carvalho Carreira 

(lapen 

Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA H'. 0204/2012-GABIIAPEN 

) 

O Díretor.Presidento do Instituto de Admlnlstraçao 

Penitenciâria do Amapá- IAPEN, no uso de suas atribuições que lhe 
sao conferidas pelo Decreto n'. 0506, de 10 de janeiro de 2011, e, tendo 
em vista o dkpo&to nas Leis Estaduais n'. ~.de 06 de julho de 2001 
e n•. 0066/1993, de 03 de maio de 1990. 
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CONSIDERANDO a conclusão do Processo Administrativo 

Disciplinar n'. 001/2012-CORREGEPEN, instaurado por meio da Portaria 

n'. 016/2012-GAB/IAPEN, bem como .o julgamento exarado pela 

Autoridade Administrativa no processo em comento; , 

CONSIDERANDO ainda, _que restou configurado no referido 

processo que o servidor ZOAR MONTEIRO DE OLIVEIRA, infringiu o 

disposto no artigo 133, inciso V e VI, da Lei Estadual n'. 066/1993 c/c 

arts. 139 e 140 do CP; 

RESOLVE: 

Art. 1'- APLICAR medida disciplinar de $USPENSÀO DE 15 !QUINZE)· 

Q!t;_§, ao servidor ZOAR MONTEIRO DE OLIVEIRA, educador 

penitenciário, matricula n'. 577219, de acordo com o disposto no artigo 

146, caput, da Lei Estadual n'. 0066193. 

Art. 2' · O prazo para cancelamento da medida de suspensão 

serã de 05 (cinco) anos de efetivo exercício do servidor, salvo a pratica 

de nova infração disciplinar, confonne art. 147 da lei Estadual n'. 

0066/93; 

Art. 3'- De-se ciência. Pub~)llue-s~ e Cumpra-se. 
; I , 

' I 

Macapa-AP;_<~t Je 2ot2. 

,---.,J~Ixq~ke y M 
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PORTARIA N'. 0205/2012-GABIIAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 

Penitenciária do Amapá - IAPEN, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n'. 0506, de 10 de janeiro de 2011, e, tendo 

em vista o disposto nas Leis Estaduais n'. 0609, de 06 de julho de 2001 

e n'. 066/1993, de 03 de maio de 199p. 

CONSIDERANDO a conclusão do Processo Administrativo 

Disciplinar n'. 017/2011-CORREGEPEN, instaurado por meio da Portaria 

n'. 37612011-GABnAPEN, bem como o julgamento exarado pela 

Autoridade Administrativa no processo em comento; 

CONSIDERANDO ainda, que restou configurado no referido 

processo que o servidor público MARLON. ISACKSON DA SILVA, 

infringiu o disposto no artigo 133, inciso VI, da Lei Estadual n'. 066/1993 

c/c arts. 120 da Lei Federal n•. 7.210/1984 c/c art. 50 da Lei Estadual n•. 

0692/2002 c/c art. 3t9 do CP; 

RESOLVE: 

Art. 1' • APLICAR medida disciplinar de SUSPENSAo DE 20 !VINTE! 

DIAS, ao servidor público MARLON ISACKSON DA SILVA, agente 

penitenciário, matricula n'. 842265, de acordo com o disposto no artigo 

146, capur, da Lei Estadual n•. 066193. 

Art. 2' - O prazo para cancelamento da medida de suspensão 

serã de 05 (cinco) anos de efetivo exercício do servidor, salvo a pratica 

de nova infração disciplinar, confonne art. 147 da lei Estadual n'. 

0066193; 

;"\ I 
Arl 3'- Dê-se ciência. Publiqri.e-4 e'Cumpra·se. 

Macapã·AP, 2 ~~ ju~f~ de 2012. 

···< Jtd-~-. ' 
Nii e · flon eiro 

Direi r-f si · APEN 

PORTARIA N'. 020612012-GABMPEN 

O Diretor-Presidente do lnst~uto de Administração 

Pen~enciãria do Amapá - IAPEN, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n'. 0506, de 10 de janeiro de 2011, e, tendo 

em vista o disposto nas Leis Estaduais n'. 0609, de 06 de julho de 2001 

e n'. 06611993, de 03 de maio de 1990. 

CONSIDERANDO a conclusão do Processo Administrativo 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Disciplinar n'. ~1712011-CORREGEPEN, Instaurado por meio da Portaria 

n'. 3761201t-GABIIAPEN, bem como o julgamento exarado pela 

Autoridade Administrativa no processo em comento; 

CONSIDERANDO ainda, que restou configurado nó referido 

processo que o servidor publico MICHAEL FERREIRA PINHEIRO, 

Infringiu o disposto no artigó 133, inciso VI, da Lei Estadual n'. 066/1993 

c/c arts. 120 da Lei Federal n•. 7.210/1984 c/c art. 50 da Lei Estadual n'. 

0692/2002 c/c art. 319 do CP; 

RESOLVE: 

Art. 1' · APLICAR medida disciplinar de SUSPENSÃO DE 20 NINffi 

DIA~, ao servidor publico MICHAEL FERREIRA PINHEIRO, agente 

penitenciário, matricula n'. 840777, de acordo com o disposto no artigo 

146, caput, da Lei Estadual n'. 066/93, 

Art. 2' ·O prazo para cancelamento da medida de suspensão 

sera de 05 (cinco) anos de efetivo exercício do servidor, salvo a prática 

de nova infração disciplinar, conforme art. 147 da lei Estadual n'. 

0066193; 

PORTARIA N'. 0207/2012-GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 

Penitenciaria do Amapã - IAPEN, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n'. 0506, de 10 de janeiro de 2011, e, tendo 

em vista o disposto nas Leis Éstaduais n'. 0609, de 06 de julho de 2001 

e n'. 066/1993, de 03 de maio de 1990. 

CONSIDERANDO a con<:lusão do Processo Administrativo 

Disciplinar n'. 01712011-CORREGEPEN, instaurado por meio da Portaria 

n'. 376/2011-GABnAPEN, bem como o julgamento exarado pela 

Autoridade Administrativa no processo em comento; 

CONSIDERANDO ainda, que restou configurado no referido 

processo que o servidor publico SAVIO RAMON ALVES DE OLIVEIRA, 

infringiu o disposto no artigo 133, inciso VI, da Lei Estadual n•. 066/1993 

ele arts. 120 da Lei Federal n'. 1.210/1984 c/c art. 50 da Lei Estadual n'. 

0692/2002 c/c art 319 do CP; 

RESOLVE: 

Art. 1' • APLICAR medida disciplinar de SUSPENSÃO DE 15 (QUINZE\ 

DIAª, ao servidor público SAVIO RAMON ALVES DE OLIVEIRA, agente 

penitenciário, matricula n'. 842338, de acordo com o disposto no artigo 

146, caput, da Lei Estadual n'. 066/93, 

Art. 2' • O prazo para cancelamento da medida de suspensão 

será de 05(cinco) anos de efetivo exercicio do servidor, salvo a prática 

de nova infração disciplinar, conforme art. 147 da lei Estadual n'. 

0066193; 

C0\111,' \o PF.RM -\.1\F/>Tf: DF. t ICIT.-\(.~0 

J\ISTIFIC\'11\'.~ V' 014/2012-1-\Pll\ 

A~.ÔES DE PROCEDI.\I[~TO 

.\SS\!1\TO: INEXIGIIIIUil llll: I.I('IT.-I.TÓHI.-1 1\' !IO?nU!2 

PROCESSO: 'I' J.IOlfll.l012/00igft 

OBJETO: AOIIS!~ A0 Df. .\R\l~~1if:\TO I.I:T.\1. (0:' fi ZIS 

~.56mm). 

F IR~ IA -l.flJI'IliCIIl\: l'ill STRJ.\ lll' \·IHt:RI-1.1 lli:l.l('fl 

llO RR-\Stl - 1\lllt:l 
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\'..\ LOU TOT -\1.: J{S Z.t.IOO.OO (\'intt' (' qunfi"' mil r ~:em.rtni~). 

~uhmcto à rlt'\'adu comidcr:a\·Jio ~o El.m". ~r. Dirctor
Pr""idí'nt<' do J.\PE:\-A.P fi prrst'nh.· justifinttivD, para efeii-U de 
autmüaçilo t' ratifiru\·âo rtft'rtnlt ao objeto com o , alur 
1\upntdtado. cujn rontnHaçi'iu possui :lmp9ro lrg:tl ~ub a égid<' do 
\rt. 2~.1. dill.('i X.liM!'>3, e altcraçõ~. 

.fuslilifa·Sf a cuntrataç!io direta d1t E"mp~ll 11\lHSfRI.\ 
IJI·: ·'f-\TEIH.\1. llEL/CO no BRASIL- I~IBEI. i"srrita suh o 
( ''\IP.I n" OO...J-I.t.232!000i~/4, em rnzao dr a me-sma ~r f:.~bricantc 
t'~C'Iu.;h·a do~ ohj<-fl•s t.lu processo 'Uflnlritado. confo,·mt• 
Derhlração d<" E\dusividntle 1'\jlrdicf~ pt'l;~ DIRE'I O f< I'\ O f: 
Ft~C.\1.11 .. ~(',\0 DE l·ROIH TOS (O' I"ROUOOS 00 
1:\ÉRCITO llll.~SII.t:IR01~111\IST[I~fiJ IM llHESA, <>t•ndo 
o J)rel'o :tprest•ntndo prl:i emprrsa mtndonada, cornpatínl rom o 
llll'ff:tdo nacional<' ('•;time~Uo~ peln AdministrnçHo . 

. lu{ótifir:t-~r ainda p('lo fato d~ annamentos citados sert'm 
lmpr('SC'im..li\'C!Ís e essenriaiot pan1 que os. sen·if1on·s dr~le lm.titulo 
l'ri;;ional se t.'nconlr('rtl fm condi~'ÕC''t t' com fQUip~mento!> t':tpaz(~ 
de ('nscjar o hom de:o,t>mpenho da ath idark. w• sua proteciio 
própri<t l' lfos int<""rnos. 

:\ Dot•ln .\s,rssorin .lurídica drst{' ln{ótituto 1ft· 
.\dminl.'iih11Çào Penitenri~ria m..-nifestou-st' f1noránt H 
ronrratuçiio direta nos tfrmos do art. 25, I. d11 l.d de Lil'it~~'Õ(~ r 
Contratos .\dmini<;,ff'»tho~ (Lei Federal n° 8.666/93 e ulteraçl'lts). 
o quale5tabelecc: 

I · pnra 11qui~içAo de materiais. equip~merllo~. uu 
cêncros qur {oÓ possam ser fornt•rido!t por produtor. 
emprco;.a ou represtntan1<' comnci:-tl rxclu~ivn, 

wdada ~ pref('rência dr mMca, deHndo· a 
comproHu,;ào de c.trlush·idadt> ser fei111 atr.tn'o, 111:' 
alt!'!tatlo forneridn pelo úr,!ào de n-gisrro du 
comt:rrio do local rm que st• renlízRrill a li<'it:Jçào tJU 
a obra ou o srn·iço. ptlo Sindicato, Ftd('r:tçào ou 
Coni'NinaçMo Pntronol, ou. nind:1, pelas entidadr' 
rqui\"aknle!<>: 

Cumpram-sr :ts~im, A~ ni~f-ncias do Art. 2tí, li r 111 d:~ ll'i 
S(,fl(,li)J t'" lcgisluçilo rnmplrmenlirr. dependrnrJo que o .\to 
Homologntório oportuni~:c :t seqüência e a tramitação dNitf 
..Jucumento parn li:thaguardu dos inlt'rcsses da .\dministraçiio c 
cumprim~ntos le:;!_<ris. 

\lacap!\- .-\ 1'. 27 de junho de 20 12. 

.10,\Ó, r . .y '1.0 RIB~ DE s.-i 
l'r<><;i, 7'" d" CPI_,. .. U ! '\f../' 

. I I 

- ~~~ •'-'o nQS tenno~ da 1 ri 

[nJJ6/2012. 

( 'O~IISS.:l.O PER\1.\ '\[~TE DE .LICIT.\Ç\0 

A \'ISO DE PI~EG,\0 f'RESEMUI. 

\IOOAUO.\DE: riU:G \O PRESE\CL\1. '" 01512012 -
CPL!L\PD 

OH.IFTO: Contratação dr empresa para 

fornccimenlo e ínstalrtção de cerca clétriea r ouriço nu 

pr·édiu do ('entro de Cush)dia do Bair·ro Zerão, c.•nnff,rmf 

rdital e .wus ane-,;:os. 

O Instituto de .\dministr·ação Penitenciária 

do Estado do :\ma pá, alr..-és de seu pregoeiro, nos termos 

da Lei I 0.510/2002, Decreto Federal J.~SS/2000, c 

subsidiariamente a Lei H.666/9J e altemç1\es postrriores, 

torna público que fará reali:atr licitação na modalidade 

PIU:t~ :\o PRESENCIAL 'para objeto acima 

menrionado. j>rc>·ista para o dia 17 d~ ,julho de 2012, rnm 

inicin ils IOhOOmin, na sala da CPl/1.\PEN. 

o EDITAL pndcn\ ser nhtidn 

grJtuitamente na !'tah1 da Comissão l'efmanente de 

l.icitaçAo, no \ne'o .-\dminislrath-·o do Instituto de 

.\úminisrraçilo Pcnih:nciáriu, sito à Rodovia llurH SeHa, 

s/no, ktn 7, Cabr·a.lzinho, \larapá-AP. mcdhtnlc 

aflre.senl;u;ào de pendrh'e pelo intcl'(~ssado j_untamcnte com 

carimbo da firma ou ~olicita\·Uo \'ÍU ~-mail parH 

l'pl.iapcn'u·hotmail.rnrn. 

Informações: (96) J26i-2719, das R ;ls 12h 

nus dias úteis. 

\tacapá-.\P, 29 de junho de 21112. 

lo Ribeiro de Sá 
l'_j:OCiro/JAI'E'Ii 

COMISS.\0 PER\1:\:\E'IiTE JJE UCJnÇ,\0 

A \'ISO OE PREG . .l.O PRESE:\CIAJ. 
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\100.\I.II)Ailr: l'lli:G.\0 PRESEM'IAL \" 111!.1!1112 -
ctir.rt __ ,,,r, 

OII.IETO: ('onlruoa~iw de rmvo·e~a cspeci•lit.llda 

para a (lrt"StnçAo dos ~rrvi\'OS tle in~tala~Ao. de manuttn('ÜO 

pre' enfh a. munutençilo C'orrrriva, rom r<.'JMish;àn de prça~o~, 

d:-t!ro ('flltrah c dus HJlarelhos rondirionadot"r~ lic ar. 

pertrntentl'S no Instituto de Administruç:in PrnitrnciHria 

do Estado do.•\mur<í, l'onforme edital c seus unexns. 

() lnslilulo de Adminislra~iiu Pfnilcnrillri:o 

elo F. 'i Indo do .-\mapâ, ottr·aYC'i dé .-..eu prrgoriro. no~ 1L'fmU!ro 

da l.ci 11152012002. Ocrr<to Feder•l J-55512000, c 

'lõUbsidiariamenll' a l.ei H.666!93 r altrraçõrs IJO!Ifcri~'res, 

torna púhtítn que fttrA l'ealiz;.u lil'it:tçüo nl1 mod~tlid:tdr 

!'REG,\ O l'llESIC\CI ~I. par• o objctoo urima 

mcnrionaoln, po·e~·isl:o pano o dia IH de julho dr 2012. rono 

. inil'io o< IOhOOmin. na saio dA CPL!IAPE'\. 

O F.lliT.-\1. · poder.i sro· obtido 

Ar~ttuitamentr n;,1 ~.:ala da Comissão Pt>rmuncnre dr 

l.idtlH'Iio, DI) \nf\O At.fministrutiwa rio ln!ltituto de 

.. ·\dminish'l\\'~0 Penitenciária~ sito :i Rod•nia Uu\'li Srrm. 

sln", km i, Cabo·otzinho, \larllp~--\P, mediante 

:lfli'CSt'lllll,'iin de fll'Ddriyt prlo Íl1ftres~alJO junfHmrniC <'0111 

rtu·imbo da firm11 nu soliritaçAo 'ia c-mail purn 

t·pl. ia!Jt.' n·a •h oi mAil.<.'OIII. 

lnfnrnoaçõc" (961 3261-2il9. dus R ii< 12h 

.\larapa-.11', 29 de junho de 2012. 

. 111:1 a lo Ribeiro dr Sá 
r otiro/1!~ _P.f~ 

0EF ) 
An;:l Margarida- Castro Euler 

PORTARIA .fio 135/12 • UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 033 de 
03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o contido no 
Memorando n"'45/2012·NMF/CTFnEF, bem como o 
processo n° 230.205.205/2012. 

RESOLVE: 

Árt: 1° - Autorizar o deslocamento do 
servidor Adãlbiír'tó Silva de. Souza, Técnico em 
Extensão Rurai-CfF/IÊF para viajar da sede de suas 
atividades Mazagão/AP, até a comunidade da foz 
do rio Mazagão Velho e Alto Ajuruxi, no periodo 
de 26 à 30/06/2012; com objetivo de participar do 
acoff!Plihháiftenl6 tecliicó . .das atividades do manejo 
dé_tegenerãCãõ:JíãtUfãlda espécie Pau Mulato,no 

•1
1 

ptojetó UstLSus1elllávêL.de:.Recutsos Florestais das 
VátteaiL!fiis éõlfillftldã<les'-dã foz do rio Mazagão 
Velho àté Alto AjutiOO;nõ.:.riilliilcípio de Mazagão. 

Ãi'l.: 2'1-Dê-se ciência, registre-se e publique-se .. 

Macapá•AP, 2fde Junho de 2012. 

ANA M~~h~~LER 'A~~rii"Presidente 
ltf/AP 

PORTARIA N" 137/12 • UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 

ESTADUAL DÊ FLORESTAS DO AMAPA, no uso das 
atribuições queitie são conféridas pêlo Decreto n• 033 de 
03 de janeiro de 2011, e tendo em vista o Memorando 
n0049/2012-NMF/CTF/iEF. 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Autorizar o deslocamento dos 
servidores Fábio Cardoso Uma, Chefe da Unidade de 
Ma11,ejo Empre~riai-CTF/IEF, Cõd.FGS·I e Pablo de 
Castro Cant~árla, Chefe da Unidade de Manejo 
ComunHário-CT,FIIEF, Cód.FGS.I para viajar da sede de 
suas atividadês Macapá/AP, até o municipio de 
Mazagão/AP, ho periodo de 28 a 30/06/2012, com 
objetivo de rêalizar a mobilização e selecão dos 
produtores guelparticiparão da implantação das unidades 
demonstrativas: de manejo de acaizais nativos no 
município de Màzaqão. 

Art. 20- O deslocamento dos servidores acima 
mencionados será sem ônus para o IEF e com ônus para 
Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia-SETE C . 

Art. 3•-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 2.6 de J~nho _e 2012. 

ANA MARJ,'t- -ST O EULER 
Diretor~iden 

IEF/AP 

PORT.ARIÃ N° 139/12- UNP/CAF/IEF 

A GIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL ÓE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições quê lhe são conferidas pelo Decreto n• 033 'de 
03 de janeiro' de 2011, e tendo em vista o contido no 
Memorando n .. 043/2012-NCRFO/CARF/IEF, bem como o 
processo n• 230.205.213/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento do servidor 
Felipe Ramop Less, Auditor de Concessão e. Outorga 
Floresta~CARF/IEF, para viajar da sede de . suas 
atividades Màcapá/AP, até o munici pio de Porto 
Grande/AP.~ período de 28 a 29/06/2012, com objetivo 
de realizar a rkbilizacão nas comunidades localizadas na 
FLOTAIAP e êntomo !PA Munguba, PA Manoel Jacinto, 
PA Nova Canâã, KitLf11-C1i'nipoVerde, Km 142, Km 
158-Cupixl, Vilà Nova, Rio Araguari, Rio Amapari. 
Colônia Matâpil, no riluiiicipio de Porto Grande, para 
posterior reâlização do levantamento de dados 
socioambientáis. 

Arti P.-Dê-se ciênCia, registre-se e publique-se. 

~P>••. ~ :• ~"~h - 2012. 

AN). MAR JfCA TRO EULER 1:::~s~ nte 
IEF/AP 

PORTAiií:A N" 140/12 • UNP/CAF/IEF 

A DIRETORA-PRESIDENTE 00 INSTITUTO 
ESTADUAL ;DE FLORESTAS DO AMAPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 033 de 
03 de janei,P de 2011, e tendo em vista o contido no 
Memorando; n0048/2012·NMF/CTF/IEF, bem como o 
processo n• 230.205.216/2012. 

RESOLVE: 
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Art. 1° • Autorizar o deslocamento do servidor 
Aldemir Santos Correa, Técnico em Extensão Rurai
CTF/IEF. para viãjar da· sede de suas atividades 
Macapá/AP, at~ o municipio de Mazagão/AP, no periodo 
de 28 a 29/06/2012, com objétivo de participar do 
acompanhamento técnico das atividades do projeto Uso; 
Sustentável de Recursos Florestais das Várzeas na foz: 
do rio Maraca, no municipio de Mazaaão. ' 

A~. 2°-Dê-se ciência, registre-se e publique-se.· 

PORTARIA N" 141/12- UNP/CAF/IEF -

A DIRETORA-PRESIDENTE 00 INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 033 de 
03· de janeiro de 2011, e terido em vista o contido no 
Memorando n"'4012012-NCRFO/CARF/IEF, bem como o 
processo n° 230.205.21412012. 

RESOLVE: 

Art. 1 • • Autorizar o deslocamento do servidor . 
Edmílson dos Santos Nunes, Motorista-Atividade de 
Serviços Gerais e Transporte-ATSGT/IEF (Condutor), 
para viajar da sede de suas atividades Macapá/AP, até o 
município de Porto Grande/AP, no período de 05 a 
13/07/2012, com objetivo de Conduzir eauipe para 
levantamento de dados primários da temática 
socioambiental do Plano de Manejo FLOTAIAP, a partir 
da realização de reuniões comunitárias, aplicacão de 
formulários junto às comunidades familiares e 
mapeamento participativo nas comunidades· localizadas 
na FLOTAIAP e entorno (PA Munguba, PA Manoel 
Jacinto, PA Nova Canaã, km 111·Campo Verde, km 
142, km 158-Cupixi, VIla Nova, Rio ·Araguari, Rio 
Amapari, Colônia Matapl), no município de Porto 
Grande. 

Art. 2°-Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Macapá-AP, 27 de Junh~de ~ 

RO EULER 
ora-P sidente 

IEF/AP 

Homologa, na forma da 
Lei n• 8.666193, em: 

J)1JJ1..dL 
.Ji.ki J~~y 

Justificativa n" 034/2012- IEF/AP 

Processo n•: 230205.168/12 -
Assunto: Dispensa de licitação 
Fundamento: Art. 24, inciso 11 da Lei n• 8.666/93 
c alterações posteriores. 
Favorecido: SOCIETY INFORMÁTICA 
COMERCIAL L TDA 
Objeto: Aquis'ição de 70 (setenta) licenças de 
antivírus corporativo. 
Valor: R$ 3.794,00 (três mil, setecentos e 
noventa e quatro reais) · 
Recurso: Ação 2345 Fonte 101 Elcme'nto de 
despesa 33:90.39 

·senhor_Dirctor-Presidente em exercício. 
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Justlfica-se a presente despesa em 
favor da firma SOCIETY INFORMÁTICA 
COMERCIAL L TOA, no valor de R$ 3.794,00 
(três mil, setecentos e noventa e quatro reais), 
referente à aquisição de 70 (setenta) ficenças 
de antivirus corporatiVO NOD32 Business 
Ed1tion com vencimento de dois anos a partir 
da data de ativação, destinados aos novos 
e-qu1pamentos que serão adquiririas pelo 
IEF/AP, conforme Memo n° 014/2012-GTI/IEF. 

A Lei de licitações c Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que os 
rigores de um procedimento licitatóno não são 
cabíveis em decorrência das características do 
objeto em jogo. 

Os serviços orçados até 10% do valor 
do Convite, ou seja. RS 8.000,00 (oito mil reais) 
estão entre as h1póteses. Cabe lembrar qLJe a 
dispensabilidade de licitação não significa 
fragdidade na escolha e no processamento da 
despesa 

Art. 24. E dispensavel a 
licitaçao: 
( ... ) 
. 11 ·para outros serviços e 
compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite 
prev1sto na alinea "a", do 
inciso 11 do artigo anterior e 
para alienaçoes, nos casos 
previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serv1ço. 
compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser 

realizada de urna so vez. (lei 
n° 8.666/93). Grifei 

Ressaltamos, ainda, que o preço está 
compatível com o de mercado, sendo mais 
vantajoso para a administração após criteriosa 
pesquisa encontrando amparo legal no art. 24, 
inciso 11 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, caracterizando dispensa de 
licitação. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao 
que dispõe o art. 26 da Lei de Licitações e suas 
alterações, submetemos a presente 
jtJstificativa a Vossa Excelência, para fins de 
homologação e posterior publicação. 

1\'lacap<i/AP. 06 cte junho de 2012 

Jean Everson Coélho da Silva 
Assessor Jurídico· ~AP 

Homologo, na forma da 
Lc• n' 8.666/93, em. 

Justificativa n" 03512012. IEF/AP 

Processo n': 230205.193/12 
Assunto: Dispensa de I1C1tação 
Fundamento: Art. 24. inciso 11 da Lei no 8.666/93 
c álteraçoes posteriores. 
Favorecido:F. DE MAGALHÃES AMANAJÁS · 
ME 

Objeto:Contratação de empresa especializada 
. na locação de veiculo, por diária, destinaclo à 
locomoção de parte da delegação amapaense 
na cidade do Rio de Janeiro durante o evento 
Rio+20. 

Valor: RS 5.000,00 (cinco mil reais) 
Recurso: Ação 1812207802345160030 Fonte 
101 Elemento de despesa 33.90.39 

Senhor P1rctor-Presidente em exercíciO, 
Justifica-se a presente despesa em 

favor ela firma F. DE MAGALHÁES AMANAJÁS 
- ME. no valor de RS 5 000.00 !Cinco mil reais). 
referente à contratação de empresa 
especializada na locação de veiculo tipo 
executivo/automático, com ar condicionado, 
direção hidr~ulica, 4 (quatro) portas, modelo 
2012, por diáriª, com motorista e 
qUiiometragem livre, no período de 13 a 23 de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

junho de 2012, sendo que a necess1dade inic1al 
fo1 identificada o descrita no Merno n' 065/2012 
- GAB/IEF. 

Houve pesqu1sa de preços no mercado 
local tanto das c1dades de Macapa c do Rio de 
Janc~ro. 

Ressaltamos, ainda que este IEF/AP é 
parte da coordenação ela participação elo 
Estado elo Amapá na refenda conferencia 
mundial. nos termos elo Decreto Estadual 'n'' 
0778/2012 de 26.04.2012, dai o envolvimento 
neste tipo de logística. 

• Considerando que o evento possui 
pontos <ie localização <liversas, dentro da 
cidade do R1o de Janeiro. bem como hei 
necessidade do deslocamento entre os locais 
de hospedagem e alimentação da delegação 
amapaense. percebemos que os gastos c 
utilização de transporte tipo taxi ou ônibus 
encareceriam ou inviabilizanam a mobilidade e 
o sucesso da participação. 

Apesar deste Instituto possuir o 
contrato n° 010/2011 - Cooterra para locação 
de veículos, o objeto do mesmo náo abrange 
JJ.QCÇ~sidade nac1onal. mas tão somente local . 

sendo inevitável a formalização desta dispensa 
licitatória. 

A Lei de liCitações e Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que os 
rigores de um procedimento licitatório não são 
cabíveis em decorrência das características do 
objeto em jogo. 

Os serviços orçados até 10% do valor 
do Conv1te. ou seja. RS 8.000.00 (oito mil reais) 
estão entre as h1póteses. Cabe lembrar que a 
dispensabilidade de licitação não significa 
fragilidade na escolha e no processamento da 
despesa. 

Art. 24 E dispensável a licitação: 
J ... ) 

li . para uutros serviços e compras 
de valor ate 10~/" (dez por cento) do 
limite previsto na alinea "a", do 
1nciso 11 do artigo antenor c para 
alienaçoes, nos casos prev1stos 
nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. !Lei n" 8.666/93). Grifei · 

Ressaltamos, ainda, que o preçu esta 
compatível com o de mércado, sendo mais 
vantajoso para a admin1süaçào após criteriOSa 
pesquisa encontrando amparo legal no art. 24, 
inciso 11 da Lei n" 8.666/93 e altcraçoes 
posteriores. caractcmando dispensa de 
licitação 

Desta forma. dando-se cumprimento ao 
que dispõe o art. 26 da Lei de Licitações e suas 
alterações. submetemos a presente 
justificativa a Vossa Excelência. para fins de 
l1ornologação e postenor publicação 

Macapa/AP, 1.2 de junho de 2012 

Jean Everson Coelho da Silva 
Assessor Jurídico. IEF/AP 

Homologo, na forma da 
Le1 n' 8.666/93, er'n: 

4t~ 
Justificativa n° 03~J.p 

Processo n°: 230205.073/12 

Assunto: Dispensa de licitação 

Fundamento: Art. 24, inciso 11 da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores. 
Favorecido: D. A. GOMES 

Objeto: Contratação de empresa especializada 
em serviços com fechaduras e confecção de 
chaves. 

Valor Estimado: RS 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais) 

Recurso: Ação 2345 Fonte 101 Elemento de 
despesa 33.90.39 
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Senhora Diretora-Presidente 

Justifica-se a presente despesa em 
favor da firma D. A. GOMES, no valor estimado 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 
referente à contratação de serviços com 
fechaduras e confecção de chaves do IEF/AP 
no exercício de 2012, sendo que a necessidade 
inicial foi identificada no Me mo n° 039/2012 -
CARF/IEF. 

Ressaltamos que apesar do 
mencionado memorando conter pedido 
especifico à Coordenadoria de Acesso a 
Recursos Florestais - CARF, a administração 
decidiu por abranger todo o órgão, conforme 
podemos inferir do despacho da CAF/IEF 
contido à fi. 08 que requer disponibilidade 
orçamentária estimada no valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais) objetivando 
atender eventuais demandas internas do 
IEF/AP. 

Houve regular pesquisa de preços junto 
ao mercado local, sendo que os valores foram 
cotados por item, excluindo-se a confecção de 
carimbos pleiteada à fi. 02 em decorrência de 
existir devido processo administrativo de 
compras do mesmo objeto em valor estimado. 

A Lei de licitaçoes e Contratos 
Administrativos traz hipóteses em que os 
rigores de um procedimento licitatório não são 
cabíveis em decorrência das características do 
objeto em jogo. 

Os serviços orçados até 10% do valor 
do Convite, ou seja, R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
estão entre as hipóteses. Cabe lembrar que a 
dispensabilidade de licitação não significa 
fragilidade na escolha e no processamento da 
despesa. 

licitação: 
Art. 24. É dispensável a 

( ... ) 
11 • para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na 
alinea "a", do inciso 11 do artigo 
anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. (Lei n° 8.666/93). 
Grifei 

Ressaltamos, ainda, que o preço es:à 
compatível com o de mercado, sendo mais 
vantajoso para a administração, encontrando 
amparo legal no art. 24, inciso 11 da Lei 11° 
8.666/93 e alteraçoes posteriores, 
caracterizando dispensa de licitação. 

Desta forma, darido-se cumprimento ao 
que dispõe o art. 26 da Lei de Licitações e suas 
alterações, submetemos a presente . 
justificativa a Vossa Excelênci,a; para fins de 
homologação e posterior pub~cação. 

MacapáiA(:is de junho de 2012 

''- !,j 
. __ _.:=:.___, ).).._. 

Jean Everson Coêlho da Silva 
Assessor Jurídico • IEF/AP 

COORDENADORIA DE ACESSO A RECURSOS 
FLORESTAIS 

Despacho: 

HOMOLOGO o resultado do processo de 
credenciamento contratação de pessoa ffsica 
para prestação de serviços de caracterização 

biológica da Floresta Estadual do Amapá da Lei 
n~ 8.666/93. 

Em~~~/201 

ANA MA 
Diretora Presidente tEF/AP 

Decreto 033 de 03Janeiro de 2011 
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RESULTADO DO PROCESSO DE 1 i concorrer 
I~ 

de Jesus. o Desclassificado J 
CR~DENCIAMENTO CONT~ATAÇÃO DE PESSOA I I CristiaiiõCantarini 2 i Descla?sificado Carlos Alberto de 

FISICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE I 1 Fernando Augusto 
Desclassificadó i 

.Souza Santos o Desclassificado 
CARACTERIZAÇÃO BIOLÓGICA O~ FLORESTA 

1 1 Medeiros 2 Cleiton Ferreira de 
Desclassificado I ESTADUAL DO AMAPA ~ : Meriele Ana Zan 2 Desclassificado Albuque_rgue o 

Edital de Credenciamento n'001/2012 ' David Gomes de I Eder Picanço i I Freitas 1 I Desclassificado Azevedo o Desclassificado 1 --
Edil F erre ira de Gutlherme 

O ESTADO DE AMAPÁ, através do Instituto Estadual jl~marian Rezende o I Desclassificado Oliveira i o Desclassificado 
de Florestas-IEF, torna público resultado do - Fabricio dos Santos i I o -···-----
processo de credenciamento de pessoas físicas para Maicon Brito : FI ex a o Desclassificad~ ~ 
exercer a atividade de Pesquisador nível I, Pereira o Desclassificado ~ncinei Oliveira 
Pesquisador nível 11. Técnico de Pesquisa, Auxiliar de · · Pri!itcila Campolim uza o 1 Desclassificado 
Pesquisa, Assistente de Campo e Profissionais· aptos de Lima o Desclassificado Gezinaldo Soares 
a realizar o transporte aquático. A documentação Tarik Godoy Dangl Ferreira o Desclassificado 
completa original exigida no credenciamento deverá Plaza o Desclassificado Gleison Miranda 
ser apresentada no ato da assinatura do contrato Marques o Desclassificado ' 
presencialmente pelo credenciado classificado ou por José de Souza 
representante legal munido de procuraçao que Aux. de Pesquisa 

Classificação I Palheta o Desclassificado outorgue poderes especlficos ao outorgado, no Herpetofauna Pontuação José Vilhena dos 
período de 9 a 20/07/2012 no IEF, na Rua Procópio 2_y~sl 1 Santos Filho o Desclassificado 
Rola, n' 90, na Unidade de Contratos e Convênios, Edvan de Souza 

I 

---[ / José Nilson 
no horário das 8h às 11 h e 14h às 17h, em dias uteis. ~lvao 20 

i 
1' I Magave de Souza ' o Desclassificado 

Soraia Dias Lima 20 2' I ! Josielson da Silva 
Yuri Breno da Silva Santos o Desclassificado 
e Silva 6 3' Kleidison Souza 

Pesquisador 11 
Pontuação Classificação I Daniel Sales dos Santos o Desclassificado 

Avifauna (1 vaga) Sousa Valetim 4 4' Raimundo de 
Roberta Lúcia 

I 

I Oseias Moraes I Oliveira Ferreira o Desclassificado 
Boss 16 1' I Neto 2 5' Raimundo Morais 

! Henrique Akio da Silva o Desclassificado 
Fuiisaki 1 Desclassificado Raimundo Paulo 

Pesquisador I 
! Pontuação 

Pedro de Souza Barata Ma~ues o Desclassificado 
Avifauna ClassifiJ:ação Loureiro 1 Desclassificado Raimundo dos 
(1 vaga) Gedinéia Luciana Santos Flexa o Desclassificado 

da Silva 1 Desclassificado Rui Costa de Aline Batista Lins 13 1' 
Souza o Desclassificado Marco Aurélio Da 
Severino Lopes dos Silva 12 2' Aux. de Pesquisa Santos o : Desclassificado 

Lia Nahomi Kaiiki 6 3' Quirópteros Pontuação Classificação Sianderson Souza 
Karlla Vanessa de (1 vaga) Figúeiredo a· Desclassificado : 

_Çamargo Barbosa 2 Desclassificado Carla Ciarissa --
Vitor Gonzaga 

Bruno de Freitas Nobre de Oliveira 3 1 o 
Ferreira o Desclassificado 

Xavier o Desclassificado Waidivon Oliveira 
Luiz Gustavo de Morais o Desclassificado 
Almeida Pedroso o Desclassificado I Aux. de Pesquisa ' José Francisco I Mastofauna (2 Pontuação Classificação Pinheiro Nunes o Desclassificado I vagas) 

Pesquisador I 
· Alvaro F erre ira de José Dias da Silva o Desclassificado 

Herpetofauna 
Classlficaç_ão · J 

Oliveira 20 1' José Francisco 
(2 vagas) Pontuação 

Josecélia Da Silva Pinheiro Nunes o Desclassificado 
Aristides Ferreira I Aleluia 5 2' 
sobrinho 20 1' i 

Jamilly Amaral ' Rafael Cabral dos ! Pinto 4 3' Assistente de 
Santos 20 2' I Girlan Dias da Campo Cozinheiro Pontuação Classificação 
Ananda da Silva I Silva 3 4' (2 vagas) 
Araújo 8 3' ! 

Daniel da Silva Jorge Pereira 4 1' Suelique de Souza ~ ! Ladislau 1 Desclassificado Antonio Pau li no Queiroz 4 4' 
Lima 3 2' Wilson Vieira da 
Manoel Reginaldo Costa Neto 2 Desclassificado Assistente de Barbosa Cruz 3 3' Pesquisador I Campo Serviços Classificação Edilena Mamede -

Quirópteros Pontuação Classificação ' Gerais Pontuação 
da Silva o Desclassificado (3 vagas) (4 vagas) Jose Ribamar da .... 

Dinah Barbara 
9 1' Tonivelton Moreira Costa o Desclassificado Pathek Paulino 20 1' Ediane Ferreira e Lucas Henrique 
2 Desclassificado Domingos Ramos ' Ferreira o Desclassificado 1 Xavier da Costa Vidal 14 2' Sara Mamede da 

I Dinael Soares Silva o Désclassificadp_ 
Oliveira 10 3' Jeelio Ferreira Pesquisador I Wellington da Silva Costa o Desclassificado Mastófauna Aoarfcio 7 4' 

12 vagas) Pontuação Classifici!Ç_ão Clemilson Saboia I Adenilson Leao 6 
I 

5' Cardoso Assistente de pereira 12 1' 
Jobson de Souza Campo Matelro Pontuação Classificação I Stella Miranda 
Moura 6 6' (1 vaga) Malcher 10 2' 
Osvando Sena Marlúcio Marinho Luiz Henrique 
Ferreira 6 7' de Oliveira 6 1' ArgOio Camilo 9 3' 
Alvaro Ferreira de Marcus Vinicius Rodrigo Fescina 
Oliveira 3 8' Maciel Dias o Desclassificado Êste 8 4' 
Alessandro Jose Alexandra Cézar 
Correia 3 g• I Técnico de ~Florentino 5 5' 
Manoel Braz Patricia Pesquisa 
Guedes de Souza 3 10' 1 (1 vaga) I Nasdmento - Charles Santana de Pontuação Classificação Esquerdo 2 Desclassificado , Taxidermista 
Lima 3 11' , Jessica de Souza 1 Leandro Fernandes 
Elcino da Silva 'dos Reis 6 1' Guimar~es o Desclassificado 
Carvalho 3 12' Carlos César de --

' Rosinei Mamede ; Souza Ma_rgues o Desclassificado : r- Demais 
da Silveira 3 13' 

1fJ 
Candidatos a 

Marco Antonio Pesquisador Nlvel 
Oliveira 3 14' .• I não 

i Adega r Gomes da .) classificados Pontuação Classificação ! Costa o Desclassificado . Marco~dÕanl!s e eida documentação ! 
Ailton Silva dos incompleta e não 

I Santos o Desclassificado ~ informaram a que 
Alexandre Queiroz Feli amom'Less grupo iriam 

' I - L---
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I(Lacen 

' 
4,( ·~-\\ ~ . . J ,L ,:..[ .. t' '
..J..ana Patnc1a tsfrva de 'bfívlíffà' 't -

Comissilo de Credenciamento 
Portaria N' 083/12 UNP/CAF/IEF 

Fernando Antônio Medeiro$ 

PORTARIA W 054/2012-LACEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBUCA, no uso das prerrogativas que lhe confere a 
lei n.' 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decreto 
n.' ·5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.!997 e o 
Decreto n.' 0455, de 05.03.2010, considerando o que 
consta no oficio. n' 009/2012- GPDIS/Lacen. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR os servidores Margarete do 
Socorro Mendonça Gomes - Gerente Geral do Projeto 
Pesquisas e Desenvolvimento Institucional - FGS 2 e 
Volmir Miguel Zanioi - Biólogo, para se deslocarem 
da sede de suas atividades Macapá!AP, até a cidade de 
Oiapoque/AP, no perfodo de 02 a 05 de julho do ano em 
curso. a fim de representarem o LACEN/ AP no 
"Sem.inário sobre Malária no Âmbito do Projeto 

OSE GUY AMAPA", sem ônus para o Laccn-AP. 

Macapá-AP, 29 de junho de 2012. 

~:sdeiros 
Diretor Presidente 

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2012. LACEN 

. CONTRATO que entre si celebram o 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA 
DO AMAPÁ, e a Empresa BIOTECNICAS 
COMÉRCIO E INSTALAÇÕES LTDA-EPP, 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
RAÇÃO 'BALANCEADA PARA 
CAMUNDONGOS, PARA ESTE LACEN, para os 
fins nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
Constituição Federal de 1988. Art. 37, XXI; 
Lei N° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores; 
Lei N° 4.320, de 17 de março de 1964: 
Lei Complementar n' 101, de 04/05/2000 e demais 
cominações; 
Lei Complementar n' 123/2006; 
Exigências deste Convite e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO O objeto 
do presente instrumento constitui-se na 
contratação de Empresa Especializada em 
Fornecimento de Ração Balanceada Para 
Camundongos, para este Laboratório Central de 
Saúde Pública do Estado do Amapá - LACEN/AP, 
conforme consta no ANEXO I. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: A 
vigência do presente Instrumento será de 12 
(doze) meses, contados de 25/05/2012 a 
25/05/2013, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses. desde que configurado o interesse das 

· partes e mantidas as mesmas 'condições exigidas 
na habilitação. tendo como observância o disposto 
nos termos do parágrafo 2°, do Art. 57, da Lei 
8.666/93. com suas alterações posteriores. E 
demais legislação aplicável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Dá-se a este Contrato o valor total 
estimado de R$ 10.540,00 (dez mil quinhentos e 
quarenta reais), e valor mensal de R$ 2.108,00 
(dois mil cento e oito reais), que deverá ser 
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empenhando inicialmente o valor de R$ 8.432,00 
(oito mil quatrocentos e trinta e dois reais), 
conforme Cronograma de Desembolso deste. 

CLÁUSU.LA QUINTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesás decorrentes 
deste Instrumento correrão à conta dos recursos 
previstos no orçamento geral do Estado do 
Amapá, destinados ao Laboratório Central de 
Saúde Pública - LACEN/AP. no exercício 
orçamentário de 2012, através do PROGRAMA 
DE TRABALHO 10.305.0130.2210, FONTE 0216, 
E~EMENTO DE DESPESA 3390.30, que dará 
suporte a referida despesa, no ano em curso, 
sendo registrada através de apostila, conforme 
Cronograma de Desembolso deste Instrumento, 
devendo ser providenciado dotação para o 
exercfcio seguinte. 

Parágrafo' Único: As despesas decorrentes da 
execução do presente instrumento para o 
exercício orçamentário subsequente correrão à 
conta de suas respectivas dotações 
orçamentárias. sendo estas registradas através de 
simples apostila. 

Data de assinatura: 25 de maio de 2012 

'FERNAN~ MEDEIROS 
DIRETOR PRESIDENTE· LACEN 

CONTRATANTE 

EXTRATO DO CONTRATO W 009/2012 • LACEN 

CONTRATO que entre si celebram o 
LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA 
DO AMAPÁ, e a Empresa AGROSHOPPING 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO L TDA-EPP. 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
RAÇÃO BALANCEADA E SAL MINERAL PARA 
OVINOS, PARA ESTE LACEN, para os fins nele 
declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Constituição Federal de 1988. Art. 37, XXI: 
Lei N° 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações 
posteriores; 
Lei N° 4.320. de 17 de março de 1964; 
Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 e demais 
cominações; 
Lei Complementar n° 123/2006; 
Exigências deste Convite e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO O objeto 
do presente instrumento constitui-se na 
contratação de Empresa Especializada em 
Fornecimento de Ração Balanceada e Sal Mineral 
Para Ovinos. para este Laboratório Central de 
Saúde Pública do Estado do Amapá - LACEN/AP, 
conforme consta no ANEXO L 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: A 
vigência do presente Instrumento será de 12 
(doze} meses, contados de 25105/2012 a 
25/05/2013, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos. até o limite de 60 (sessenta) 
meses. desde que configurado o interesse das 
partes e mantidas as mesmas condições exigidas 
na habilitação, tendo como observância o disposto 
nos termos do parágrafo 2°, do Art. 57, da lei 
·a 666/93, com suas alterações posteriores. E 
demais legislação aplicável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Dá-se a este Contrato o valor total 
estimado de R$ 13.394,70 (treze mil trezentos e 
noventa e quatro reais e setenta centavos). 
conforme Nota de Empenho 2012NE00077 e 
Cronograma de Desembolso deste. 

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste Instrumento correrão à conta dos recursos 
previstos no orçamento geral do Estado do 

· Amapá. destinados ao Laboratório Central de 
Saúde Pública - LACEN/AP, no exercício 
orçamentário de 2012, através do PROGRAMA 
DE TRABALHO 10.305.0130.2210, FONTE 0216, 
ELEMENTO DE DESPESA 3390.30, que dará 
suporte a referida despesa, no ano em curso. 
sendo registrada através de apostila, conforme 
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Cronograma de Desembolso deste Instrumento, 
devendo ser providenciado dotação para o· 
exercício seguinte. 

P.arágrafo Único: As despesas decorrentes da 
execução do presente instrumento para o 
exercício orçamentário subsequente correrão à 
conta ' de suas respectivas dotações· 
orçamentárias. sendo estas regi&iradas através de 
simples apostila. 

Data de assinatura: 25 de maio de 2012. 

FERNANO~EDEIROS 
DIRETOR PRESIDENTE - LACEN 

CONTRATANTE 

(Rurap 
Max Ataliba Ferreira Pires 

!\VISO DE PREGÃO 

~'QRM:\ PRESENCIAL N'. 013/2012-CPL!RURAP 

A Presidência do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RURo\L DO AMAPÁ, por intem1édio deste Pregoeiro, designado · 
peta Portaria n' 045120I2-l:P/COAFI-RlJRAP. toma público, para 
conhecimento dos interessados que, fará realizar licitaçâo, na 
modalidade PREGÃO. na fonna PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE. tendo por finalidade o REGISTRO DE 
PREÇOS, em Sessão Pública. cujo objeto é a CONTRA TAÇÂO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGR.\FICO, 
para atender as aiividades das sedes locais e do prédio central do 
lnstiluto de Desenvolvimento Rural do Amapã - RllRAP, durante o 
exercício de 2012. conforme especificações conslantes do Tcnno de 
Referência. Anexo 1: 
lnformaçoes: CPURURAP. !lr. 156. Km. 02- Bairro. São L:Uaru 
Macapá - Amapá, Fones: (96) 3212-952613212-9527 ou F-mail: 
licitacaorurap@hotmail.com. 
Aberlura do PregAo: 18/0712012 às lOhOOminh (horáriolocat). 

Macapá-AP, 28 de junho de 2012. 

Wellington R~a de Oth·eira 
. Prcgociro/RURAP 

A VISO DE PREGAO 

fORMA PRESENCIAL N". 01412012-CPURURAP 

A Presidência do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RIJRAL DO AMAPÁ, por intennédio deste Pregoeiro, designado 
peta Portaria n'. 04512012-liP/COAFI-RIJRAP, toma público, para 
conhecimenlo dos inieressados que, fará realizar licitação, na 
modalidade PREGÃO, na. lonna PRESENCIAL, lipo MEl\ OR 
PREÇO POR LOTE, tendo por linatidade o REGISTRO DE . 
PREÇOS. em Sessao Pública, cujo objelo ta CONTRATAÇÃ(, DE 
EMPRESA PARA FORI\ECIMENTO PARCI::LADO DE 
SIJPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as 
necessidades das sedes locais e o prtdio central do lnslituto de 
Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP, durante o exercício de 
2012, confonne especificações conslantes do Tem1o de Referência. 
Anexo L 
lnform•ções: CPURURAP. Br. I56, Km. 02 - Bairro: Sao Lázaro 
Macapá - Amapá, Fones: (96) 3212-9526/3212-9527 ou E-mail: 
licitacaorurap{p)holmail.com. 
Abrrtura do Pregao: 1710712012 As IOhOOminh (horário local). 

Macapá-IIP, 28 de junho de 2012. 

Weltington ~a de Ollvtira Prcg~~~ 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Maria Lúcia Teixeira f;Jorges 

PORTARIA N°. 069/2012-UEAP 

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuiçOes legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual N" 0270 de 06 de Janeiro de 2011, berri 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá. 

Considerando o Memorando N' 090, de 20 de junho 
de 2012, da Pró·Reitoria de Planejamento e Administraçao, 

RESOLVE: 

Art. 1•- Designar o Servidor Raimundo Nilson de 
Souza Mira, para atuar na fiscalização e acompanhàmento do 
Contrato n• 00212012. estabelecido entre e I..IQiversidade do 
Estado do Amapá e a Empresa SERVt-SAN L TDA, referente à 
contratação especializada para prestação dos serviços de 
limpeza. conservação e higienização. 

Art. ~ - Esta Portaria retroage sua Vigência a 
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contar. de 02 de maio de 2012 

Dê·se ciência. publique·se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria. em Macapá-AP. 25 de junho 
de 2012. 

Profa. Ora. Ma ri 
\.._ 

a Borges 

PORTARIA N°. 071/2012- UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições legais que lhe sào conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 0270 de 06 de janeiro de 2011, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá:· 

Considerando o Memorando N" 038/2012 
CEPEIUEAP. de 23 de abril de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° - lnstrtuir a Comissão responsável pela 
revisão das normas de TCC desta Instituição. comp9sta dos 
membros abaixo relacionados. sob a presidência do primeiro: 

Magda Celeste Álvares Gonçalves 
Alexandre Souza Amaral 
Jamlle Façanha de Almeida 
Perseu da Silva Aparicio 
Raimunda Kelly Silva Gomes 
Raullyan Borja Lima e Silva 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

expedição. 

Dê·se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria da UEAP, em Macapé-AP. 25 
de junho de 2012 

Profa. Dr~Maria ~~Borges 
........._ Rtlora 

PORTARIA N• 073/2012- UEAP 

A Reitera da Universidade do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n• 0270 de 06 de jane1ro de 201 1, bem como 
pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá, 

Considerando o Memorando N• 073, de 14 de 
junho de 2012, da Pró-Reftoria de Graduação, 

RESOLVE: 

Art. 1• • Conceder adiantamento em nome de Fabio 
do Socorro Dias Brito. Pedagogo, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Crvll do Estado do Amapá, lotado nesta Universidade, 
nos temnos do art. 4°, da Lei n•. 0624, de 31 de outubro de 
2001 e Decreto n•. 3547, de 14 de novembro de 2001, no valor 
global de RS 4.000.00 (quatro mil reais), desiinados a custear 
despesas de pronto pagamento da UEAP. 

Art. 2• - A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recursos 0107, Programa de Trabalho n•. 
1.25.202.12.364.0310.2440.5.160030, no valor de R$ 2.700.00 
(Dois mil e setecentos reais) no elementq de despesa 33.90.30 
- Material de Consumo, R$ 300,00 (trezentos reais) no 
elemento de despesa 33.90.36 - Outros Serviços de 
Terceiros/Pessoa Flsica e 1.000,00 (um mil reais) 33.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurfdica. 

Art. 3• - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo de 90 (noventa) dias. a contar do seu 
recebimento. 

Art. 4° - O responsével pelo adiantamento deverá 
apresentar pessoalmente, prestação de Contas dos recyrsos 
recebidos. na Pró-Reitoria de Planejamento e Administração, 
em até 1 O (dez) dias úteis, contando do término do prazo de 
aplicação constante do art. 3• desta portaria. 

Art. 5• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

2012. 

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reijoria, em Macapá-AP, 26 de junho de 

Profa. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N• 019/2012-CPl/UEAP 

Homologo nos termos da lei: 
- Em:~Hto.h/2012 

(DIÁRIO OFICIAL) 

JUSTIFICATIVA N• 019/2012-CPL/UEAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 46.000.306/2012-UEAP 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADJUOICAOA: M R COM E SERVIÇOS LTDA- ME. 
OBJETO: Confecção de Carta1es. Certificados e Crachá. 
FUNDAMENTAçAO U:GAL: Art. 24~ 1nciso 11, da lei n• 8.666/93 e 
alterações. 

VALOR: R$ 2.153,00 (Dois mil, cento e cinquenta e três reais). 
DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA: Forite: 0107- U.G: 250202- Ação: 2440 
- Nature•a de despesa: 33.90.39. 

Magnífica Reitera, 

Pretende esta Universidade oactuar com a empresa M R 

COM E SERVIÇOS LTDA- ME, CNPJ no 09.175.231/0001-00, visando à 
contratação de C'mpre~a e~peciali:cada nos serviços gráficos para a 

confecção cartaleS, certificados e crachás, no valor de R$ 2.153,00 
(Dois mil, cento e clnquenta e três reais). 

Justifica·se a presente aquistçAo, consid~rando o 

Memorando n2 095/2012-PROPESP/UEAP, datado do dia 11.06.2012, 
que solicita a contratação de empresa especializada em serviços 

gráfitos para a confecção de 200 (dulentós) cartazes, 350 (trC!cntos 
e cinquenta) certificados. 3SO (trezentos e cinquenta) trachás e 02 
(dois) banners. para serem utolizados como lorma de dlvulgaç~o 
durunte o evento "V SEMINÁRIO CIENTIFICO DO PROGRAMA DE 
PESQUISA EM BIODIVER51DADE DA AMAZÔNIA-PPSID". a ser 
reali1ado no pcr;odo de 08 a 12 de julho de 2012, no auditório 
Central desta Universidade. 

A douta Procuradona Jurrdica manifestou·se favorável à 
contratação direta nos termos do art. 24, inciso 11, da lei de _licitações 

e Contratos Administrativos (Lei Federal n• 8.666/93 e alterações). o 
qua: estabelece: 

Art. 14. l disp•nsáw/ a llcltaçilo: 
. .. omlnls 
11 - paro outros strvi,os e compras de wtlor 
até 1096 fd•z por cento) do limite previsto no 
olin~a "o" do Inciso 11 do artigo anterior~ para 
alienações, nos casos previstos nesta L~l. 

d.sde que n6o se refiram a parcelas. d• um 
mesmo serviço, c()mpra ou alienação· de maior 
vulto que possa ser ,...llzada de uma s6 vez: 
(Redação dada pela Lei n• 9.648/98- D.O.U. 

28.05.1998.) 

11 escolha da adjudicada se pauta no critério menor preço, 
considerando cu~ foram apresentadas 03 (trés) propostas. sendo que 

a empreosa supramencionada apre~ntou a proposta mais vantajosa. 
avaliando preço, qualidade e garantia dos .serviços, de maneir3 que 

esta veio a ser;:~ que melhor atende ao interes~e pUblico. 

Pelo exposto, para salvaguardAr os interes~e~ da 

Adminisrraçao desta Universidade, e demonstrada à hipótese 
incidente deste Ato Administrativo, submetemos a presente 

justiricativa para aprccíação e homologaç~o de vossa Magnificência/ 

bem como a sua publicação no Oiãrio Oficial do Estado,· para 

cumprimento do disposto flj) Artigo 26 da lei n• 8.666/93 c . 
alterações. 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N• 020/2012-CPl/UEAP 

Homologo nos termos da lei: 

Em:21/0C /2012 

Prol! Ora. M ~~ Borges ~~~~ 
.JUSTIFICATIVA N• 020/2012-CPl/UEAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 46.000.307/2012-UEAP 
ASSUNTO: DISPENSA DE UCilAçAO. 
ADJUDICADA: WELLINGTON MACHADO DA ESPECTAÇÃO. 
OBJETO: Contrataçao de serviços elétrico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da Lei n• 8.666/93 e 
alterações 

vALOR ESTIMADO: R$ 1.170,00 (Um mil, cento e setenta reais). 
-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0107- U.G: 250202- Ação: 2440 
-Natureza de despesa: 33.90.36. 

Magnlfica Reitera. 

Pretende esta Universidade pactuar com ,o Senhor 

WELLINGTON MACHADO DA ESPECTAçAO, CPF n! 573.381.672-49, 
viSando à contrataç~o dos serviços elétrico para troca de lãmpadas e 
tomadas, no valor de R$ 1.170,00 (Um mil, cento e setenta reais). 

Justifica·se a presente contratação o MemorandO nv 

064/USG/DAF/PROPlAD. que solic1ta autori1ação para a contrataç~o 
dos serviços elétrico para troca de lâmpadas, reatores, bases no 

Campus I, assim como. a Instalação ~3 (três) tomadas para 
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bebedouros nos Campus I e 11 desta IES. 

A douta Procuradoria Juridlca maniCestou·se favo~ável à 

contratação direta nos termos do Art. 24, inciso 11, da Lei de 
licitações e Contratos Administrativos (lei Federal n• 8.666/93 e 
alterações), o Qual estabelece: 

Art. 24. É dispensável a lic/taçõa: 
... omlssls 
11 - para outros serviços • compras de vaiar 
ote 10% /dez par cento) do limite previsto na 
ollnea 11011 do Inciso 11 d() artigo anterior e poro 
alienações, nos CQSOS previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de'maior 
vullo que posSo ser reolltado d~ uma só vez: 
(Redação dado pela Lei n· 9.648/98- D.O.U; 
28.05.19!18.) 

A escolha do adjudicado se pauta no critério menor preço, 

considerando que foram aprcse!1tadas 03 {três I propostils, sendo que 

o Senhor WElllNGTON MACHADO DA ESPECTAÇÃO apresentou a 
proposta mais vantajosa, avaliando preço, qualidade e garantia dos 
serviços. de maneira que estP. veio a ser o que me?lhor atende ao 

interesse público. 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 

Administração desta Universid~de. e demonstrada à hipótese 

incidente deste Ato Administrativo, submelemos a presente 

justificativa para apreciação e homologação de Vossa Magnificência, 

bem como a sua· publicação no Diário Oficial do ~stado, para 
·cumprimento do disposto no Artigo 26 da lei n• 8.666/93 e 
alterações. 

r, 
M~pá-Àr, ~~e junho de 2012. 

. oW·.M 
Mon Jackeline de 

..L 

EDITAL N• 02212012- CORAUUEAP 

A Reitera da Universidade ~o Estado do Amapá - UEAP no uso 
de suas atribuições legais. conferidas pelo Decreto Estadual n• 
0270, de 06 de janeiro de 2011, e pelo Estaluto e Regimento 
Geral da UEAP. bem como de acordo com a Instrução 
Nomnativa n.• 00112012 - PROEXT. toma pública a abertura 
das inscrições para selecionar integrantes do Coro 
Comunitário. que tem por objetivo oportunizar ;i comunidade 
amapaense o exerclcio de atividades de cunho artlstico 
cultural. onde possam incorporar hábitos de canto em conjunto 
por meio do Coral da Universidade do Estado do Amapá. 

1-0ASVAGAS 

1.1Serão disponibilizadas 50 (cinquenta) vagas para 
partiCipação do Coro Comunitário da UEIIP, sendo 30 vozes 
femininas distribuldas em. 17 sopranos e 13 contraltos; e 20 
masculinas, sendo 10 1enores e 10 baiKOS. 
1.2A Seleção para preenchimento das 50 (cinquenla) vagas . 
será por meio de Oficina de Técnica Vocal. seguindo os 
critérios específicos e aváliaç5o do regente e do preparador 
vocal, de acordo com o que segue neste edital. 

11- DA VIG~NCIA E CARGA HORÁRIA 

2.1 A Carga Horária de ensaios do Coro Comunitário será de 4 
horas semanais, dividida em dois enconrros. 
2.2 Os ensaios oficiais seiao realizados no Mini Auditório I da 
UEAP. às terças e quintas-feiras, de 18h20min às 
20h20min. 
2.3 De acordo com as necessidades do Coral e das 
apresentações poderá haver ensaios fora do horário definido 
neste edital. comunicados com antecedência aos participantes 
do Coro. 

111 - DAS INSCRIÇOES 

3.1 A seleção dos integrantes do Coro Comunnãrio seré 
realizada no decorrer da Oficina de Técnica ·Vocal, que 
ocorrerá nos dias 26 e 27 de junho da 2012, de 19h as 21h, 
sendo a participação de cada candidato indispensável nos dois 
dias da oficina. 
3.2 Para a seleção serão ofertadas 80 vagas na oficina, que 
será aberta à comunidade, das quais serao selecionados 50 ; 
(clnquenta) Integrantes para compor o Coral. 
3.3 O perlodo de inscrições para a OfiCina de Técnica Vocal 
será de 18 a 20 de junho da 2012 e 9(a) candidato(a) deve 
inscrever-se gratuitamente na Sala da Pró-Reitoria de Extensão 
(Campus {), no horário 'de 09h as 11h30mln e de 15h às 
17h30min. 
3.4 A lista oficial dos 50 (cinquenta) integrantes do Coro 
Comunitário da UEAP será divulgada no dia 28 de junho de 
2012. 

IV - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 
DOS CANDIDATOS 

'4.1 O candidato deverá respeitar os seguintes critérios: 
a) Ter no mínimo 17 anos (a ser completado no ano em curso); 
b) Ter disponibilidade para participar dos ensaios e demais • 
atividades do grupo; · 
c) Preencher a ficha de inscrição disponibilizada pela Pró
Reitoria de Extensão (UEAP/Camp~s I}. 

V- DA SELEÇÃO 

5.1. Os(as) candidatos(as) serão seteclonados(as)''por 02 
Servidores (Regente e Preparador Vocal) da UEAP, a partir da 
01icina de Técnica Vocal. que ocorrerá nos dias 26' o 27 de 
junho de 2012, mediante os seguintes cr~érios: 

1- Extensão vocal; 
11 : respiração adequada ao canto; 
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111 • afinação 
IV. ressonância 
v- prOJeção. 
VI -articulação. 
VIl • independência vocal 
VIII- Disponibilidade para participar dos ensaios e 
demais alividades do Coro. 

5 2 O resultado da seleção será divulgado na data provável de 
28 de junho de 2012, sendo afixado no quadro do ha/1 de 
enlrada da UEAP e através da internet na página da instituição 
(IWIW.ueap.edu.br) 

VI. SUBSTITUIÇÃO 

6 1 Após a admissão o novo mlegranle ficará em experiência 
por 01(um) mês. Decorrido o prazo. havendo adequação com 
as normas e atividades do Coral, este receberá os uniformes e 
estará autorizado a participar das apresentaÇões. Em não 
havendo adequação com as normas e atividades do Coral, este 
integrante será substituldo e convocado novo membro da lista 
de espera. da última seleção. nespeilada a ordem de 
classificação no cadastro de reserva e prazo de validade do 
Processo Seletivo. · 
6.2 A conduta inadequada. contrária a Instrução Normativa do 
Coro Comunitário da UEAP. incorrerá em desligamento do 
integrante. neste caso seu retorno será submetido à análise da 
Coordenação do Coral. 

VIl- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Ao participar do Processo Seletivo tratado por este edital 
o(a) candidato(a) declara-se ciente e de acordo com todas as 
normas estabelecidas no mesmo, bem como aceita as 
decisões que possam ser tomadas pelos Avaliadores nos 
casos omissos e situações não previstas neste Ed1tal. 
7.3 Os casos omissos serão resolvidos pelos Avaliadores 
7.3. Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. e terá validade de 01 (um) semestre letivo. de 
acordo com a abertura de novas vagas, devendo respeitar o 
numero de 50 (cinquenta) participanles entre os que 
permanecerão no Coro e as vagas disponíveis nos próximos 
semestres. 

Macapá, OS dlfjunho de 2012. 
(.,...,.-~ -.. , ' 

/. '------~~---/·· 
1 

Fernando d C • R)betro 
Pró-Re1tor Extensao 

ereto n° 517/2011 

PRÓ·REITORIA DE EXTENSÃO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA n' 001/2012 • PROEXT 

Dispõe sobre o Coro Comunitário da 
Universidade do Estado do Amapá (UEAP). 

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DO 
· ESTADO DO AMAPÁ. no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Decreto n' 0517/2011. de 10 de Janeiro de, 
2011 

RESOLVE: 

Art. 1' . Instituir a Instrução Nonmativa n'. 001 de 20t 2, para 
organizar as atividades estabelecidas no Coro Comunitério. 

TÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. 2' . o Coro Comunitário da Universidade do Estado do 
Amapá está vinculado a Pró- Reitoria de Extensão e funciona 
como prática continuada de Laboratório, de duração semestral 
e com conteúdo programático especifico para cada período. A 
natureza da prática do canto coral na Universidade do Estado 
do Amapá é caracterizada como CURSO DE EXTENSÃO, com 
certificação semestral. expedida pela Pró-Reitoria de Extensão, 
podendo ser meio de obtenção de créditos para disciplina 
Atividades Curriculares Complementares dos cursos oferecidos 
pela Universidade ' 

TITULO 11 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 3' · São beneficiários do Coro Comunitàrio/UEAP: 
integrantes da comunidade universitária e a sociedade em 
geral, desde que estejam regulanmente inscrrtos e se 
subme1am a esta Instrução Normativa e ao Edital vigente. 
Art. 4' · O Coro Comunitário deverá ser composto pela 
comunidade acadêmica e sociedade em geral, com faixa etária 
a partir de t 7 anos, facilidade ou experiência em.canto. 
Parágrafo único. O quantitativo de coristas será. inicialmente, 

_ de 50 integrantes, distribuldos entre: sopranos, contraltos, 
tenores e baixos. 

TÍTULO 111 
DAS FINALIDADES 

Art. 5' · O Coro Comunitário/UEAP tem as seguintes 
finalidades 
I · Proporcionar o desenvolvimento de atividade penmanenle de 
produção artlstica musical, aberta a comunidade universitária e 
a sociedade em geral, atendendo à finalidade da Universidade 
de interação com a sociedade amapaense em busca do 
desenvolvimento sociocultural e de incentivo a práticas de 
músrca em conjunto com propósitos específicos; 
li. Incentivar a prática do canto coral no Estado do Amapá, não 
apenas como uma linguagem artislica e de expressão, mas 
como meio de promover a inclusão social e a valorização da 
essência humana; 
111 . Difundir a prática do canto coral como meios de educação, 
dissemmação do conhecimento, conscientizaçao. promoção da 
inclusão social, das relações intra e interpessoal no ambiente 
de trabalho. e cu~ivar valores morais na busca da 
transformação e da harmonização social: 
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IV . Propagar conhecimentos relativos à importância singular 
da prática do canto coral como meio promotor de saúde e bem 
estar. 

TITULO IV 
DOS CRITÊRIOS PARA ADMISSÃO, SAÍDA E RETORNO 

Art. 6' • O processo de admissão dar-se-á por meio de Edital 
vigente, que deverá prever a seleção vocal especifica realizada 
por tecnicos da área (Regente ou Preparador Vocal), e o 
preenchimento de vagas ofertadas pelo Coro 
Comunitário/UEAP. 
Art. 7'. O(a) can~data dever~ atender aos seguintes critérios: 

1 . Apresentar a documentação ex1gida no ato da inscrição; 
11 • Ter disponibilidade de tempo .Para atender às atividades 
progr3{Tladas; 
111 . Após a admissão. o novo integrante ficará em experiência 
por 01(um) mês. Decorrido o prazo, havendo adequação com 
as normas e atividades do Coro Comunrtário. este receberá os 
unifonmes e estará autorizado a participar das apresentações. 
Cáso contrário, será convocado novo membro da lista de 
espera; da última seleção. 
IV • A saída de membro do Coro Comunitário poderá ser a 
pedido do próprio corista, ou por conduta inadequada. neste 
caso seu retorno será submetido à análise da Coordenação do 
projeto; 

TitULO V 
DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Art. B' . O Coro Comunitário funcionará pautado na filosofia da 
valorização da essência humana. · Contemplará o 
desenvolvimento vocal de seus participantes por meio de 
técnicas adequadas, cuidadosamente elaboradas visando à; 

I- Extensão vocal. 
11- Respiração adequada ao canto; 
111- Afinação; 
IV - Ressonância; 
V - Projeção; 
VI- ArtiCUlação: 
VIl- Independência vocal: 

Art. 9' • A atividade de canto coral também orientará quanto 
aos cuidados e trato vocal e oferecerá conhecimentos básicos 
da linguagem musical. 
Art. 1 O • O repertório sera ecletico, constrtuido de músicas dos 
gêneros erudito, folclórico. sacro e popular. Em uma vivêncra 
musical aprofundada, o repertório remeterá à história da 
música, destacando períodos, estilos e contexto histórico. 
Parágrafo único. As atividades do Coro Comunitário d.a UEAP 
serão realizadas entre os meses de fevereiro e junho e agosto 
e dezembro. havendo recesso nos meses de janeiro e julho. 

TITULO VI 
DA RESPONSABILIDADE DO(A) CORISTA 

Art. 11 ·São responsabilidades dos(as) coristas; 
1 - Participar na realização das atividades pertinentes ao Coro 
Comunitário/UEAP, bem como nos ensaios, apresentações e 
demais atividades relacionadas ao Coro; 
11 - Cumprir com o horário estabelecido para a execução das 
atividades do Coro Comunitário: 
111 - Zelar pela conservação das pastas, partituras, unifonmes, 
equipamentos de ensaios e apresentações, bem como pelo 
património da UEAP. 
IV - As pastas, partituras e letras são propriedades do Coro 
Comunitário e devem manter-se nas dependências da UEAP. 

TITULO VIl 
DOS ENSAIOS 

Art 12 • O Coro Comunitário realizará seus ensaios no Mini 
Auditório I da UEAP. as terças e quintas-feiras, de 18h20 às 
20h20 
Art. 13- A critério do(a) regente. poderão ser realizados ensaios 
extras, em data, horário e local decididos em conjunto com a 
coordenação. 
. Parágrafo único. É importante que todos os integrantes do 
Coro tenham a consciência de que o fazer musical acontece 
nos ensaios e de forma cooperativista. as apresentações são 
apenas uma amostra do que se tem construido estética e 
artisticamente. 

TÍTULO VIII 
DAS APRESENTAÇÕES 

Art. 14 · As apresentações do coral serão planejadas 
semestralmente e submetidas à apreciação da Pró-Reitoria de 
Extensão da UEAP. 
Art. 15 · Para as apresentações, repertório e unrtorme serão 
adequados à natureza da programação. 
Art 16 - Convites para apresentações externas do Coro 
Comunitário serão agendadas por meio de oficio ou carta 
convite encaminhados â Reitoria da UEAP, com antecedência 
mínima de 15 dias. para escolha e preparo do repertório, de 
acordo com a finalidade do evento. 
Art. 17 • Devido a fatores de ensaio geral, disponibilidade de 
integrantes e estrutura de apoio logístico para apresentação, só 
será agende da 01 (uma) apr_esenlação n~. sem~na. 

Art. 18 • Estará apto a participar no dia da apresentação o 
corista que obtiver frequência nos ensaios igual ou superior a 
75%, ou seja, estar presente em pelo menos seis dos orto 
ensaios oficiais do mês, sendo que a presença no ensaio geral 
é obrigatória. 
Art. 19 • Ultrapassando-se o limite de falias nos ensaios, o 
corista será automaticamente impedido de participar da 
apresentação subsequente. 
Art. 20 - O corista que constituir o hábito de atrasar ou fanar 
com frequência poderá incorrer em exclusão do coral. 
Art 21 • Por motivos técnicos, o Coro Comunitário não fará 
apresentaçOes públicas sem a regência do maestro ou da 
maeslrina. acompanhamento do piano eletrônico e número 
mínimo de 40 (quarenta) coristas. 
Parágrafo único. No caso de ausência do maestro(a) em 
apresentações, o preparador(a) vocal poderá assumir a 
regência do Coro Comunitário. 

TÍTULO IX 
DA FREQUÊNCIA 

Art. 22 ·Será controlada por meio da folha diária de frequência, 
onde serão considerados dois tipos de faltas: as justificadas e 
as não justificadas, de acordo com os critérios; 
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I • As faltas poderão ser justificadas por motivos profissionais, 
problemas de saúde ou acidentes: 
11 · As juslíficalivas deverão ser apresentadas ao coordenador 
do Projelo Coro Comunitárro antes ou durante o ensaio; 
111 • Será considerada presença quando o corista chegar até 15 
minutos após o inicio do ensaio. 
IV· Para obter certificação, os parti~pantes deverão apresentar 
no mlnimo 75% de frequência nos ensaios. 

TiTULO X 
DAS RESPONSABILIDADES DOS BOLSISTAS 

Art. 23 - Como incentivo às atividade, Jo Projeto Coro 
Comunitário, serão ofertadas ~4 bolsas par;; acadêmicos(as) 
da UEAP que manifestarem iot,.resse. disponibilidade de tempo 
e se destacarem no ambito do Coro Com~1itário. 
Art. 24 _.São atribuições dos Bolsistas do Projeto Coro 
Comunilário: 
I ·Auxiliar o(a) regente nos ensaios e nas apresentações; 
11 ·Atualização e manutenção do Cadastro de Dados Pessoais 
dos Integrantes do coral; 
111 -Coordenar a frequência dos coristas; 
IV· Reprodução de partituras, materiais didáticos e editoração 
de letras; 
V. Acompanhar a organização dos eventos junto aos 
organizadores e cerimonial; 
VI ·Coordenar a atualização e arrumação das pastas do 
Projeto Coro Comunitário: 
VIl· Suporte aos Músicos; 
VIII· Reservar e preparar local dos ensaios; 
IX· Acompanhar a guarda do patrimônio; 
X- Providenciar o transporte dos instrumentos e pastas do 
Projeto Coro Comunitário; 
XI • Acompanhar o tesle do som para ensaio geral e 
apresentação: 
XII • Verificar a voltagem elétrica para uso de equipamentos e 
instrumentos; 
XIII· Coordenar o embarque e desembarque do ônibus. nas 
saldas do coral. 

TÍTULO XI 
DAS ATRIBUIÇOES DOS(AS) INSTRUMENTISTAS 

Art. 25 · Para exercer a função de Instrumentista do Projeto 
Coro Comunitário/UEAP. o profissional deverá comprovar junto 
à Divisão de Recuisos Humanos/Pró-Reitoria de Planejamento 
e Administração da UEAP, tllulos e prática de acordo com o 
certame. 
Art. 26 . Silo atribuiçOes do Instrumentista: 
I· Participar dos ensaios e apresentações do coral; 
11 . Acatar orientações do(a) regente; 
111- Ser pontual às atividades do Projeto Coro Comunitário: 
IV · Zelar pela proteção e conservação de instrumento ou 
equipamentos utilizados; 
V • Controlar o leste do som relativo aos instrumentos para 
ensaio geral e apresentação; 
VI • Informar à Pró-Reitoria de Extensão quanto ao instrumento 
ou equipamento que necessitar de manutenção tecnica; 
VIl - Estudar com antecedência as partituras para ensaios e 
apresentações. 

Parágrafo único. Poderá ser admitido como voluntário do 
projeto o profissional que exerça a função de instrumentista, 
devendo este preencher o Termo de Adesão ao serviço 
voluntário, de acordo com o que prevê a Lei Federal n' 9.608, 
de 18 de fevereiro de 1998. 

TITULO XII 
DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) REGENTE 

Art. 27 • Para assumir a funçao de regente do Projeto Coro 
Comunitário da UEAP. o profissional deveré comprovar junto à 
Divis~o de Recursos Humanos/Pró-Reitoria de Planejamento e 
Administração da UEAP, titulo de maestro, por meio de 
currículo. 
Art. 28 · Compete ao Regente do Coro Comunijário/ UEAP: 
I • aprovar ou não o ingresso de corista mediante seleção; 
li • fixar o repertório, objeto de ensaio e apresentação, bem 
como os respectivos arranjos; 
111 · ensaiar os repertórios com o acompanhante pianista e 
outros músicos; 
IV- participar da seleção de músicos acompanhantes; 
V • orientar os músicos nos acompanhamentos; 
VI • avaliar a aptidão do coral para participar de eventos em 
geral: 
VIl • reger o coral nos ensaios e apresentações oficiais. 

TITULO XIII 
DAS ATRIBUIÇÕES OO(A) PREPARADOR(A) VOCAL 

Art. 29 • Para assumir a função de Preparador Vocal do Coro 
Comunitário da UEAP, o profissional deverá comprovar junto à 
Divisao de Recursos Humanos/Pró-Reitoria de Planejamento e 
Administração da UEAP Licenciatura em Música ou 
equivalente. currlculo e comprovação de experiência. 
Art. 30 · Compele ao Orientador Vocal do Coro Comunijário/ 

'UEAP; 
I - realizar a preparação lécnica vocal do coro; 
I . aprovar ou não o ingresso de corista mediante seleção; 
11 - opinar sobre o repertório objeto de ensaio e apresentação, 
bem como os respectivos arranjos; 
111 • efetuar a composição dos naipes, fiXando os componentes 
respectivamente, inclusive · solistas; 
IV- participar da seleção de músicos acompanhantes; 
V . avaliar a aptidão do coral para participar de eventos em 
geral: 
Parágrafo único. Poderá ser admitido como voluntário do 
projeto o profissional que exerça a função de preparador vocal, 
devendo este preencher o Termo de Adesão ao serviço 
voluntário, de acordo com o que prevê a Lei Federal n• 9.608, 
de 18 de fevereiro de 1998. 

TÍTULO XIV 
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇAO 

Art. 31 - Cabe ao Coordenador(a): ' 
I -instruir e delegar atividades dos auxiliares de naipes; 
11 - realizar a interlocução entre coro e UEAP; 
111 - nortear as atividades técnicas e pedagógicas do Coro 

Comunitario; 
IV • elaborar conteúdo para manutenção da página na 
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Internet: 
V - advertir componente do coro: 
VI - criar mecanismos que promovam o bom andamento da 

alrvidade. 

TITULO XV 
DA SONORIZAÇÃO 

Art 32 -O serviço relacionado ao uso de equrpamenlos de som 
em apresentações do coral deverá ser feito por um Técnico de 
Som. 

CAPÍTULO XVI 
DA OISCIPUNA 

Art. 33 - Desobedecer às normas desta lnS1rução Normativa, da 
Coordenação. do(a) regente, instruções da Reitoria ou da Pró
Reitoria de Extensllo ou apresentar conduta inadequada, 
poderá levar o integrante do coro á suspensão ou exclusão do 
projeto. 

TÍTULO XVII 
DOS UNIFORMES 

Art. 34 - Os uniformes serão cedidos pela UEAP e entregues 
mediante assinatura de Termo de Responsabilidade em que o 
integrante se compromete em zelar pelo bom estado de 
conservação do mesmo. inclusive atentando para os cuidados 
contidos na etiqueta. 
Parágrafo Único- Em caso de desistência do participante, do 
Coro Comunitário, o unnorme deverá ser devolvido é Pró
Reitoria de Extensa o da UEAP, em perfeito estado de 
conservação e uso para que um novo membro possa usá-lo. 

TÍTULO XVIII 
DA DOCUMENTAÇÃO 

Art. 35 -A documentação do Coro Comun~ârio será constnuida 
de: 
I - Instrução Normativa: 
11 - fichas de identificação dos coristas: 
111 - relação de membros ativos: 
IV -oficio ou carta convne recebidas: 
V- pastas com partituras e letras: 

·VI- fotos: 
Vll-vldeos: 
VIII- matérias veiculadas na rmprensa e internet: 

TÍTULO XIX 
DA DIVULGAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Art. 36 - Para divulgação de suas atividades, o projeto Coro 
Comunitário se utilizará de veículos de Comunicação da UEAP 
no site: www.ueap edu br. e e-mail 
corocomunitário@uegp.edu.br. 
Parágrafo Unlco - As matérias sobre o Coro Comunrtário 
serão inseridas no stle da UEAP, cuja expectativa é de que a 
página seja útil não só para divulgação externa, mas também 
para os integrantes do coral. 

TÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 37 - Os casos omissos nesta Instrução Normativa deverão 
ser encaminhados para apreciação e deliberação da Pró
Reitoria de Extensllo. 
Art. 38 - Esta Instrução Normativa será objeto de avaliação e 

. revisão caso haja necessidade ·posterior. 

·::.:::. ·,, ... M;cã'Pá:,os de junho de 2012. 
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\____·-1"'ê'fiiãíido ~sta Ribeiro 
Pró-Reit r e Extensão 
Decreto 0517/2011 

EDITAL N" 024/2012 

RETIFICAÇÃO 001 

A Pró·Reiloria de Pesquisa e Pós·Graduaçao torna publica a 
retificação 001 do Ednal n• 02412012 de 24 de outubro de 2011, 
conforme o seguinte: 

Onde se lê: 

4 1 , As inscrições deverão ser feitas no perlodo de 15 de 
junho a 13 de julho de 2012, no horário de 08h00min a 
12h00min e de 14h30min à 18h00min, anexando a 
documentação complement.ar de que trata este Ednal. 

Leia-se: 

4 1 • As inscrições deverão ser feitas no periodo de 15 da 
junho a 13 de julho de 2012, no horário de 08h30min à 
11h00min e de 14h30min ã 17h00min. anexando a 
documentação complementar de que trata este Ednal. 

TERMO DE RESCISAO CONTRA T\JAL À PEDIDO 

Por este ~stnrmeft.o palti<olor de rosc:iS3o de <X>ntn!lo, EU Bruno Oariel Fe!Tel<a de 
Ancl:ade. RG rf 089.589 · }P, CPF n• 094.181.052-19 rw.lér1te e domieioado na Av. 
Diógenes Silva. n' 22S. bailo do trem ..... COilfal. ..,,,. o presonte TERMO OE 
RESCISAO 00 CONTRATO ADMIIIS!'RATIVO POR TEIIPO DETERMINADO rf' 
02512012 flrmodo""' a Un""'..i<!ad• do Estodo do Mlapol - UEAP, locai!ZOda na Av 
Pre<derne Vorg.as, n• 650- Centro.""~ <Ersdo,medi""' " djvslh$ e C0f<11çóes que 
ae seg~:em 
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CLÁUSUlA PRIMEIRA- DA RESCISAO 

Fiar restíncl1óD o CoroL'atoAdmin5-JaM a pani do d~ 14 de maio de 20t2. 

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICA T1V A 

Justl1ca..se! presente rescisão. tendo em vista mleresses pessoais do Contra~aco 

Mac.apá·AP l<dcmaode2úl1 

.~w~ 
àlí;no Oonitl Ftrrtir. de Andr>do 

Homolooo o ~dO de rescislo con~alual. 

~ocie~a~es ae Economia Mista 

(Caesa 

Ruy Guilherme Smlth Neves 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2009· 
CAESA DE OPERAÇÃO DE PLANO PRIVADO DE 
ASSISTÉNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ- CAESA E A BENEFIC~NCIA CAMILIANA DO SUL
PLANO DE ASSIST~NCIA A SAÚDE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modlfica·se a 
Clâusula Sexta - DO PREÇO DO FATURAMENTO E DO 
PAGAMENTO. para aplicar reajuste ao valor unitário mensal 
por beneficiário em 7,69% (sele vírgula sessenta e noire por 
cento). a contar de 24 de· abril de 2012. consoante parágrafo 
quarto da referida Cláusula, ficando o valor unitério em R$ 
126,86 (cento e vinte c seis reais e oitenta e seis centavos). 
para qualquer laixa etária 

Parágrafo Único: Os reajustes terão como base de 
negociação o indice máximo estabelecido pela ANS para 
contratos de pessoas físicas 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: A 
alteração contratual de que trata este Instrumento é baseada 
no disposto na Cláusula Sexta do Contrato Original. nas 
Justificativas e nos fundamentos constantes dos autos do 
Processo Protocolo n• 1255912012, parte integrante deste 
instrumento, e, em consonancia com o Art. 57, Inciso 11, da Lei 
n•. 8.666/93. 

CLAÚSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
e ratificadas. por força deste ato. todas as demais clausulas do 
Contrato não alteradas pelas disposições constantes deste 
aditivo. 

Maca pá, 27 de Junho de 2012. 

·~··''~~--· 
Diretor Presidente 

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Moises Souza 

PORTARIA N,• 300512012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapã, usaildo das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX, § 1' do art. 19 do Regimento1ntemo. 

RESOLVE: 
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I - Exonerar, ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 
OLIVEIRA, do cargo de Provimento em Comissao de Assessor 
Parlamentar GABP-3. do Gabinete do Deputado EDINHO 
DUARTE. a contar de 30 de maio de 2012. 

11 - Revogam. se as disposições em contrário. 

D~·SE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E RE~ISTRE.SE. 

Macapá- AP, 04 de junho de 2012. 

PORTARIA N.• 3119/2012-AL 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX. Parágrafo 1° do art. 19. do Regimento 
Interno, e considerando o disposto no An. 43, ~4. §§ 1• e 2° da 
l.ei Estadual n• 0448/99. bem como o disposto no Art. 40, §§ 
3° e 17, da Cons111uiç.Qo Federal de o art. 1°, §§ 2" e 5° da Lei 
Federal n• 10.88712004 .. e em face do que consta no Processo 

· n• 2011.01.1718P·AMPREV. de 18/11/2011. 

RESOLVE: 

I - Conceder Aposentadoria Compulsória. a servidora 
MARINA DE SOUZA PEREIRA, com proventos calculados na 
lonna do art. 30 da Lei n• 915/05, sem paridade, no cargo de 
provimento efetivo de Assistente Técnico Legislativo, NM-331, 
matricula n• 0593, vinculada a Assembléia Legislativa do 
listado do Amapá 

11 - Esta Portar1a entra em vigor na dala de sua publicação. 
com efenos retroativos a contar de 12 de julho de 2011. 

Ot;-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.• 3143/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX. § 1• do art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I- Exonerar, FRAN SOARES NASCIMENTO JÚNIOR, do 
cargo de Provimento ein Comissão de Consultor Geral CDSL-
1, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá, a con1ar de 3Q 
dejunhode2012. 

11 - Revogam·se as disposições em conlrário. 

D~·SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 20 de junho de 2012. 

PORTARIA N.• 3146/2012-AL 

o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atnbuiçOes que lhe sao 
conferidas pelo item tX. § 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

1- Exonerar, ROGERIO CAVALCANTE ALCÂNTARA DE 
OLIVERJA, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Transporte CDSL-4, da Assembléia Legislativa 
Estado do Amapá. a contar de 18 de junho de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, CUMPRA.SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 20 Ge junho de 2012. 

PORTARIA N.• 316812012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Hem IX,§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, PAULO ROBERTO ABELAJRA COUTO, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Consultor Geral CDSL-1, da Assembll\iô Legis!aliva do Esta1o 
do Amapá, a contar de 1°de juho de2012. 

--- ---· ------------------------------
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11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-5E CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-sE. 

Macapá -AP. 29 )lflunho d~12 

~/ ciJL 
Deputa~~ V ACHO 

/ Presidenle 

PORTARIA N.' 316912012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá; usando das atribuições que lhe são 
conferrdas pelo Regimento Interno. 

REsoLvE. 

J - Designar o servidor PAULO ROBERTO ABELAIRA 
_cou:ro. ocupante do Cargo em Comissão de Consultor Geral 
CDSL-1. para exercer, em substituição, o Cargo em Comissão 
de Secretario de Orçamento e Finanças CDSL-1, da 
Assembléia Legislativa do Estado Amapá, a contar 1' de julho 
de 2012. 

11- Revogam-se as disposições em contrario. 

, DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá- AP, 29 ~nho;,!e . 
,, . . '/l«? /':- :'(___;_-

Deputa JUNIOR FA A HO ' 
Presidente 

PORTARIA N.' 3170/2012-AL 

O Presidente. em exercioo, ·da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
regimentais e legais: 

RESOLVE: 

' 1) - Constituir Comissão Especial encarregada de 
promover minuCioso levantamento em todos os contratos e 
convênios firmados pela Assembtéea Legislativa. com vistas a 
identificar a regularidade dos mesmos. sugerindo medidas 
necessarias a devida correção de tudo quanto se apnasente 
necessário 

11 • Designar o Deputado KEKA CANTUARIA. e os 
servidores JURANDIL JUAREZ, Secretário de Planejamento 
desta Casa de Leis e EUGENIO CARLOS SANTOS 
FONSECA, Procurador Geral. paara. sob a Prasidencia do 

·primeiro. rntegrarem a referida Comissão. 

111 • Suspender, até conclusão dos trabalhos e como 
garantia e proteção do interesse público, todo e qualquer 
pagamento referente a contratos e convenios celebrados pela 
Assembteia. 

. IV - Fixar o prazo de 30 dias para conclusão dos 
trabalhos, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período. 

DÉ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
. /·"'· 

Macapá- AP. ~~~e.;;;J?. 

Deput o JUNIOR FAYc~ 
Presidente 

ATO DA MESA N• 0007/2012-Al 

Institui a verba indpnizatória do 
exercício parlamentar. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e nos termos do art. 56, parágrafo tinico, da Lei 
n• 1.569, de 2S/ll/2011, 

RESOLVE: 

Art. 1~ Fica lnstituida a verba 
indenizatória do exercício parlamentar, atê o limite mensal de RS 
24.422,97 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 
noventa e Sete centavos), destinada e)(c/usivamente ao 

ressarcimento de despesa com aluguel e/ou manutenç~o de 
escritórios parlamentares, locomoção, dentre outras diretamente 
relacionadas ao exercício do mandato parlamentar. 

Parágrafo único - O valor fixado no caput 
deste art1go corresponde a 75% (setenta e cinco por cento} daquele 
pago, sob o mesmo titulo, ao Deputado Federal e será devidamente 
atualizado sempre que aquele sofrer reajuste. 

Art. 2• - Este Ato da Mesa será 
regulamentado por meio de Instrução Normativa baixada pelo 
Presidente da Assembleia legislativa. 

Art. 3~ - Fica revogado o Ato da Mesa n.P 
001/2007-Al. bem assim suas alterações posteriores. 

Art. 4' - Este Ato _ç(;! Mesa entr~ em vigor 
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na d•ta de sua publicação. 

....... , 

EXTRATO DO CONVÊNIO N' 01312012- AL/AP 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO 
DE EMPREENDEDORES.CRISTÃOS · ASECAP. 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPA, 
CONVENENTE. com sede à. Av. FAB, s/n Centro. nesta 
cidade. inscrita no CNPJIMF sob o n' 34 868.92710001-60. 
neste ato representada por seu Presidente, Deputado 
MOiSÉS SOUZA, brasileiro, casado, Deputado Estadual, RG 
n' 010136-SSP-AP e CPF n' 180 855.122-20, residente e 
domiciliado na Av._ Júpiter n' 701, Bairro Conjunto da Ego e, de 
outro lado. a ASSOCIAÇÃO DE EMPREENDEDORES 
CRISTÃOS.- ASECAP, CONVENIADA. com sede à Avenida 
Almrrante Barroso, n• 2410 A, Bairro Santa Rita, Macapa-AP. 
inscrita no CNPJIMF sob o n' 13.832 116/0001-39, neste ato 
representada pelo Repesentante Legal, Sr. OSEIAS MOREIRA 
DO NASCIMENTO. brasileiro. portador do RG n' 032.15-AP e 
do CPF n' 016.909.902-44, residente e domiciliado na Avenrda 
Alm,rante Barroso, n' 2410. Bairro Santa Rita, Ma'capà-AP. 
resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, com fundamento na 
legislação de regência aplicável à espécie e no Processo n' 
16912012-PRESIIAL, tudo na conformidade das cláusulas e 
condições seguintes: , 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Este convênio tem como objeto o 
repa.sse de recursos financeiros· pela CONVENENTE em favor 
da êONVENIADA. com o objetivo de promover a realização da 
Feira do Empreendedor Cristão e em Comemoração dos 95 
anos da Assembleia de Deus, programado para os dias 15 de 
jun~o a 01 de julho de 2012. .· , 
CLAUSULA SEGUNDA: Para os fins deste instrumento a 
CONVENENTE. repassara para a CONVENIADA, no corrente 
exercício financeiro. a quantia de até R$ 60.000,00 
(SESSENTA MIL REAIS). dividido em 03 (três) parcelas iguais 
CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos financeiros refe,ridos na 
Cláusula anterior serão utilizados exclusivamente para o fim 
especificado na Cláusula Primeira, sob pena de devolução. 
CLÁUSULA QUARTA: A CONVENIADA prestará contas dos 
valores que lhe forem repassados por força deste instrumento, 
adotando modelo padrão a ser fornecido pela Coordenadoria 
Contratos. Convênios. Controle e Fiscalização da 
CONVENENTE. 
CLÁUSULA QUINTA: Fica facultado à CONVENENTE 
fiscalizar a correta utilização dos recursos financeiros 
repassados é CONVENIADA, pode~do para tanto designar 
quaisquer de seus membros ou servidores. 
CLÁUSULA SEXTA: Os recursos destinados ao cumprimento 
do objeto deste a1uste correrào a conta do orçamento da 
CONVENENTE 
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente convênio teré a vigência pelo 
período de 04(quatro) meses, a contar da data da sua 
assintra.podendo ser prorrogado nos termos d Lei n' 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA: As partes CONVENENTES elegem o 
foro da Cidade de Macapá para decidir sobre qualquer questão 
decorrente deste ajuste. / 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

PUBLICAÇÃO DA ERRATA DA 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N• 

02412012/MP·AP 
PROCESSO N• 300069512012 

OBJETO: CnntrataçAo de Empresa Espctializada 
pnra Impre>são de Serviços Gráficos, Cnm·ite, Folder, 
Flyer, Cartilhas e outros Materiais para atividades do 
!\>linistério Público do Estado do Amapá. conforme 
especificações e quuntidadcs constant~_s no te.!:mo de 
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· referência c anexos do Edital. 

ONDE SELÊ: 

VALOR ESTIMADO: R$ 100.000,00 

LEIA-SE: 

VALOR ESTIMADO: 24.800,00 

Maca pá, 29 de junho de 2012. 

~~ 
Marc~~lhães de Abreu 

Pregoeiro Oficiai!MP-AP 

PR/:'GOFJ!/0-PORTARIA 100.'21!12-PGJ 

O MINISTÉRIO P(iBLJCO DO ESTADO DO 
AM.\P . .\, ATRAVÉS DE SEI! PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ 
PROMOVE'IDO LICITAÇ.-\0, CONFOR'11E 
ABAIXO ESPECIFICADO: 
Proces~o n": 300441712011-MPAP 
Modalidade: Pregão Presencial n' 03212012-.\IPAI' 
Tipe; MENOR PREÇO GLOBAL. 
Data da Ahertura: 1810712012 (quarta-feira) 
l·lora da licitação: 10:00 Horas 

LOCAL: AliDITÓRIO DA PIWCIJRAOORIA-GERAL 
I)F. .l!iSTIÇA-MPAP, LOCALIZADO NA AV. FAR, :'-1'. 
064 -CE!\TRO, MACAPÁ-AP. 

OBJETO: Aquisição de Material dt Consumo para 
atender ao Ministério P-úblico do Estado dn Amapá, 
conforme cspeciticaçõt.~ e quantidade~ constantes no 
Termo de Rcfcrcncia e anexos do Edital, independentes 
de transcriçàn. 

-.-
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO 

SITE: www.mp.ap.gov.br. O PREGOEIRO E SUA 

EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE. Á DISPOSIÇÃO 

DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 

QUAISQUER INFORMAÇÕES OU DÚVIDAS SOBRE 

O CERTAME EM APREÇO NO HOAARIO NORMAL 

DE EXPEDIENTE, DAS 08:00 ÀS 14:00 HORAS, NO 

ENDEREÇO ACIMA CITADO. TELEFONE: (96) 3198-

1652 OU PELO E-MAIL cpl@mp.ap.gov br. . 

~29 de junho de 2012. 

Marco~l~ães de Abreu 
Pregoeiro!MPAP 

PREGOEIRO • Portaria n•. 01 0012012-GABIPGJ 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão N• 026/20'12-MPAP 
VALOR TOTAL: R$ 81.000,00 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA 26106/2012 
HORA: 10:00h 
OBJETO (resumido): Contrataçao de Serviços de 

Seguros para 14 (quatorze) 
veículos pertencentes a Frota 
do Ministério Público do 
Estado do Amapá. 

PROCESSO: 300421/llOJJ-MPAP_ 
EMPRESA/VENCEDOR 

PORTo SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS 

CPF: 61.198.16410001-60 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no inciso IV do Art. 3" ele o 

inciso XX do Art. 4° ambos, da Lei n• 10.520. de 17 de 

julho de 2002, procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto à 
licitante vencedora do certame com o respectivo valor 

total acima mencionado conforme decisão registrada na 

ata da sessão do dia 26106/2012. 

pá-AP, 27 de junho de 2012. 

Marcos 

TERMO DE HOMOLOGÀCÃO 
Ao Diretor-Geral do Ministério Público do. Estado 

do Amapá. usando das atribuições qtre lhes são 
conferidas por lei, considerando os critérios legais da 
legislação pertinente e observando os preceitos do Artigo 
43, Inciso VI da Lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o 
julga~~~-'!? licijacão na modalidade Pregão Presencial 



Macapa 02.07 2012 

n°.02612012 - realizado pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
MagaiMes de Abreu na sessão do certame supra
epigrafado, do dia 26/06/2012. às 10:00h, que declarou 
VENCEDORA do objeto da presente licrtaçao, conforme 
especificado no Resultado Final da L1cilação. 

Macapá-AP . .27 de junho de 2012. 
·Homologo. na forma da lei 8.66M13 e 

Lei 10.52-~e alteraçOes posteriores. 
·c ... ..tOl~ 

0,. E OETE SILVA AGUIAR--.....___ 
Pr motora de Justiça 

, i_~etora-Geral 

PR!XiOEIRO ·Portaria n~ /011201 1-GAB/PGJ 

.RES!IUAOO Fli'iAI, nA UC!TJ\ÇÀO 

MODALIDADE: Prtgio :'<' ll2912012·MP.\'I' 

TIPO: 
DATA DE ABERTURA. 
HORA: 

(Registro de Preços) 
MENOR PREÇO.·por item. 
22106/2012 
16:00h 

OBJETO (resumido): 'Rtgistro de preços parn 
AQCISIÇÁO OE .\1ATERIAL 
DE CO;";Sl:MQ (TONF.R), 
tonformc esprrifttaçõts t 

quantidades cons-fflntrs no 
termo dt referência c antxos do 
E-dital. 

PROCESSO: .J003IJ412012-MPAP 

VENC_EDORES Registro de Preços 
.VALOR TOTAL 

R$ 
O.M.BARROS ·ME 
C/tiPJ: .23.081.19310~01•58 
Item: OI. 

J7.000,00 

A.SALOMAO DE AtMEIDA • 
,.ME 

67.5fiiJ,OO 

I 
CNPJ: ,04.437.17710001-00 I 

.Item: 02. 

IERMO,OE ADJ!JDI_cACÃO 
Com fundamento no inciso IV do Art. 3° de o 

inciso- XX· .oo Art. 4° ambos, da Lei n• 10.520. oe 17 de 
julho de 2002, prooedo a AOJUOICAÇAO do objeto às 
licitantes vencedoras do certame com os respectivos 
. valores totais acima mencionados conforme dec1sllo 
registra<la na ata.da sessao do dia1510S/2012. 

. M)l~AP. 27 de.junhode 2012. 

J~ ... >~C? QtÍ 
nio Perelrà da .C-osta Neto 

PregoeiroiMPAP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Oiretora:Geral do Ministério Público do Estado 

do. Amapá, usando das atribuições que lhes sao 
conferidas por lei. considerando os critérios legais da 
legislaçao pertinente e observaMo os precettos dO Artigo 
43, Inciso VI da Lei 8.666193, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da licitação na •modalidade Pregao .Presencial 
n•.029/2012 - Registro (!e Preços, realizado pelo 
Pregoeiro AntOnio Pereira da Costa Neto na sessão do 
certame .supra-epigraf~o. âo dia 25!0612012, âs 16:00h. 
que declarou VENCEDORAS do objeto da presente 
licitaçao, conforme ·espeeilicaao no ResuMdo F1na1 da 
Uc•taçao. 

Macapâ-AP. 27 de junho de 2012. 
HomOlogo, na forma da lei 8. 66M13 e 

Lei 70./120102. e slteraçoes postériores. 

, _:...Vi")-'l,..,.---v"v-.Q 
Dr' .. E TE. SILVA AGUIAR ..____ 

P ora de Justiça 
Oi .:Gerai/MPAP . 

PREGOEIRO -l'orturin n~ 101/2012-GABIPCJ 

Rt;:StUA!lO FINAl. OA LICITAC.i..O 

MODALIDADE: ·Pregão Eletrônico 
N° 004/2012-MPAP 

TIPO: MENOR PREÇO, por lote. 
DA TI'. DE ABERTURA: 17/05/2012 
HORA DE ABERTURA· 09:0011 
OBJETO (resumido): Aquiri(!do tle Material Permanente, 
conforme qunntitatii'Os ~ especijicoç/Jts constanw no Termo 
,fe Referência e IJni!XIIx tio E-lital. Referente ao "proc~.>w n' 
300105/11012-MPAP. Co~vfnio MJ SICONI' n'i48751120111. 

PROCESSO: 300/f/5112012-MPAP 

~- .... Vlo.VCEDORES 
I 

I VAI.OR 
I TOTAL 
! Global- R$ 

CEl'I'TER I<ENNEDY COMÉRCIO 1 7.217,60 
I.TDA. CNPJ: 10.228.674/0f/01-00 

(LIIIt!X I ''..:5!1_)---:--:--:-:-::::~---=;--=7;:.,.-:-:;:-:--i 
--~7iT.~:.Vfir. COMERCIAL LTDA --, .1 ?64,00 I 

I Cl\1'.1: 12.1H5.204/0001-23 

: ~Oit~------·-·------

roiÂRIO OFICIAL) 

Obstn·açiio: 
Frorll!<ssdos: '"'1" 2. J, 4, 7, 9.11, 12,13. 14.17, 18. 19, 21. 
Canrol•dos: Lotes6.10,1S,I6tl0. 
Os: atos iotrtnr~ BO prt!ientt ctrtamr c-nrontn:m-.\(' disponn·eis nÓ 
.!'irt: ww".lic.i1aco,.e!o~t.ront.br, lil'itação-n° 422761. 

fTERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Com ::fundamento no inciso IV do Art. 3• ele o 

inciso XX do;Art. 4° ambos. da Lei n° 10.520. de 17 de 
julho de 2002 ele o inciso IX do art. 1 1 da Lei 5.450/05, 
procedo a ~DJUDICAÇAO do objeto às licitantes 
vencedoras d9 certame com o respectivo valor total acima 
mencionado ~onforme decisão registrada na ata da 
s~sao. 

· M~á. -AP. 27 de,ivn~o de 2012. 
~c 1 C \;I 
io Perel~osta Neto 

• -· Pre~oeiro/MPAP 

:rERMO DE HON!OLOGACÃO 
A Dir~tora-Geral do ;Ministério Público do Estado 

do Amapá, jUSando das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, considerando os critérios legais da 
legislaçao pertinente e observando os preceitos do inciso 
XXII do art. 40: da Lei 10 52012002 e inciso VI do art 8° do 
Decreto n• 5.450/2005. resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da. licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico 
n°.004/2012, ~ealizado pelo Pregoeiro Antônio Pereira da 
Costa Neto na sessao do certame supra-epigrafado, que 
declarou VENCEDORA do objeto da presente lic~ação. 
conforme es~cificado no Re.sultado Final da licitaçao. 

· Macapá-AP. 27 de junho de 2012. 

Homologo, na forma da Lei 5.450105. 
1o.s?o102_e .atteraçoes posteriores. 

~
o .1_2 •. ·. ,..,_.. .. -. //~ 

Dr' :a<{; Silva Aguior ~ 
·~p otora l!_t JustiÇJI 
D or.a-Gtn~1P.'\I' -

;_R_ES,UL',fAJ>O:OE LICITAÇÃO 
P:fl[(;~O·,EL~J'.RÔNICO. N• 005/2012 

Pro~sso n• 3005263120.11, Pregão Eletrônico n• 
00512012-MpAP. OBJETO: Aquisiç.ao de Material 
J>~rmanenhi (livros), confocme 4uantitativos e 
espe'cificaç~ss constantes .no Tenno de Referência e 
,anexos do Edital. Referente ao processo n° 
30052631201: I•MPAP, Convênio(065/20 I O) MJ 
SICONV nt748751/2010. A Diretora-Geral resolve 
HOMOLOG;AR o processo .licitatório em epígrafe que 
teve ·O segu(nte resultado: Todos os lotes cancelados, 
tendo em vÍsta incorreções .no Tcnno de .Referência. 
Macapã, 2sf96120-12. 

fl.!.l~~~ DIR~t~RA-GERAI.IMPAP 

RJ'tSUI.tT<\..00 DE LIC_ITAÇÃO 
PREGÃO ELF.TRÔNICO. N" 007/2012 

Processo n• 3006241/2011, Pregão Eletrônico n" 
007/2012-~1PAP, O.BJETO: Contratação de serviços 
de produ~o e veiculaçlio de VT de 30", conforme 
quantitativos e especificações constantes ·no Termo de 
Referência e anexo! do Edital. Referente ao Convênio 
MJ SICONV n"748751/2010. A Diretora-Gemi resolve 
HOMOLOGAR o processo licitatório em epfgrafe que 
teve o seguinte resultado: SUSPENSÃO do certame 
para alteraç~o do Tcm1o de Referência, proveniente de 
pedido de eí:clarccimentos. Os atos inerentes ao presente 
certame enconlrdm-se disponiveis no site 
www.licitac;oes-e.com.br. licitação n° 423677. Macapá, 
2M06!2012. ~ 

EI.IF~~ 
DIR TORA-0ERAUMPAP ~ 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO · 
PREGÃO ELETRÔNICO. N° 008/2012 

Tendo em vista os aulos do Processo n° 3006242/2011. 
Pregão Eletrônico n• 00812012-MPAP, OBJETO: 
Contratação de serviços de criação, edição e finalização 
de 02(doi~) vídeos-documentários. conforme 
CjUantitativos e es~ecificaç/les constante~ Termo de 
Referência e anexos do Edital. Referente ao convenio 
MJ SICONY n"74875112010. A Diretora-Geral resolve 
HOMOLOGAR o proce~so licitatório em epígrafe que 
teve o segliJinte resultado: Lote OI: FRACASSADO. O 
lote foi fi'acassado uma vez que todas a~ empresas 
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participantes foram de~classificadas. Os atos inerentes 
ao presente certame encontram-se disponfvei~ no site 
-~~.licitaeoes-e.com.br. licitacão n° 424~ Macapá. 

26/06/20 12. 

El~~l~~~'--DIR~~~RA-GF.RAliMPAP ----

HOMOLOGAÇÃO DE UCJT AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO. N• 01212012 

Processo .n• 3001683/20 t 2, Pregão .Eletrônico n• 
· 012/2012-MPAP, OBJETO: . Ãquisição de 

equipamentos de informática, conforme quantitativos 
c especificações constantes no Termo de Referência e 
anexos do Edital. Convênio n• 214i2011 SICONV n• 
768011 120 I I. A Diretora-Geral resolve 
HOMOLOGAR o processo licilatóiio em epígrafe que 
teve o seguinte resultado:" Lote OI, 02, 03. 04 e 05: 
FRACASSADOS. Os lotes fracassaram uma vez que 
todas a~ empresas participantes foram desclassificadas. 
Macapá, 15í06/2012. ~· 

.J.d. . 
ELDETI- Sli.V!\ ~ 

DIRETO 1\-GERAI./MP/\P 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO. N" 01312012 

. Tendo em vista os autos do Processo n°300168112012-
MPAP, referente ao Pregão Eletrônico n• 013/2012-
MPAP, cujo objeto e a Aquisição de material 
permanente (livros), conforme quantnauvos e 
especificações constantes no Termo de Referência e 
anexos do EditaL Referente ao Convênio n• 214/2011 
SICONV n• 768011 /2011. HOMOLOGO todos os 
atos do referido certame. que teve o segui~te resultado: 
Todos os ,lotes .cancelados, tendo em vista incorreções 
no Termo de Referência. Os atos inerentes ao presente 
cc11ame encontram-se disponivé.is no site 
www.Jic-itacoes-e.com.br , licitação n• · 424.880 . 

Macapá, 26!06/201~2. I{<~ 

FL TE SI!;_\~~ ~G_u~AR '--._ 
DIR.E ORA-GERAI.IMPAP 

RESULTADODE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO. N• 01412012 

Tendo em vista os autos do Processo n"3002412/2012-
MPAP, referente ao Pregão Eletrônico n• 014/2012-
MPAP, cujo objeto é a Contrataçao de cmpresà 
especializada na prestação de serviços de Cofee llreak, 
conforme quantitatil'•>~ e especificações constantes no 
Termo de Referência e anexos do Edital. Referente ao 
Convênio MJ SICONV n"752226120t0. HOMOLOGO 
todos os atos do referido certame, que teve o seguinte 
resultado: Lote I cancelado, conforme o contido nos 
autos do processo mencionado. Macapá, 2610612012. 

~~~;-~'-

I 

DIRETORt\-GERAIJMPAP ........___ 

~ .. c~ · r:re1euuras, amaras 
e Órgãos Municipais 

''J:•.'f=t·,·•:l:•"' \~:i..:··~··:-~~~ n~: t·.;:--.;P.N.~, 
t..•,•.JRD;:.:-..·:\DOKI.t, u:· l ..... r,.'.\,.".'\~.· 

A VI')(} nr. I "!"'ll. (' .\n 
TO'-.IA .. >A oE rR~ÇI). ~:;:· Oo~Lc: .·.: - cu r:\~ .. \ 
Oh;'io. S~RVIÇOS DE IMPLANTAÇ,\0 (•I::~AL 
91' CHECJ-'[iCSC()I A DE ENSiNO I'IFA:-1~'11 
PRll I~F ÃNCI.~ "f!?() ·R"' PAORO\Ji7 ~DO I' ELU 
; 'r•• lo. e; !lo\IRRO 1'01-f~f. "!OVA l•po· ··~!F.I\():; 
l'ki'Cfi GLOBAL" Dmn 10107/201? .• is G9h00min 
... l.,r.·.a .:.:,, ;_~, i' .. ..:,:.1: :-.~!.:::.:;: •. :::.:.:.:~i Si:f::·J,. 
CPJJP,\·1~. :::.itJ :\\' Snnuum. n° 291:1 - Par<Jiso . 
~;u1t;u,a O Edirni co•r.pletn ~ dc•:•a:s infnr:nt~,~ô~:.. 
})llJ~r:.u ~c1 oblidos n11 endct~;;.~ ~ci1;ln CttàCv. lhl 

h,.:ll:triCo da.; GShOOmu~: ·is 13h00mul Santnn:!-.1\IJ. 
:: 1'061201'. . . . 

i' 

Arl111allo ;a da ~ii\'a 
Cvurd(nadr,r ~J~i .. àn l)(c 17-12/20 W 

"I 


	

